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L,° 115 da Secretaria 
Este Livro hé p.a nelle se copiarem as cartas q' vão 

p.a os Generaes d'America no Governo do Ilí .m o e Ex.m o 

Senhor Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça 
Gov.»r e Cap.m General dista Capitania de S. Pau lo .— 
Luiz Antonio Neves de Carvalho — SECRETARIO DO G O V E R N O . 

P. a o Ex.m o Snr.° Conde de Rezende Vice fíey do Estado. 

L L L . M O E Ex . m o SNR.'—Porque me consta q. ' o Ad-
ministrador do Sal dessa Cidade pertende ahi fazer des-
carregar o q.' trouce o Navio Cana Verde vindo no pre-
z. t e comboio de Lisboa com destino p. a o Porto de San-
tos. a titulo de ser m. t o bastante o sal q.' trazem duas 
Curvetas p. a provizionar esta Capitan a, vou reprezentar 
a V . Ex. a q. ' achando-se ella exausta do dito gênero, e 
sendo liuma das mais povoadas da nossa America, assim 
de gente, como de creaçoens de Gado Vacum, e Cavai-
lar, não deve por forma ser privado dessas pequenas re-
messas q.' de tempos em tempos lhe invião directam. t e 

os Contractadores. 
Hé diffic 1 de conceber o calculo, q. ' a este respeito 

fas o tal Administrador. Por q.' se vinte e tantos Na-
vios não bastão p.K satisfazer as precizoens dessa Capital, 
e suas dependencias. como quer elle q.' dois pequenos 
Vazos cheguem p. a o consumo d< sta Capitania, tendo 
ella de fornecer—pela comodid.e dos seus transportes— 
parte da Capitania de Minas Geraes, Goyas, Cuyabá, 



Mato grosso. Eu não quero lembrar-me dos indignos 
monopolios de q. ' elle hé acuzado, bem que essa pareça 
ser a única razão, das tentativas que ias. Devo eó lem-
brar a V. Ex. a q.' o sal q.' vem para Santos paga mais 
lium cruzado por Alq.1-0 de Direitos a S. Mag.e, cujo 
rendim. t 0 se aplica p.a pagam. t 0 da Tropa, e que esta 
circunstancia per si mesma me parece muito bastante, 
não só p.a desobstruir o embaraço q.' se pertende o por 
a vinda do referido sal, mas ainda p.a se promover, q. ' 
os Povos das Capitanias Centraes liajão de conduzir por 
a todo o sal q.' lhes for necessr.0, visto q." pela com-
modid.e q. ' aqui há de Cavalgaduras lhe vem assim 
mesmo a fazer mais conta.— D. s G.e a pessoa de V. 
Ex. a m. annos. — S. Pl.° 10 de 9br.° de 1797.—Ill.mo 

e Ex.m o Sn r . ' Conde de Rezende Vice Rey. — Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o mesmo Ex.m o Vice Rey do Estado 

LLL.L N O E Ex.mo S N R . ' — P o r ver esta Capitania n'huma 
absoluta falta de Armas principalm. te p.a o Corpo da Ca-
vallaria da Legião, no qual apenas há sincoenta Pistolas 
incapazes, e humas poucas de espadas de todo innuteis ; 
a tempo que não só devo guarnecer os Registos, e Por-
to de Mar. mas estar prompto a marchar ao primeiro 
Avizo. Vou por meio desta reprezentar a V. Ex.a a d.a 

falta pedindo-lhe por serviço de S. Mag.°, queira man-
dar-me com a mayor brevid.6 quatrocentas Espadas, e 
hum igual numero de Pistolas. Eu sei bem que V. Ex.a 

tem de armar os seus soldados, mas conhecendo o quan-
to V. Ex a tem arranjado, e fornecido o Trem dessa Ci-
dade, devo esperar do seo conhecido zello, que tenha 
assas sobrecelentes p.a soccorrer huma Capitania tão 
exausta como esta se acha, e nesse cazo pode V. Ex. a 

mandar entregar o d.° Armamento ao 1.° Tenente de 
Artilharia de pé Jozé Rodrigues Ferras, que vai as Or-
dens de V. Ex.a Estimarei ter occazioens de mostrar 
igualmente o meu zello no Real serviço em tudo o q." 
permittirem as forças desta Capitania.—D.s g.° a V. Ex.a 



S. Paulo 15 de 9br.° de 1797—111.mo e Ex.m o Snr. Conde 
de Rezende Vice Rey.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça.—A carta q. ' o Ex.m° Vice Rey do Estado diri-
gio a S. Ex. a em resposta do Off.° acima reg.d s neste 
L.° af. 95. 

Para o mesmo 

I I I . M O E Ex. m o SENHOR.— Pela copia do Officio que in-
cluso remeto, verá V. Ex. a o estranho acontecimento que 
faz o seu objeto, e o q sobre elle se me determina que 
faça. V. Ex." que necessariamente havia de receber al-
gum Avizo a este respeito, achando-se nhuma Capitania 
emmediata ao lugar da Suna, não deixará a estas horas 
de ter lançado as suas vistas para ver o milhor morto de 
cortar pella raiz lium mal que pode vir a ser funesto. 
Como porem se faz precizo o sufrágio, concurso de ou-
tros Governos, queira V. Ev. a no entanto communicar-
me as Ordens que tem sobre este assmpto, para q. ' eu 
possa também livremente expor-lhe os meus sentim. t 0 S 

Apezar da distancia desta Capitania deve V. Ex.a 

contar sempre com o meu zello e promptidão, não só para 
tudo o que hó de servir a Sua Mag.e, mas para quanto 
for do Agrado de V. Ex a A gravid.0 do Cazo e o se-
gredo precizo. e recomendado me obrigão a inviar a 
V. Ex. a hum Furr.01 unicam. t e a esta deligencia p . a evitar 
q. 'q . r descaminho.—Deos G.de a V. Ex.tt~ São Paulo, 27 
de 9br.° de 1797.—111.mo e Ex. m o S . o r Bernardo José de 
Lorena.—Antonio Manoel de Mello (.'astro e Mendoça.-— 
A resposta deste off.° esta reg.d! l neste L . ° af 95. 

Para o Vice Rey de Estado 

LLL.M° E x . M O SENHOR—Pella Copia dos tres Officio?, 
que ontem a noute receby do Gov.0r e Cap.m General de 
Matto grosso, e pellos que eile dirige a V . E x . 1 virá 
V. Ex.n a situação em que elle se acha. A minha não 
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hé menos critica para o poder soecorrer hum Cofre exaus -
to, e que não tinha trezentos mil r.6 completos quando 
tomey posse ; os poucoB sold.os so fardados, e armados 
mas falto de tudo o mais que hé necessário para segui-
rem huma Campanha ; os Corpos Millicianos com grande 
diminuição de gente, humas quatro Pessas e dois obuzes 
com os reparos incapazes, sem Artilheiros : sem Trem, e 
para o dizer n'huma palavra, falto absolutamente de tudo 
para deffender huma dilatada Capitania com grande ex-
tensão de Costa, e confinando por terra com os Caste-
lhanos. Tenho feito os maiores exforços para me por em 
estado de defença. Vou fazendo construir reparos con-
certar Armas ; creando hum Corpo de Artilharia de 160 
Sold.03 de pé, e 60 de A cavallo, eprehendendo a Tropa 
com rec ruas , que actualmente fazem o mayor numero, 
porem tudo isto requer tempo, e dinheiro para se lhe pa-
gar, alias, desanimão, e fogem, e em metendo a Cabeça 
ao mato ninguém lhes pega. Deixo a reflexão de V. Ex. a 

o pent-ar como meterei visto, acrecentando-lhe o mizera-
vel estado em que se achão as Fo i t . a s faltas até da Ar-
tilharia. Apezar de tudo hei de apromptar-me, e fazer 
as expediçoens que forem necessarias para toda a parte, 
e posso assegurar a V. Ex.a que nelias não perdereis 
tempo. Devo pôr na prezença de V Ex.a que achando-
me com mais sete centos Dezertores fiz publicar hum 
Bando de perdão e mandando depois fazer deligencius 
por todos que senão vierão apresentar entre estes tem 
sido ptezo alguns que havião dezertado desta Praça, po-
rem como a maior parte delles são dezertores muito an-
tigos, e estão aranxados, e Cazados cheyo de filhos, e 
elles velhos, e estro piados se achão por tanto incapazes 
de continuar no Real Serviço, a serem remetidos se vay 
fazer com estes indivíduos- só dignos de compaxão- huma 
despeza inútil, motivo por que quizera dever a V. E x . a 

o favor de perdoar a os inválidos, e igualm. t e aos que 
ainda estiverem em estado de servir, os quaes remette-
rei a V . Ex.*, querendo-OB. Espero que V. Ex.* queira 
praticar o mesmo respeito aos muitos Dezertores, que 
desta Capitania me consta terem fugido para essa, prin-
cipalm. t e para o Districto da Parahiba nova; ou no cazo> 



•de fer do agrado de V. Ex.a poderemos, por esta vez, 
trocar, ficando lá os soldados capazes de servir, e ca os 
que estiverem nas mesmaz circunstancias, evitando-se por 
esse m^yo a despeza dos seus transportes ; pois não ha-
vendo certeza de paz, e querendo V. Ex." inviar algum 
soccorro a Mato grosso por esta Capitania, hé muito con-
veniente antecipar-me os avizos, para eu fazer apromptar 
as Canoas, e os mais precizos para essa Condução. Em 
2 do Corrente pela huma hora óa tarde, recaby a Carta 
de V. Ex . a de 23 de 9br.° na qual me participava que 
a 8 deste mez devia sahir o Comboio p.° Lisboa, e por 
que não cabia no tempo o poder remetter coiza alguma, 
nem Cartas mesmo além dos sacos q.' havia já inviado 
pello Furr . e l Salvador Pedrozo, e Tenente Jozé Rodri-
gues, por isso não escrevy de novo. Deos g . d e a V. Ex. a 

São Paulo 16 de Dezembro de 1797.—111.•mo e Ex. m o Se-
nhor Conde de Rezende Vice Rej7 .—Ant. ° Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

P." o Ex.'"° e R.m 0 Bispo desta Cidade 

Ex. m o E R . M O S N R . ' — O S Moradores do Destricto de 
Piracicaba q.' segundo as Listas do auno preterito, ex-
cedem o numero de 550 pessoas, achão-se prezentem. t e 

sem hum sacerdote q.' lhe diga Missa, e lhes administre 
os Sacramentos necessários. A pobreza daquelles habi-
tantes lhes não permitte no seu estado actual, fazer maior 
porção q.' oitenta mil reis annuos, livres p.a o que alli 
for administrar-lhes o Passo expintual, mas como a ri-
queza, e fertilidade do seu terreno esta promettendo 
concideraveis vantagens aos Povos, que nella se forem 
estabelecer, hé m. t 0 natural que com brevidade lhe 
acrescentem a referida porção. 

Queira V. Ex.a por serviço de Deos, e de Sua Mag.e 

nomear hum Capellão Zellozo, Charitativo para aquelle 
Rebanho, afim de não morrerem mais alguns delles sem 
confissão, como attesta o Parocho de Ytú haver succe-
•dido, e também porque sem se providenciar huma falta 
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desta natureza não pode aq ,a Povoação ter o augmento 
de que lié susceptível.—D. s g.e a V. E.a—São Paulo 20 
de Dezembro de 1797 . -Ex . m o e R.m o Snr.' D. Matheus 
de Abreu Perevra.—Antonio Mcn.ocl de Mello• Castro e 
Mendoça. 

P. a o d." Ex."w Bispo 

Antes de Ontem escrevi a V. Ex.a mostrando-lhe o 
dezamparo, em q.' se acha a Povoação, e destricto de 
Piracicaba, por não haver alli hum s; cerdote que diga 
Missa, e preste os soccorros espirituaes áquelles morado-
res ; e rogava a V. Ex.a q.1 como Prelado zeliozo com 
os Olhos em Deos, e no serviço de S. Mag.°, quizesse 
providenciar esta falta, nomeando p.a aquelle lugar hum 
Capellão de probidade e como o Official que levou a 
Carta me segurou q.' V. Ex. a vinha pessoalm.to dar-me 
reposta no d.a seguinte, isto me obrigou a ficar todo o 
dia de ontem em caza, mas como sem embargo de V. 
Ex.a vir a Cidade, me não fes mercê, deixando-me na 
duvida do que a este lespeito havia rezolvido ; vou por 
esta rogar a V. Ex. J me queira participar o seu acordo 
por escripto, pois na verd.° me condo-o do mizeravel 
estado daquella gente, vivendo sem o conforto, e auxilio 
espiritual de que todos necessitamos, os que temos a 
ventura viver no grêmio da verdadr.aReligião. D. s g. e a 
V. Ex.a—São Paulo a 22 de Dezbr.° de 1797.—Ex.mo e 
R . m o Snr.° D. Matheus de Abreu Pereyra.—Antonio Manoel 
de Mello e Castro. 

Para o Ex.m 0 e R.m o Bispo desta Cid. c  

Ex.m o U R.m o SNR.° — Não obstante os dois officios 
q.' a V.A dirigio em 20 e 22 de Dezembro passado sobre 
o Capei;.m de q.' tanto peiciza a Povoação de Piracicaba ; 
porq. ' athé o prezente não tenho decizão alguma a este 
respeito, vou a meu pezar incommodar inda 3.a vez a 
V. Ex.a Hé certo que hum P. e que não conheço me 
veio dizer a tempos estava nomeado p.a aquella Capel-
lania asseverando-me querer partir antes da Quaresma : 
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e dizendo-lhe eu, q.' logo q.' estivesse prompto viesse 
buscar as ordens necessarias p.a o seu pagam.U: e aco-
modação, nunca mais me apareceu, bem q.' eu me 
lembro havelo visto, encontrado algumas vezes nesta 
Cid.e < ra como nós estamos no fim da Quaresma, e 
sobre o m.m o indivíduo não tenho certeza alguma da 
p. te de V. Ex. a , condoído de se achar aquella Povoação 
privada de todo o socorro espiritual, vou lembrar a V. 
Ex.a a decizão sobre este objecto, por q.' no cazo de 
não haver, hum Sacerdote secular q.' p.a lá se mande, 
será precizo q.' V. Ex. a conceda licença a qualquer Re-
ligiozo—q.' eu solicitarei—afim de poder ali exercer as 
funções do seu Ministério. Espero q.' Y. Ex. a me queira 
fazer siente da sua rezolução a este respeito estimando 
m. t 0 particularm. t e q.' V. Ex. a goze de huma perfeita 
saúde, e me dê occaziões em q.' possa mostrar o quanto 
estimo e venero a pessoa de V. Ex. a q.' D. s g.e m. s 

an. s Sam Paulo a tres de Abril de mil sete contos no-
venta e oito. Ex. m o e R.mo Snr.0 D. Matbeus de Abreu 
Pereira.—Ant." Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o Gov. o r e Cap.m General da Bahia 

Pela copia do Officio q.' incluzo remeto verá V. Ex.a 

o que sobre o seu objecto se me determina q. ' faça. V. 
Ex.a que precizamente havia de receber mais Largas 
instruçoens a este respeito, por se achar immediato ao 
lugar da scena não deixará a estas horas de ter lançado 
as suas vistas, a fim de dicipar pela raiz hum mal q. ' 
pode vir a ser funesto. Devo certificar a V. Ex." do meu 
zelo e promptidâo se for necessário p.a coadjuvar esta 
Empreza com todas as forças de q. ' lié susceptível esta 
Capitania. Já sobre este mesmo asumpto escrevi ao 
Gov.or e Cap.m General de Minas Geraes, e me tranqüi-
lizarão as seguranças q ' elle me deu constantes da re-
posta que igualm. t e p.r copia invio a V. Ex. a 

D. s g.c a V. Ex.a—S. Paulo 7 de Abril de 1798 — 
111.mo e Ex.m o Senhor D. Fernando José de Portugal .— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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Para o Ex.m 0 R.m" Bispo desta Capitania 

E x . m o E R.m o SNR. :—Tendo-se Rua Mag.6 dignado 
de me encarregar o Governo desta Capitania, e a sua 
defença principalm. t e nas actuaes circunstancias, e sendo 
a principal parte dos Defençores • Regimentos Milicianos, 
cujos Carpos Sua Mag.e tanto recomenda se conserve com-
pletos, e no que eu tenho tido tanto cuidado, vejo agora 
com admiração minha que sem eu ser sabedor e creio 
bem que nem V. Ex a R.m a principião a tomar Ordens 
os Melicianos como o fez Cláudio Joaquim Monteiro Fur-
riel da Comp.a de Nazaré do Regimento do Coronel José 
Aroche de Toledo. A grande percizão que tenho de De-
fençores me faz rogar M V. E x . a R . m a que queira occur-
rer ao mal que do contrario se pode seguir ao Estado, e 
m.m o a Santa Igreja. Como creio que este Funiel oc-
cultou a V. E x . a R . m a a sua occupação, e como por 
Desertor se faz indigno de servir á Igreja, vou rogar a 
V. E x . a R . m a o queira mandar prender p . a exemplo dos 
mais. e não o admitir por hora aos mais graus. 

O grande zello de V. Ex." R.m a pelo bem da Igreja, 
e do Estado me segurão do quanto V. Ex.a R. n a olhará 
para estes importantes, e justos objectos. Queira V. Ex. a 

R.m a capacitar se do quanto o respeito, e estimo occa-
siões de o poder obzequiar. D . s G.e a V . Ex.a R,m a 

Sam Paulo a 11 de Junho de 1798.—Ex.mo e R . m o Snr. 
Bispo de S. Paulo .— Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

P." o mesmo 

CARTA PARTICULAR 

Ex. m o E R.m° SNR.' :—Receby com o mayor prazer a 
carta com que V. Ex. a me honrou, pela certeza da sua 
boa saúde, q.' desejo sempre permanente afim de q.' V . 
Ex. a possa sem incomodo continuar a sua visita, e feli-
citar expiritualm.46 os Povos do seu rebanho. Fico es-
perando no entanto que V . E x . a me comunique as suas 
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noticias, e me queira dar com ellas repetidas occazioens 
de mostrar o quanto estimo, pessoa de V. E x . a que Deos 
Nosso Snr g . d e muitos annos. S. Paulo 27 de Junho de 
1798.—Ex.m c e R.m o Snr. D. Matheus de Abreu Pereira. 
De V. Ex.a o mais attento veti.or e obrigado.—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o mesmo 

Ex.m o E R.m o SNK.' : —DO offieio derigido ao Ante-
cessor de V. Ex. a que incluzo remeto por copia, verá V. 
E x . a o que Sua Mag.e determina sobre as Listas geraes 
dos Habitantes, que os Governadores, e Capitão General 
desta America devem annualmente inviar á sua Real Pre-
zença. Bem que eu tenha por muito certa a cooperação 
de V. Ex . a nesta parte ; como agora se me ordena hum 
novo methodo de formalizar os mapas, hé indispensável 
que V. Ex." na conformidade dos dias que remeto, haja 
de dar as providencias necessárias afim de que todcs os 
Barochos da qui em diante regulem por elles os Assen-
tos dos Cazamentos, Mortos, e Nascidos, para darem aos 
Capitães Mores em tempo oportuno as competentes clare-
zas. —Deos guarde a V. Ex."—S. Baulo 1.° de Julho de 
1798. E x . m o e R . m o Snr. D. Matheus de Abreu Eerei-
ra.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o Gov. o r e Cap.m Gen. a l de Mato grosso 

As cartas de V . E x . a de 26 de Junho, 9, e 23 de 
Agosto preterito me forão entregues a 15 de Dezbr.0 e 
logo no dia 16 as fis expedir por copia com os saccs q 
vierão de Offieio ao Snr. Vice Rey, p.a q attenta a si-
tuação, em q V. E x . a se achava, e as faltas, e pobreza 
desta Capitania, elle providenciasse o necessário, offere-
cendo-me no cazo de inviar por aqui algum Boccorro, 
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p.a promptificar as Canoas, e o mais que exigisse a sua 
condução, porém até o prezente me não deo solução so-
bre este objecto, nem me consta que deliberasse couza 
alguma. Posteriormente recebi as duas Cartas de V . 
E x . a datadas de 9, e 13 de 9br ." com a expozição dos 
movimentos, q os Castelhanos iazião nessa Frontr.a , sobre 
o q devo expor a Y . E x . a que eu acliei essa Capitania 
falta de tudo, e principalm. te de Dinhr.0 , mas que sem 
embargo de dever auxiliar o R . ° grande de S. Pedro, 
e ter liuma dilatada costa, e Fronteira q guarnecer, no 
cazo de rompimento de Guerra, farei os possíveis esfor-
ços por acudir a qualquer parte dos Domínios Portugue-
zes que for atacada. 

Respeito a diviza de Limites dessa com esta Capi-
tania, não posso por hora dizer nada, porque apenas 
achei aqui hum único Mappa, e esse bem pouco exacto, 
o qual dá huma Divisão pelo Paraguay, não sei com que 
fundamento, quando a provizão de 2 de Agosto de 1748 
falia expressamente no R.° grande, ou Paraná . 

Hé verdade que segundo as instrucçoens da 2.a Di-
vizão p.a a Demarcação das terras comprehendidas no 
artigo 9." do Tratado de Limites encarregada ao Gover-
nador de S. Paulo, comprehende do R.° Igurey, e pro-
cegue pelo Paraguay até a barra do Jaurú, o que 
hera muito conforme em parte com o plano proposto 
pelos Senhores Generaes dessa e desta Capitania, em q 
T r . Ex . a me falia, mas que até agora não obteve a de-
cizão da nossa Corte. 

Na primeira occasião terei a honra de participar a 
V. Ex. a a copia de todas de todas as Ordens que há 
nesta secretaria a esse respeito, certificando-o desde já 
de que para tudo o que for do serviço de Sua Mag. e 

estou sempre promptissimo.—D.s g . ° a V. Ex. a—S.Paulo 
a 27 de Julho de 1798 — 111.mo e Ex.m° Snr. Caetano 
Pinto de Miranda Montenegro.—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 
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P. a o R. d 0 Bispo desta Diocoze 

No dia 5 do prezente mez recebi a carta d e V . Ex. a 

R.m a a q não dei logo reposta, tanto por me achar mo-
lesto, e em uso de remedios aquelle dia, como por que-
rer proceder com madureza, e ouvir o voto de alguns 
letrados afim de não infringir as leys de S. Mag.® tão 
particularmente recommendadas aos Generaes desta Ca-
pitania no Officio do Secretario d'Estado Francisco X a -
vier de Mendoça Furtado de 23 de Fevereiro de 1765, e 
Regias Provisoens de 13 de 7br.° de 1746, e 11 de Abril 
de 1747. 

Na dita Carta depois de V. Ex a me avizar q a Ca-
mara da Villa de Taubaté commetera hum attentado em 
expulsar o Vigário e encarregar a hum clérigo o G.over-
no daquella Freguezia, me pedia o auxilio necessário e 
Ordem para todos os Militares serem obrigados a liir Jurar 
na Devassa, que mandava tirar por occasião do referido 
atentado. 

A mencionada Gamara me participou em carta de 
29 do passado o que praticará com o Vigário, e como 
liavião-rogado a hum P.0 lhes administrasse os sacra-
mentos em quanto requerião a V. E x . a Exm a os pro-
vesse de remedio; e que estes m.m°" procedimentos os 
affectavão a S. Mag.c Tal hé o que se collige assim da 
carta que me escreverão, como da copia da que inviarão 
a V . Ex.a R . m a 

Da m . a resposta que remeto por copia verá V. E x . a 

R . m a o q.to eu Sinto este procedimento da Camara. e 
quanto lhe recommendo os meios suaves e a paz. visto 
que eu não posso fazer mais nada em hum negocio que 
se acha affecto a S. Mag.° e como os Letrados que con-
sultei Julgão que V . E x . a R . n ã o pode mandar de-
vassar da Camara nem dos seus membros Leigos, fico eu 
também sem poder dar o auxilio requerido. 

O R.d0 Matheus de Andrade quando me entregou a 
carta de V . E x . a R 1113 me dice q V . Ex.a R . m a queria 
mandar conhecer do procedimento do Vigr . 0 , e de outros 
Ecclesiasticos ; Sendo assim para este cazo, estou muito 
prompto a prestar todo o auxilio que for necessário. 
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Pode V. Ex . a R . m ' estar certo dos mais bons de-
zejos e que não havendo os obstáculos,q acima refiro me 
prestaria com muito gosto para tudo o que fosse de V. 
E x . a R . m a D.6 g e a V. Ex." R . m a São Paulo 8 de .Ja-
neiro de 1799.—Ex.m o e R.m o Snr. D. Marheus de Abreu 
Pereira.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o R.m o Bispo desta Diocese 

Tenho presente as Cartas de V. Ex." R.m a de 5 e 
10 do corrente, e a copia do meu Officio de 8, a vista 
do qual me persuado que interpretei a carta de V. Ex.* 
de 5, ao menos no verdadeiro sentido que devera dar as 
palavras que ella continha e segundo as regras da Her-
meneutica, e por tanto devo crer que e engano que V. 
Ex a julga que eu tive sobre o cazo de devaçar da ca-
mara nasce de V. Ex.a R.m a não ter talvez deixado co-
pia desta carta de 5, e por isso tomo a rezolução de 
lha mandar para que a vista delia V. Ex.a R.ma veja se 
foi justa ou não a m . a interpretação. Remeto a Porta-
ria para os Milicianos Jurarem na devaça a que V. Ex. a 

quer mandar proceder sobre os seus subditos, e já pas-
sei as ordens necessarias ao Sargento Mór de Taubaté 
que está commandando a Villa por moléstia do Cap.m 

Mór para que acautele todo o excesso contra o Devas-
sante em quanto elle não fizer violência aos Direitos Ma -
gestaticos. D.8 g.e a V. Ex. a —São Paulo 11 de Janeiro 
de 1799.—Ex.m0 e R.m o Snr. D. Matheus de Abreu P e -
reira.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o Ex.m o Vice Rey do Estado 

Ontem pela huma ora da noite chegou a esta cidade 
o correio Francisco Loureoço com o masso da Malla Fe-
lipe, e aprezentando ao Administrador a Malla se achou 
de huma parte amarrado o varão com huma tira de cou-
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ro, vindo-se no conhecira. to q. fora arrombada no cami-
nho. A experiencia de onze annos de m. t0 bom serviço 
q. fes este soldado, hoje correio, e ser por todos repu-
tados japas de se lhe confiar tudo, fes com que eu o 
attendesse p.a esta occupação, e a segurança com que as 
Mallas ficão de noite, me descansa a respeito dos des-
caminhos. 

Este correio diz q. quando recebeo a Malla lhe dis-
sera o portador, q. ella viera assim do Rio, e q. as duas 
argolas arrancadas vinhão dentro, o q. so se pode co-
nhecer sendo confrontar]or. O meu correio, e masso da 
malla ficão prezos, e se lhe fia o auto de corpo de deli-
cio, que remetto por copia, e por esta rogo a V. Ex. a 

que queira examinar o correio do Rio, e no cazo de elle 
não confessar, que seja aqui remettido p.a se confronta-
rem os ditos de ambos, e se vir no conhecimento do 
réo : V. E x . a conhece muito bem com quanto cuidado 
se deve conservar a fé publica, e que isto vay fazer per-
der o conceito a este estabelecimento se promptas pro-
videncias não fizerem aparecer os réos deste crime, e a 
Justiça não os castigar como merecerem. 

Consta-me que o correio do Rio hé hum pedestre, 
que vem só, e q. algumas vezes hé hum índio. 

V . Ex. a sabe qijam fácil hé o embriagar a hum ho-
mem destes, e mesmo que pouco dinhr." basta p.a os 
corromper. 

Julgasse com razão que faltão muitas cartas, eu ape-
nas tive huma de Lisboa, e quazi todos não as tiveram. 
As poucas Cartas, que vierão não vinhão em masso, e 
falta a guia, que certamente as acompanhava, o q. são 
novas provas do attentado. 

O Administrador do Correio de S. Paulo escreve ao 
dessa Capital sobre algumas providencias, que são neces-
sárias, e eu rogo a V. Ex.a que queira sobre este im-
portante' negocio dar as providencias necessarias afim que 
se restabeleça a fé publica assas atacada com este suc-
cesso. 

Eu estou certo que V. 6 x . a com as suas luzes ha 
de providenciar tudo com aquelle zello, e actividade q . 
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lhe lié natural, e espero q. V . Ex. a me dê oceazioens de 
mostrar com quanto gosto me prestarei a tudo e em 
que interesse não só o Real Serviço, mas mesmo a von-
tade de V. Ex. a—D. s g.e a V . Ex . a —S. Paulo 13 de 
Janr.0 de 1799.—111.mo e Ex.mo Sr. Conde de Rezende 
Vice Rey. — Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

O F F I C I O 
que o E s m o . Vice R e y d i r ig io a S. E x a . em 

r e s p o s t a do Oíí.° a c i m a e s t a reg. d 0 n e s t e 
L.° a f. 109. 

Para o Ex." 1 0 Bispo desta Diocese 

E x . m o e R . m o SNR.—Da copia incluza do officio de 
5 de 8br.° de 179S verá V. Ex. a R.m a o que S. Ma-
gestade me determina respeito ao requerimento de An-
dré da Silva Gomes, que também remeto por conia, e 
juntamente a da carta de Exame e Approvação que V. 
Ex ." R . m a lhe mandou passar e o Provimento do meu 
Antecessor. Queira V. Ex.a R.m a dar-me sobre esto Ne-
gocio a sua resposta na forma que Sua Mag.° o deter-
mina.—D.s g . c a V . Ex." R.ma.—S. Paulo 19 de Janr.° 
de 1799.—Ex.™0 e R.mo Snr. D. Matheus de Abreu Pe-
reira.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Para o Ex.m" Vice Rey do Estado pedindo auxilio p. a  

certas disposiçoens que abaixo se declara 

I I I . 1 1 1 0 E Ex.m o S N R . — P o n h o na prezença de V . Ex. a 

que agora receby ordem da Corte para guarnecer a 
minha fronteira, e ajudar e protejer a Capitania de Mato 
Grosso. Para guardar a minha fronteira precizo por al-
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gama Tropa em Curitiba, alem da que já tenho, e tam4-
bem na Villa das lagens; e para proteger e guardar a 
comunicação desta capitania com a de Mato Grosso pre-
cizo remeter tres ou quatro companhias de Infantaria, 
mas vejo-me na impossibilidade de fazer esta expedição 
por falta de dinheiro, pois hé bem constante a pobreza 
deste Governo, porem como Sua Magestade em iguaes 
circunstancias deu providencia nas duas ordens que re -
meto por copia para o mutuo socorro das Capitanias, 
vous a rogar a V. E x . a me queira repetir o mesmo fa-
vor que já huma vez me fez, porem com porção mais 
avultada. Ora como pela Carta Regia de 7 de Janeiro 
de 1797 se faculta para as despezas da Esquadra a apli-
cação de qualquer dinheiro, e creio que a Tropa está 
agora nas mesmas circunstancias ; tendo eu, como te -
nho, promptos a remeter 1G5 Marcos 3 oitavos, e 54 
gracns de oiro pertencente aos Quintos. Se V . E x . a me 
ha de mandar dinheiro, e gastar este dos Quintos com 
a Esquadra, creio seria melhor ficar este logo cá e re-
duzir-se a Barras para esta despeza, por poupar o risco 
das duas conduçoens ; porem eu não me delibero a uzar 
deste d r . ° não sendo por este modo, porque a haver so-
bras, elle deve ser remetido a Lisboa. 

Como estou certo do zelo com que V Ex. a cuida na 
execução das ordens Kegias, e do conhecimento que tem 
assim da precizão destas expedições, como da falta de 
meios que tenho ; Se V . Ex.a me não ajudar como tem 
feito, não me resta mais que esperar pelas ultimas rezo-
luçoens de V . Ex. a e segurar-lhe que com todo o gosto 
me prestarei para qualquer coiza em que possa ser util 
a Capitania q.' V . Ex. a com tanto zello e acerto rege . 

Deos guarde a V . Ex. a—S. Paulo 26 de Janeiro de 
179v).—111.mo e Ex. m o Snr . ' Conde de Rezende Vice Rey. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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Docum.' 0 8 de que fas msnção á carta retro 

Relação do oiro do Quinto extrahido na Real Gaza 
da Fundição desta Cidade, pertencente aos annos abaixo 
declarados, que existe em caixa pronto a remeter-se para 
o Real Thezouro de Lisboa, na forma das ordens de S. 
Mag.e 
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Pertencente ao anno de 1796 
Em duas borrachas; a 

saber. 
Rendim.t>_ dos t.os 6 me-

zes—Borracha N.° t. 
D.° dos últimos d . o s - d . a 

N.° 2 

24 

19 

2 

2 

4 

0 

51 

36 
43 4 5 18 

Pertencente ao anno de 1797 
Em 2 borrachas a ser: 

Rendim. t o do 1.° semes-
tre Borracha N.° 1. 

D.° do 2.° d." d.a N.° 2. 
34 
38 

1 
4 

1 
2 

36 
0 

72 5 3 36 

Pertencente ao anno de 1798 
Rendim. to de todo o anno 

Borracha N.° 1 . . 48 6 3 0 

T O T A L . • • 165 0 3 54 

CLEMENTE J O Z É GOMES CAMPONEZES. 
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2.° DOCUM.TO 

Carta do Ministério d'tstado Martinho de Mello e Cas-
tro, escripta ao Gov. o r e Gap.m Ge.n. a l D. Luis An-
t.° de Souza datada do 1." de 8br.° de 1771. 

CAP.° 5 . ° 

Em terceiro lugar Determinou S. Mag.e, que se pas-
:sacem ordens ao Marquez do Lavradio para assistir a V. 
S.a com dinheiro que as oceorrencias do tempo fizerem 
indispensavelm.e necessário : ou para proceguir o actual 
Projecto, ou para se prevenir, e acautelar no cazo de 
haver algum rompimento da parte de Guatein}-, ou da 
parte do Rio grande de S. Pedro. Espera porem tí. 
Mag.e que V. S.a sem falta ao precizo, uze deste soc-
corro com aquella prudência, discernimento, e economia 
de que tem dado tão conhecidas provas. 

Do d.° Ministro em carta dirigida ao referido Cap.m Ge-
neral datada a 20 de 9br.° de 1772. 

CAP.° 20 

A Capitania de São Paulo, e Rio Grande de S . 
Pedro e as mais Colonias Portuguezas, são todas de S . 
Mag.° e os que as governão, são todos Vassallos seus : 
Ji nesta certeza tanta obrigação tem os Paulistas de soc-
correr o Rio Grande de São Pedro, com todas as suas 
forças, quanta tem o Rio de Janeiro de soccorrer á Capi-
tania de São Paulo, com todas as que tiver. As outras 
capitanias tem a mesma obrigação de se soccorrerem mu-
tuamente, tegundo o estado, situação, e proximidade de 
cada huma. E' nesta união de poder, hé que consiste es-
sencialmente toda a força de hum Estado : E na, falta da 
dita união toda a fraqueza dt lle : sendo a mesma falta a 
iunica cauza de se acharem os Castelhanos Senhores da 
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Par te Meridional da America Portugueza, que ainda hoje 
occupão, e de nos tratarem ainda em cima com soberba, 
e arrogancia, como senão estivessem no que era nosso, 
ou Nós possuíssemos o que era seu. 

Está conír ."—Luis Antonio Neves de Carvcãlio. 

P. a o General, e commd." da Esquadra Portugueza An-
tonio Januario do Valle, no R.° de Janeiro 

I I I . 1 1 1 0 E E X . ™ ° SNR.'—Por Avizo da Secretaria dos 
Negocios da Marinha se me participa a noticia, q'. Y. Ex.11 

saberá de huma Fragata de 18 Pessas q . ' se preparava 
no Porto de Passages, com destino de fazer liú dezem-
barque nas Costas do Brazil. V . E x . a não ignora a 
grande extenção de Costa, q. ' eu tenho a deffender, sabe 
bem q . ' para guarnecella, e a todas as suas Enseadas 
seria precizo ter muita gente em armas ; e q . ' o meio 
mais prompto hé q . ' as Esbarcaçoens q.' sahirem dessa 
Cidade de Guarda costa sigão o seu curso pelo menos 
athé a V.A de Santos, acossando as Embarcaçoens inimi-
gas, q . ' infestão estes mares, chegando mesmo a vista 
de ter ra . Eu estou certo q.' se elles intentarem desem-
barque hão de ser repelidos, mas hé conveniente acosal-
I03 para longe afim de segurar, e tranqüilizar o coramer-
cio. O zello, e activid.e de V . E x . a me segurão as mais 
promptas providencias, e por isso só me resta certificar 
a V . E x . a com quanto gosto me prestarei a qualquer 
coisa com q . ' o possa obzequiar .—D. s g.e a Y. E x . a . — 
S. Paulo 12 de Abril de 1799.— II).mo e Ex.™ Snr. An-
tonio Januario do Valle.—Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e Mendoça. 

P. a o Ex.m 0 Vice Rey do Estado 

I I I . " 1 0 E Ex.m o SNR.'—Corno a Y . E x . a Ministerial-
mente se havia de participar q . ' huma Fragata de 18 
Pessas se apresentava no Porto de Passagens com o de-
zignio de fazer hum desembarque nas costas da nossa 
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America, devo lembrar a V . E x . a que as Embarcaçoens 
que dahi sahiram de Guarda Costa, podem ao mesmo 
tempo cruzar athé a altura da Villa de Santos, não só 
pela pequena distancia, que há dessa Cidade a este Por-
to, como para animar, e tranqüilizar o Commercio marí-
timo delle, visto não haver nesta Capitania huma E m -
barcação de Guerra, que faça respeitar a sua Costa de 
qualquer Pirata que se atreva a insulta-la. 

Hé este hum motivo, q . ' tenho demais para rogar a 
V. Ex.a haja de responder-me á propoziçâo, que fiz na 
minha carta de 2G de Janeiro do prezente anno, e quan-
do V. E x . a se rezolva a soccorrer-me dahi com o ne-
cessário, hé precizo inviar-me logo huma avultada porção 
de ferro p.a concerto das Carretas, pois há muito pouco 
nesta Capitania, e esse por tão alto preço que hé lezâo 
para a Fazenda Real o compra-lo aqui. D. s g.G a V. Ex.a 

S. Paulo 10 de Abril de 175-9.—Ill.m0 Ex.mo Snr. Conde 
de Rezende Vice Rey. —Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendoça. 

P." o fí. ã 0 Bispo desta Dioceze 

Ex.mo E R.m o SNR.'—O Capitão Mór, e mais índios 
da Aldéia dos Pinheiros, me fizerão em nome do seu Di-
rector o requerimento, que com esta ponho na prezença 
de V . E x . a R . m a 

Estes homens, que vivem debaixo da proteção de 
S. Mag.°, e que a Mesma Snr . a tanto recommenda aos 
seus Generaes, estão asustados com a noticia de verem 
provido o P.° Antonio Ribeiro para s^u Pastor, porque 
alem de sua ma conduta, que a todos hé notoria; tem, 
e sempre teve particulares intrigas com os índios daquella 
Aldéa, assim sobre sertas terras, que lhes pertence uzur-
par, como por cauza de huma mulher de quem tem fi-
lhos que o faz andar em perpetua rixa com algumas da-
quellas índias: Eu estou tão certo da Justiça, e retidão 
de V. Exa R.ma, que desde já conto, não será este Lobo 
inviado a devorer aquellas Ovelhas, logo que V. Ex. a 

R. m a conheça bem como toda esta Cidade conhece, o 
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mau gênio, e comportamento deste P . ° compoitamento 
já digno de castigo há mais de vinte annos, como se 
verifica do cap." de huma carta, que ao antecessor de 
V. Ex. a R . m a escreveo o G jnerel , que então hera deste 
Capitania, em 9 de Março de 1780, que remetto por copia. 

Espero que V. Ex.a R.m a por Serviço de Deos, e de 
S Mag.e, e p >r me fazer mercê, haja de livrai os refe-
ridos índios do flagello de hum tal Parodio, nomeando-
lhes outro qualquer, e que ultimam.® conhecendo o quanto 
eu respeito a V. Ex.® R.m a me queira dar occazioens em 
que o possa obzequiar. —D.6 g.e a V. Ex. ' R . m a - 8 . 
Paulo a 17 de Junho de I79!» . -Ex. m ° e R.m o Snr. D. 
Matheus de Abreu Pereira.—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

Requerim.' 0 de q.' fas menção a carta supra 

Í L L . R A 0 E Ex.m o S N R . ' — D i z Manoel Leme da Guerra 
Director da Aldêa da Snr.a do Monte sen ate dos Pinhei-
ros, que servindo até aqui de Parocho naquella Aldêa 
hum Religiozo Beneditino prezentem.1 por falta de Re-
ligiozos, passou o Ex.m o e R.m o Snr.' Bispo a prover 
aquella dita Igreja de Parocho, nomeando o R.d0 Antonio 
Ribeiro de Serqueira, que tornou posse no dia 13 do 
corr.e mez, como que aconteceu levantar se huma inquie-
tação, desgosto, e desis icego entre os índios, que os 
moveu a clamar na Igreja no dia da posse, dizendo, não 
queremos a Vm.ce para nosso Vigr.°, por que não que-
remos Vigários dos seus máos costumes, e amaneebados. 
Esta desordem. Ex.m o Snr.', eu não tenho podido aco-
modar, por meio das persuaçoens, de que tenho artifL-
ciozamente uzado ; por que como o predito P. e hé muito 
conhecido dos índios, em razão da vizinhança do seu 
Sitio, não se persuadem do que o sup.e lhes diz. e so 
gritâo contra aquella nomeação, persuadidos, segundo, 
affirmão, que, o P. e hé de má condição, de mao gênio 
e vingativo ; isto Snr.' Ex.m o tem chegado a hum ponto 
que deve merecer a attenção de V. Ex.a, porque os ín-
dios rezolutamente tratão de vender os poucos bens, que 
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possuem, aparelhando-se assim para huma prcmpta de-
zerção. o que o sup.e por nenhu modo poderá remediar. 
Esta desordem já o sup.e poz na piezença de S. Ex. a 

R.m n espeianio, que de tantos clérigos que enche JS ruas 
desta cid.e. mandasse outro, de quem os índios não fizes-
sem tão ruim conceito, e de quem não tivessem tanto 
horror, mas este requerimento, alias justo, s:;hio indiffe-
rido. e sem despacho algum nestas criticas circunstancias, 
querendo o sup.e desviar em tempo hábil o mal futuro, o 
poem na prezença de V. Ex.a, para prover de remedio 
porque sem duvida alguma, não havendo providencia, 
com facilidade ficará dezerta aquella Aldea. E alem das 
razoens allegadas pelos índios, o sup.e em cumprim. t o 

das obrigaçoens do seu cargo vai por mais na prez.ca de 
V. Ex. a 1.° Que o predito P.e deo em nome de huma 
mulher, q.' tem em sua caza huma querella contra a ín-
dia Anna Joaquina, e dezattentam. t e a fes modernam. t e 

prender dentro d'Aldeia, e sem attenção a ser Aldeia 
privilegiada, e immediatam. t e sugeita a Y. Ex. a segundo 
as Leys de 8. Mag.e, de cujos factos tem rezultado odios 
entre rn. tos índios, e o pred.0 P . e 

2.° Que o mesmo P.e se fas Snr.' das terras de J a -
guarahy. as quaes estão dentro da Sesmaria dos índios, 
q.' de facto em outro tempo nelles trabalhavão e só o 
deixarão de fazer, a delieencia do P.* por não terem os 
índios então qupm os deffendesse, neai quem zelace das 
desgraçadas Aldeias. 

No prez. t e e felis governo porem de V. E x . a em q 
elles vão tomando outra face, em que V. E x . a tem dado 
mais saudáveis providencias, para se resgatarem e reivin-
dicarem as terras tomadas aos índios, seguramente logo, 
que se entrar neste exame, nascerá a ontenda entre os 
índios, e o Parocho, de sorte que quando não houvessem 
outras suficientes razoens, esta era muito bastante prra 
elles metecerem hum bom Despacho em sua petição, pcis 
havendo P.e s desob ' jo parece iniqüidade escolher-se aquel-
le que por tantos principios deve ser registrado paia P a -
rocho rirqiHla Aldêa. pelo q - Pede a V. E x . a seja Ser-
vido como Protector de todas as Aldèas obrar sol re este 
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Artigo o q justo for . E receberá merce — Manoel Leme 
da Guerra—Director. 

Capitulo da Carta escripta ao falescido Bispo, e de 
q tão tão bem faz menção a carta retro. 

O P . e Antonio Ribeiro sendo criminozo, e sentenciado 
no Rio de Janeiro a degredo de Pernambuco, fugio para 
esta Capitania, onde V . Ex. a R . m a lhe deo a Freguezia 
de Juquiri, e commettendo neila os mais enormes delitos, 
até o de tirar da prizão a huma mulata, que estava ca-
pturada a m.a ordem, por ocultar dezertores, levando-a 
para sua caza, e disfrutando-a illicitamente. como fazia a 
sua irmã, de quem tinha fi lhos: deo-lhe V . E x . a R . m a 

por castigo a F r e g . a de Jacarehy muito mais rendoza. 
a onde se conservou, até despropozitos o fizeram largar 
a referida Freguezia, e se acha nos fuburbios desta ci-
dade, vivendo a Ley da natureza.— Esta conforme —Luis 
Antonio Neves de Carvalho. 

P. a o Ex. 1" 0 Bispo desta Dioceze 

Ex.m° E R.m° SR : — A Camara da Villa de Cunha 
sabendo q V. Ex. a R . m a tem determinado mandar p . a a 
Freguezia daquella Villa outro Parocho, me reprezenta o 
grande interesse q tem todo o Povo do seu destrito na 
conservação do actual o P.° João P e r . a da Costa athé a 
Rezolução de S. Mag. e a quem tem pedido se di-
gne aprezenta-lo na mesma Igreja . 

Eu pelo muito q dezejo o socego, e tranqüilidade 
publica não deixar de condescender com a rogativa, q me 
fazem e menos subtrahir-me a huma deligencia tão es-
treitamente ligada com o meu dever na qual tem grande 
parte o serviço de S. Mag.° Por esta razão somente vou 
fazer chegar a prezença de V. E x . a R . m a os votos da-
quelle Povo sem q intente, nem pela minha instancia, 
nem por meu respeito desviar a V. Ex . a Rma do plano, 
q tem adoptado de mandar para ali outro Parocho, se 
assim convier melhor ao Governo, e economia Ecclesias-
tica, não deixando porem de ficar reconhecido se V. Ex.a 
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R. m a annuir as supplicas q lhe fas o mesmo Povo, achan-
do que ellás são dignas da sua attenção. 

Estimo muito a Saúde de V. E x . a R . m a e q me dê 
muitas occazioens de continuar, e mostrar-lhe o m. t 0 q 
respeito, e desejo servir a V . Ex." R . m a 

D. s g.° a V . E x . a R . m a S. Paulo 9 de Agosto de 
1799—Ex.m o e R.m° Snr. D. Matheus de Abreu Pereira. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Para o mesmo 

Ex.m 0 e K . m o SNR:—Para eu poder satisfazer ao que 
S . Mag.® me determina por Off.° de 11 de Fev.° deste 
anno, hé da maior necessidade q o Escrivão da Camara 
Ecclesiastica remetta á secretaria deste Gov.° com toda 
a brevid.® huma relação, que comprehenda o numero de 
clérigos deste Bispado, tanto occupados no actual serviço 
da igreja, como dezocupados, suas naturalidades, rezi-
dencias, edades, e tempos, em que forão promovidos ao 
estado, que professão. 

Pelo que rogo a V. E x . a R . m a qr.a por serviço da 
mesma Senhora mandar uma Portar ia p.a que em obser-
vância delia o mencionado Escrivão faça a dita relação com 
a, authenticidade, q exigem negocios desta natureza. P a r a 
tudo o q eu puder prestar a V. Ex.a R . m a ou seja no 
serviço da santa Igreja, ou muito particularmente no da 
sua Pessoa, V. E x . a R . m a achará sempre prompta a m . a 

obediencia ao menor aceno da sua vontade. — D.3 g . e a 
V . E x . " R. m a São Paulo a 17 de Agosto de 1799.—Ex.m o 

e R. m o Snr . D. Matheus de Abreu Pere i ra . — Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o Ex." 1 0 V. Rey do Estado 

IiiL.mo E E x . m o SNR.'—Com esta invio a V. Ex.* o 
prezo Joaquim Dias, Reo comtpmplado no Processo i n -
•cluzo, e Sentenciado pelo Concelho de Justiça o quai 
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V. Ex." na primr.* occazião fará transportar p.* Angola,, 
na conformidade da m.m a Snn.ca e do Officio, q.' me 
veio dirigido, e vai junto por Copia, attenta a impossi-
bilidade, em q.' estou de executalo p. r falta de Embar-
cação, q.' siga da qui em direitura p.* a Costa de .África. 
D. s g.e a V. Ex.*—S. Faulo a 31 de Janeiro de 1800.— 
111.mo e Ex.mo Snr. Conde de Rezende Vice Rey—Antonio 
Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

O Officio de q.' faz menção a Carta supra se acha 
na Gaveta dos mesmos. 

P. a o Gen. a l de Matto Grosso 

Tendo recebido da Corte a Ordem que envio a V. 
E. a na copia n.° 1.°, e conhecendo a summa difficuldade 
que envolvia a sua execução, por não poder ser effe-
ctuada directamente por esta Capitania, sem despertar o 
ciúme dos Hespanhoes, e dar talvez occazião a alguma 
rutura entre a sua e nossa Corte, tomei a deliberação 
de fazer o exame que na mesma ordem se me recorn-
mendava por via dessa Capitania submetendo a Direcção 
de Y. Ex.* todo o expediente deste tão importante negocio. 
Na copia n.° 2 verá V. Ex.* a participação que fiz p.* a 
Corte, na qual circunstanciadamente exponho as razoens 
em que fundo a minha rezolução : eu creio que todas 
ellas são attendiveis, e q.' como taes disculpão o incom-
modo que vou dar a V. Ex.* nascido certamente do 
grande zello, que me anima pelo Real Serviço, para o 
qual todos devemos cooperar de unanime acordo ; e nesta 
certeza me achará V. Ex.a sempre prompto para igual-
mente o coadjuvar em qual q.1' commissão que lhe for 
encarregado e em que se combinem da m."'* sorte os 
interesses do Estado, com as circunstancias da m.° Ca-
pitania. Tanto que a Estação o permitir farei partir para 
a nova Coimbra na conformid.e da m." participação n.° 2 
hum corpo de Tropa de 20 até 30 sold."' commandados 
Ten.e Cor.el Cand.° X. e r de Alm.da e Souza homem m. t 0 

practico do Sertão, e que já esteve no Igatemy, nos 
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Campos de Guarapuava, e em outras m. t a s deligeneias 
desta natureza, e que p. r essa razão era hum dos Com-
missarios nomeados para as Demareaçoens. Este offi.al 

em quem pelas suas boas qualid.ea efficaeia, e actividade, 
íásso toda. a confiança, também ha de merecer a V. Ex. a 

o m.m o conceito, p.* o bom êxito deste negocio, no qual 
deve proseguir debaixo da sua direcção, e guardando 
em tudo, e por tudo as Intrucçoens que a conhecida 
intelligencia, e perspicacia de V. Ex." julgar adequadas 
para o mencionado fim. Quando elle partir—que pre-
zumo ser do mez de Maio por diante—escreverei mais 
extensamente, tanto sobre os lemites das nossas Capita-
nias e mais objectos em que V. Ex." me falia, na sua 
carta de 10 de Abril de 1799. como sobre o estábelecim. t0 

do Correio para a comunicação das mesmas, que V. Ex. a 

igualm.e me participa em outra Carta da mesma da t a ; 
o que não faço agora por estar muito embaraçado com 
o expediente dos ofh.OE p." a Corte, que por cauza da 
m." moléstia de Reumatismo se achavão bastantem. t e re-
tardados. D.8 g.e a V. Ex."—S.m Paulo 27 de Janeiro 
de 1800—Ill.mo e Ex.mo Snr. ' Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro . — Antonio Manoel de Mello .Castro e Mendoça. 

P. a o Ex.m o Vice fíey do Estado 

L L L . M O E Ex.m o SNR.' —Como tenho de fazer algumas 
digressoens pela Capitania em consequecia das Reaes Or-
dens, e p." este effeito se me f»z m. t 0 necessaria huma 
Barraca de Official General, sou por esta a rogar a V. 
Ex. a que havendo as capazes nessa Cidade em o Trem 
de Sua Alteza Real, se digne V. Ex.a fazer-me remessa 
de huma, cuja import.a deverá ser descontada em o al-
cance, em que se acha essa Capitania para com esta ; e 
no cazo que as não haja como se achem os generos ne-
cessários paia a sua factura, igualmente espero que Y. 
Ex. a , por serviço do mesmo Snr.' e por me fazer m.ce a 
queira mandar piomptificar para me ser enviada logo que 
estiver acabada. Estou certo que V. Ex. a não deixará 
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de annuir esta m. a rogativa, que só tem por objecto o 
dezempenho das Ordens de Sua Alteza. e o bem do Seu 
Real Serviço ; para o qual V. Ex. a sempre me achará 
disposto a contribuir, e concorrer com toda a extenção 
das m a s forças, e das dita Capitania.—D.6 g.° a V. Ex. a 

— S.m Paulo 18 de Junho de 1800- 111.mo e Ex.m 0 Snr. ' 
Conde de Rezende Vice-Rey—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

P. a o Ex.'" 0 Vice Rey do Estado 

L L L . M O E Ex.m o SNR.'—Tenho prezente a Carta de 
Officio de V. Ex. a de 12 de Maio em que me pergunta 
quaes forão os rezultados da sementeira do canhamo. que 
me tinha enviado para experimentar se o clima desta 
Capitania seria mais apto para a sua producção, em or-
dem a poder informar para a Corte sobre este objecto. 
Respondendo a V. Ex. a sou a dizer-lhe, que já em os 
meus officios n.° G e n.° 14 deste anno, dirigidos pela 
Secretaria d'Estado dei conta a Sua Alteza Real no pri-
meiro, dos progressos da referida sementeira, os quaes 
não forfio tão rápidos como eu dezejava ; por ser precizo 
repettir esta deligencia em differentes tempos do anno. 
afim de se conhecer praticamente qual era o em que 
melhor se a aperfeicoavão as funçoens da vegetação, visto 
que a este respeito nacla se podia determinar pelas ins-
trucçoens expendidas noa folhetos que vierão da Corte, 
appropriados tão som.0 á altura da Europa, e de nenhuma 
sorte a do clima desta Capitania, cuja Primavera hé quan-
do o Sol passa do Equador para Sul; e no segundo expuz 
ao mesmo Sn . r a difficuldade q. ' havia p.a animar a cultu-
ra, e preparação deste genero, mandando S. A. R, q. ' o 
Quintal d'elle posto em Lx. a não exceda ao preço de 
quatro até cinco mil reis ; preço que sendo todo absor-
vido pelos fretes, nas actuaes circunstancias deve por 
conseg.a trabalhar de graça o agricultor, e abandonar os 
outros ramos de industria a q. ' estiver habituado, o q.' 
certamente deve fazer diminuir a massa total das produ-
çoens da Cap.nia e d'alguma sorte retardar o augmento 
d'Agricultura. 
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Estas reflexões, que me parecem todas dignas d e -
tenção, e de providencia já se achão affectas a S. A. R. 
nos mencionados Offi.os aos quaes se deve A'. Ex. a referir, 
q.d0 tratar p.a a Corte este negocio, pareceudo-lhe acer-
tado. Hé q. t0 posso informar a V. Ex. a sobre este p.a r , 
certificando-o de q.' esta planta tem aqui huma vegeta-
ção, e fructificação vigoroza sendo semeada no fim do 
mez de Novbr.°, e princípios de Dezembro, segundo co-
meçarem as agoas mais cedo ou mais tarde, mas que 
sempre será mesquinha a sua producção, em quanto senão 
introduzir n'agricultura o uzo do Arado. D. s g.e a A". 
Ex.a- S.m Paulo 19 de Junho de 1800.—111.mo e Ex.m o 

Snr. Conde de Rezende Vice-Rey. — Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

P. a o Ex." 1 0 Bispo desta Dioceze 

Ex."10 E.mo SNB.' —Tendo feito a possível deligencia 
para domesticar o Gentio que habita, o Sertão que separa 
esta Capitania da do Rio de Janeiro, felim.e se conseguio 
domover o animo d'aquelles Selvagens, de maneira que 
huma grande parte delles se achão dispostos a vi rnn al-
dear-se no logar, que se lhes destinar. Pelas ultimas no-
ticias que a este respeito receby constava, que já oitenta 
tinhão sabido do Matto, e q.' outros muitos vinhão se-
guindo o exemplo dos primeiros ; nessa occasião lhes in-
viei alguma fazenda, para se vestirem, e passei as Ordens 
necessarias ao Commandante da V.a de Lorena, em cujo 
destricto ha de ser fundada a nova Aldea, p . a lhes as-
sistir com o q . ' fosse necessário para o seu sustento, e 
ao m.mo tempo escrevi ao P 0 Francisco das Chagas Li-
ma para se encarregar do importante Ministério de os 
cathequizar, e instruir nos Mistérios da nossa Augusta 
Religião, p . a no cazo de annuir á minha rogativa me di-
rigir a V. E x . a afim de lher dar as necessarias Faculda-
des para exercer ali o emprego de Parocho. Este exem-
plar Sacerdote, cujas virtudes e Literatura fazem tantas 
honras ao Estado, que dignamente professa promptamen-
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te quer seguir a voz do Senhor, que o chama p.a o tra-
balho da sua vinha, e me participa a sua condescenden-
cia huma vez que V. Ex.a se digne havello assim por bem. 

Nestes termos vou rogar a V . E x . a haja de dar ao 
dito P.e Francisco das Chagas Lima todas as Faculdades 
que preciza para ser Parocho da dita nova Akha , que 
será denominada de S. João de Queluz, e isto não só 
conferindo-lhe toda ajurisdicção ordinaria que pela cons-
tituição tem todos os Parochos deste Bispado, mas ain-
da a que V. E x . a pode subdelegar a respeito das Dis-
pensas para os Cazamentos, visto que pela Bulla que al-
cansou Sua Mag. e do Santo P.e Pio 6.° que principia Ma-
gnam profecto curara.—Dada em Roma no dia -26 de 
Janeiro de 1796 - a beneficio dos Habitantes desta vasta 
Região, não só V. E x . a pode dispensar de graça em to-
dos os grãos de parentesco, a excepção do de con-
saguinidade em Linha recta, e transversal, e do 1.° d'Af-
finidade em Linha recta somente, mas também commu-
nicar esta mesma Faculdade a quaes quer Presbiteros ido-
nios : e como não suponho haver neste Bispado nem ou-
tro Sacerdote mais idoneo p . a o d.° fim, nem outra neces-
sidade, mais urgente, Xupplico a V. Ex.a que por serviço 
de Deos, e do Estado, queira annuir aos meus votos, 
conferindo ao mesmo, todas as mencionadas Faculdades, 
e as mais que V. Ex.a julgar indispensáveis, attentas as 
circunstancias ponderadas, e a muitas outras, que o hão 
de obrigar a lançar mão das ditas Faculdades, para unir 
a Matrimonio os mesmos Selvagens, huma vez que saibão 
o catecismo, e estejão bapt.izados. 

Eu jus tam. e espero, que assim como a conhecida 
prudência, e irreprehensivel conducta daqueHe Ecclesias-
tico me demoverão a escolhe-lo p.a o referido emprego, 
também hajão de inclinar a V. Ex . a p . a confiar d elle 
esta porção d'aquelle poder de q . ' a Santa Igreja faz a 
V. Ex.a Dispensador fiel, afim de q . ' por este meio veja 
a Religião no seu grêmio, aquelles filhos, e o Estado mao 
se extenda com a adjecção destes novos Vassallos. Deos 
g . e a V. E x . a - S . m Paulo 16 de Julho de 1800 - E x . m o 

e R . m ' Snr. D. Matheus de Abreu Pereira. — Antono Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 
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P. a o Ex."> 0 Snr.' General de Matto Grosso 

1.° 

I L L . M O E E x . m o SNR.'—Ainda q . ' na carta q . ' dirigi 
a V. E x . a cora data de 27 de Janeiro deste anno, q . ' 
agora remeto por 3 . a via, lhe participava, q . ' do mez 
de Maio por diante havia de expedir desta Capitania o 
Ten.° Cor.e l Cândido X.er de Almeida e Souza, p . a de-
baixo da Direcção de V. E x . a executar as Ordens de 
Sua Alteza Real, na exploração q . ' o mesmo Snr. era 
servido mandar fazer no Iguateray, com tudo não me 
foi possível cumprir o meu intento no tempo projectado 
p . a q.' coutribuhio sobre maneira a execução de outras 
Reaes Ordens. 

2.° 

Da mesma Carta, e copias nella insertas, verá V . 
Exa. a ordem q. tive da Corte p.* proceder a mencio-
nada exploração ; assim como também as razoens, q. me 
demoverão a cumprillas deste modo: razoens q . assas 
justificão a minha deliberação, e convencem de acertadas 
as medidas q. tomei debaixo das quaes me comprometti 
a obrar neste artigo, segundo as mais adequadas no-
çoens, q. indispensavelm.® V. Ex.* devia ter adquirido 
sobre elle. 

3.° 

Cada vez se tem feito mais ajustadas e conseqüen-
tes estas dispoziçoens; por isso mesmo q. achando-se V. 
Ex.* no Cuiabá, p . a mandar fazer as novas Povoaçoens, 
sobre a margem oriental do Paraguay, aly fica em me-
lhor situação p.* dirigir com o costumado acerto este 
importante, e melindrozo negocio : Tendo indubitavel, q. 
por qualquer via, ou ordinaria, ou extraordinaria nesta 
paragem com muita facilidade descobrirá a perspicacia 
de V. Ex.* o seguro meio de sahir felismente de tão 
intrincado Laberintho. 
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4." 
Hé certo q . pelo Avizo de 23 de Março de 1797, 

se me determinava que fosse com algumas Comp.as de 
Aventureiros entrando pelo Sertão de Curitiba, afim de 
o liir povoando athé o Iguatemy; mas isto de forma q. 
elles mais parecessem entrados nesta empreza por curio-
zidade própria, q . por ordens e insinuaçoens m. a s e a 
razão era p . a não chocar directam.0 o ciúme dos Hes-
panhoes, q. ainda hoje se recentem do mal a fortunado 
estabelecim.'0 q. ali fizemos, com tanto prejuízo da Po-
voação de S.m Paulo ; mas com» os repetidos Avizos da 
Corte me fazião ter mais em vista a defeza da Costa da 
Capitania do q. o exame dos Limites do Sertão, nunca 
pude dividir-me, p.a entrar, se não na absoluta execução 
ao menos na tentativa do piano projectado. 

Por esta razão, e pela de se não achar ainda ap-
provada Legalmente a divizão, q. de mutuo e particular 
acordo fizerão os Snr ." Luiz Pinto de Souza, e D. Luiz 
Antonio de Souza, sendo Governadores e Cap.cs Gene-
raes, este da Capitania de S . m Paulo, e aquelle dessa de 
Matto Grosso, como já refferi a V. Ex." e o mesmo fiz 
p . ° a Corte, não tenho dado a este respeito hum só pas-
so ; e m.10 principalm.6 depois de ver os ponderozos fun-
damt.0 8 q. contra semelhante estabelecim.10 allegou o 
Snr. Martim Lopes, por onde se patenteava a impossibi-
lidade pliisica, q. obstava, não só os progressos da Po-
voação, mas também a segurança deste Prezidio, q. elle 
nos seus officios chamava, com todo o critério, indeffen-
savel e por arte : Sentimento, q. infeliemente vio 110 seu 
tempo comprovado com a experiencia. 

6.° 

Não ha, duvida, q. as deliberaçoens do Snr. D. Luiz, 
a respeito do Iguatemy, obtiverão a approvaçâo da Corte, 
mas dos documentos, q. elle mesmo enviou pela Secre-
taria d'Estado competente, q . derão occazião a toma-



rem-se mais pozitivas medidas, p.° segurar a sua deffeza, 
se inferio antecipadamente a sua fatal perda, como em 
termos expressos lhe responde o Snr. Martin lio de Mel-
lo e Castro, em o § lõ do Avizo n . 3.° do 1.° de 8br.° 
de 3 77i . 

Deste prospecto extraliido das relaçoens de Y. Exa . 
e dos documentos a elle juntos hé íacil de conhecer o 
evidente perigo em q. se acha o estabelecim 40 de Igua-
temy, e as conseqüências de o perdermos depois de o 
havermos occupado com grande despeza e trabalho, e 
com o mais incontestável direito. 

Estava pois tão persuadido desta verdade aquelle Mi-
nistro d'Estado, que no Avizo q. dirigio ao m.m0 General 
datado em 20 de 9br.° do anuo seguinte de 1772, de-
pois de lhe mandar fazer vários exames sobre as van-
tagens, q. nos podiâo rezultar do mencionado estabele-
cimento, deduzidas da sua situação local, e mais cir-
cunstancias inherentes, passa no § 2o a fazer a interro-
gação seguinte. 

Se seria mais util, em lugar da mencionada Praça , 
sobre o Rio Iguatemy de nos reconcentrar-mos mais 
p.a a parte do Paraná, e forteficar-mos a margem es-
querda deste Rio, em parte livre de doença cobrindo 
assim melhor os Sertoens do Ivai, e Tibagy. 

8.° 

Com a perda da referida Praça, accontecida no dia 
dia 27 de 8br .° de 1777 se pos termo a este projecto e 
com elle as calamidades desta Cap.Eia occazionadas pela 
mortandade, de q forão victimas tantos centos de habi-
tantes delia, e pela dezerção de outros, p . a os Domínios 
d'Hespanha, o q alem de nos ser duas vezes sencivel, 
hua por diminuírem com a íuga o n . ° dos nossos, e ou-
tra por acrescentarem o dos contrários, ainda mais o hera 
por divulgarem a triste e lastimoza situação a q se achava 
reduzida aquelle estabelecim. t 0 e por serem elies mesmos 
os que guiavão os Hespanhóes contra nos, como r.conte-
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ceu na invazão de q rezultou afinal entrega da mesma 
Praça . 

9 .° 

Isto mesmo, verá V . E x . a tratado no officio q inviei 
p . a a Corte, cuja copia debaixo do n.° 2, accompanhou 
a m." carta da m . m a data, de q agora remeto a V. Ex.a 

a 3.a via. O que igualmente practiquei na Memória Eco-
nomico Política desta Cap.n ia dirigida ao 111.mo e Exm o 

Snr. D. Rodrigo de Souza Coutinho Ministro e Secreta-
rio d'Eítado da Repartição dos Negocios da Marinha, e 
Domínios Ultramarinos, com data de 28 de Junho deste 
mesmo anno, expondo todas as razoens e fundam. t o s pe-
los quaes a referida Situação do Iguatemy, alem de estar 
fóra dos Limites, q assignão a esta Capitania as Ordens 
e Provizoens Regias, não pode ser povoada, com vanta-
gem e segurança, sem proceder o estabelecim. t o de ou-
tras Povoaçoens intermediárias. 

10 

Aly mesmo nottava e propunha, o meio irais seguro 
e efficaz de entrar na execução do Avizo de 23 de Março 
de 1797, citado em o § 4.° q era o de hir estendendo as 
Povoaçoens da Capitania, p . a o lado onde confina com 
os Domínios de Hespanha, até se poder Povoar toda a 
margem Austral do Uniguay, e margens, orientaes dos 
Rios Piperiguassú, Santo Antonio, e Paraná, donde uni-
camente se podia passar ao Iguatemy e ter meios de soc-
corro nas Povoaçoens, q hiâo ficando atraz. 

11 

Este expediente, hé o q me pareceo mai3 con'orme 
as circurnstancias da Cap.n ia e q avista do q V. E x . a 

me noticia na sua ultima carta de 6 de Março deste anno 
acho m . t 0 coherente, e ligado, com o q V. E x . a está pra-
cticando; por q . t 0 indo eBta Cap.n ia lentam. t e chegando 
os estabel?cim. t o s e Povoaçoens p.a o Paraná, e descen-
do da m. r a* sorte V. E x . a com as suas pela margem 
oriental do Paraguay hé m. t o fácil sem suspeita snteci-
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pada dar-mos as maons, unir-mos as forças, e cahir-mos 
a hum tempo sobre o Iguatemy quando achar-moB ccca-
zião opportuna, e tivermos fundam. t J de esperar o bom 
êxito desta empreza, depois de ser approvado pela Corte 
este projecto. 

12 

Se me fosse possível antever o rezultado da nossa 
pertendida exploração, tal vez discorresse a este respeito 
d'outro modo, mas o certo hé, q supposto o estado abso-
luto de ignorancia, em q estamos aqui, do q se passou 
em Iguatemy, desde o memorável dia de 27 de 8br.° de 
1777, e a impossibilid.e physica e moral de repetir di-
rectam.® a sua Povoação, por todos os motivos expres-
sados, creio q V. E x . a me achará algum fundam. t ü p . a 

ter a este respeito toda a moderação, e olhar p . a esta 
commissão como hum objecto melindroso e delicado, ma-
xime em hum tempo, em que recommendando se-me por 
huá parte o evitar toda e qualquer occasião q renove nos 
Hespanhoes o antigo ciúme, por outra se me determina 
estar sempre acautellado, e prevenido contra elles. 

13 

De tudo o q.' tenho exposto a V. Ex. a nos §§ an-
tecedentes, e das Copias que com esta ponho na sua 
prezença, pode V. Ex.a deduzir quaes são as ordens q.' 
me tem sido derigidas e quaes os meus sentim.t0S a este 
respeito avista do q.' nada mais posso, nem devo accres-
sentar ; por quanto de tudo me dispensa o claro discer-
nira. to de V. Ex.a e a sua consumada prudência. Não 
deixando com tudo de lhe aseverar, q.' o Comissário q. ' 
nomeei p.a esta expedição de baixo das Ordens de V . 
Ex.a hé o mais capaz de executar com vantagem nossa, 
por ser m. t0 practico do Sertão, m. to activo, intelligente, 
e zellozo do Real Serviço. 

14 

Em consequencia do q.' expuz p.a a Corte, por oc-
cazião dos primeiros officios de V. .Ex.a obtive a resposta, 
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constante da Copia, q.' com esta mando de baixo do n.° 
1, por cuja razão, logo dispuz 4 Comp.as de Inf.a da 
Legião de Voluntr.°s Reaes p.a marcharem p.a essa 
Cap.nia logo que se fizesse necessário o seu soccorro, o 
q. ' participei p.1 a Corte, e igualm.0 o faço a V. Ex. a 

p.* q.' nesta certeza conte sempre commigo athé onde o 
permittirem as forças da Capitania q.' governo. 

15 

A mesma recommendaçâo da Côrte, verá V. Ex.a 

repetida nos subseq. te3 Avizos de 24 de Dezembro de 
1790 e 14 de Fevr.° de 1800, os quaes vão copiados 
debaixo dos n.03 2 e 3, mais como tem sido freqüentís-
simas as precauçoens q. ' se me ordenão tome pela Mari-
nha e Coutin. te do R.° Grande, infiro q.' a parte q.' a 
nossa Corte teme, e com razão, q.' seja primeiram.e 

atacada, hé a q.' fica exposta a incorção de alguma 
força Naval. 

16 

Pelas copias dos Avizos, q.' também remeto debaixo 
dos n.os 4 e 5, se confirma esta m.a illação, o a.' parti-
cipando a V. E. a p.a q." veja o estado des nossos nego-
cios, com as Potências alliadas aos Francezes, o deverá 
também por em guarda e prevenção, contra tão máos 
vizinhos, cuja falta de fé, justam. t e motiva, o odio innato, 
q.' lhes consagra toda a Nação Portugueza. 

17 

Acompanha o predicto Ten.° Cor.el Cândido Xa-
vier de Almeida e Souza hum Destacam. to constante das 
Praças expecificadas na relação q.' com esta envio a V. 
Ex.a Este Destacam.10 e cada hum dos indivíduos de 
q. ' se compoem, vão destinados a executar as Ordens de 
S. A. R. concernentes a mencionada exploração do Igua-
temy, por qual q. r via, ou modo q.' V. Ex.a escolher, 
e q. ' as circumstancias actuaes indicarem ser o mais 
proprio, e mais efficaz. 
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18 

Para se entrar com mais affoiteza, e segurança no 
expediente deste negocio, e evitar se todo o motivo de 
suspeita da p. t0 dos Hespanhoes, lembrou-me hum ardil, 
q . ' penso pretextar a nossa digressão por aquelles remo-
tos Paizes. 

19 

Quando se fez a entrega da Praça do Iguatemy 
debaixo da Capitulação assignada pelo Vigr.° Antonio 
Ramos Barbas—q.' pouco antes tinha a guarnição delia 
elleito Command.e depondo o proprio—e pelo Ten.e J e -
ronimo da Costa Tavares, copia n.° 6, receberão os 
Hespanhoes e os Petrechos, Canhoens, Armas e mais 
úteis referidos na relação, copia n.° 7, de q.' passarão a 
Competente Clareza, e como pelo artigo 2." do Tractado 
Preliminar da paz, nos devem ser restituidos, todas estas 
coizas parece-me acertado solicitar ou real, ou fingidam.te 

esta divida entrega. 
20 

Com este intuito escrevo ao Gen.al da Província do 
Paraguay a Carta const.0 da copia n . 8, da qual pode 
V . E x . a servir-se quando o julgue a prepozito, ou de 
outra feita em seu nome, p . a o q authorizo a V . Ex.* 
afim de por esta, ou qual quer outra maneira q lhe pa -
recer mais racionavel pertender a sobred." restituição por 
parte desta Capitania, concluída a qual, como hé de es-
perar, pode ser cheguem as pessas em opportunidade de 
se retribuir com ellas m.mas o incommodo q tiverão os 
Hespanhoes em as conduzir p . a tão longe e guarda Ias 
até o prezente. 

21 

Debaixo destas vistas, pode V . Ex.* mesmo adres-
sar-se ao d." General, e desta sorte encobrir o verdadr." 
motivo de tão inopinada viagem. E quando aconteça q 
se verifique a entrega pode ficar tudo nessa Capitania, 
no lugar em q V . Ex . a vir se pode tirar mais conhecida 
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vantagem, não sendo já pequena a q nos rezulta da sim-
ples entrega dos mencionados a rmam. 

22 

Estes dados, manejados por huma mão hábil, como> 
a de V. Ex. a podem ser a origem fecunda, de interes-
santes rezultadcs. A expedição pode ser dirigida de 
baixo deste pretexto em meu ou em seu nome, ou de 
outro qualquer modo, q a sua illuminada comprehenção 
lhe suggerir em ordem a q veja S . A . R. concluída esta 
empreza, e delia tenha V . Ex. a a destincta g lo r i aqhade 
f aze r memorável seu nome. 

23 

Pa ra este fim, pode V . E x . a conferir com o T e n . e 

Cor.9 1 Commissr.0 desta delig.a sobre tudo q houver de 
intentar directam.® a este respeito, ou a outro qualq. r 

q lhe seja relativo ; visto q a experiencia desses Paizes, 
em q o m m o Ten.® Cor.®1 tanto se avantaja, hé hua 
segura Mestra p . 1 o bom acerto nesta matéria. 

Tanto porem q se tiverem feito indagaçoenB, q su-
bministrem huma pozitiva e Cabal solução aoB Quezitos 
da nossa Corte, pode V. Ex." fazello recolher com o 
Destam. t 0 q o acompanha, se alias não julgar conveniente 
de morar tudo p . a outro destino, q por alguma impre-
vista contingência, de novo se acommule, e faça neces-
s r . a a sua dilação por mais tempo nessa Cap.nia a cujo 
serviço e deffeza se deve prestar, assim como toda a 
mais Tropa desta, q poder escuzar, a qual sendo neces-
sário farei marchar promptam.® em seu soccorro. 

24 

As ordens q ultimam.4® recebi da Secretr." d i s -
tado constantes da Copia n . 5 não me permittem desviar-
a minima porção de dr.° desta Capitania, q assas se acba 
pobre e individada, e supposto q a de V. Ex.a também 
o esteja, como os annucios q tenho me fazem esperar 
alguma invazão pelas Costas e situaçoens Marítimas, q: 
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fico guamecendo e fortificando, por este principio será 
mais fácil ser soccorrido este Destacam. t 0 por essa Ca-
p.n i a durante a sua rezidencia nella visto q de maons 
dadas, nos devemos coadjuvar concorrendo reciproca e 
exf'orçadam. te p." a segurança dos Domínios do Nosso 
Augusto Soberano. 

25 

Por esta razão, mandei guiar o dito Destacam.40 p . ' 
essa Cap.n ia e encarecidamente rogo a V. Ex." haja de 
mandar q pelas rendas delia se lhe continuem os seus 
respectivos soldos, e dem todas as ajudas de custo q 
p.a as suas Expediçoens V. Ex . ' julgar indispensáveis. 
Não era esta a m.* intenção, mas a vista do q acabei de 
ponderar a V. Ex.* não me hé possível de outro modo 
levar avaute esta delig.* parecendo-me q assim melhor, 
e mais exactam.e cumpro as ordens de S. A. fazendo 
sahir a expedição, q está aparelhada p . a essa Cap.nia em 
conseq." das primr.*3 sem me exhaurir dos fundos q me 
hão de Subministrar os meios de executar ás posteriores. 

26 

Mas apezar da vasta extensão de Marinha q . ' tenho 
de detfender de qualquer invazão Naval, ou desembarque, 
e dos soccorros q . ' tenho de prestar ao Contin.e do R . ° 
Grande, acho-me com gente suficiente p . a mandar a 
V . Ex.a a q.m assevero q . ' a única falta q.' tenho hé de 
dinh. r o genero com q . ' será possível supprir essa Cap.nia 

nas actuaes circunstancias. Quanto ao mais, pode V. Ex.* 
contar com esta como sua, na Certeza de q . ' eu não 
cuido mais na segurança delia, do q . ' na Conservação 
das adjacentes; bem persuadido, que sendo todas Domí-
nios do m.m 0 soberano, são como membros de hum só 
corpo, q.' não pode julgar-se illezo e salvo, sem q . ' o 
estejão as partes, q.' o organizão. 

27 

Com estes sentimentos, q . ' me inspira o meu com-
patriotismo e a obrigação annexa ao emprego q . ' exerço, 
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concernentes á conservação g . a l das nossas Capitanias, 
devo ligar os q.' nascem da sincera amizade q . ' professo 
a pessoa de V . Ex. a a q.m particularm.® sou m. t 0 affei-
to e devoto. D. s g.e V. E x . a —8. Paulo 30 de Agosto 
de 1800-—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
—111.m0 e Ex.mo Snr. Caetano Pinto de Miranda Montonegro. 

Documentos de q.' faz menção a Carta retro 

1.° 

O Artigo do Avizo de 9 de 7br.° de 1798, em q . r 

se responde ao officio n.° 33 registado. 

2.° 

Copia do Avizo de 24 de Dezbr.0 de 1799. 

3.° 

Copia do Avizo de 14 de Fevr . 0 de 1800. 

4.° 

Copia do Avizo de 21 de Dezbr.0 de 1799, relativo 
ao Estado publico da França. 

5.° 

Copia do Avizo de 2 de Fevr.0 de 1800. 

6.° 

Copia das Cipitulaçoens com q . ' se entregou á Hes-
panha a Praça dos Prazeres de Iguatemy. 

7.° 

Copia da R.am dos Petrechos de Guerra q . ' então fi-
carão em poder dos Hespanhóes. 
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8.° 

Copia da Carta q . ' dirige nesta m.ma occazião o 
111.mo e Ex. m 0 Snr. Genr. a l desta Capitania ao da Pro-
víncia do Paraguay nos Domínios da Hespanlias confinan-
tes com os de Portugal. 

Para o mesmo General 

III.™0 E Ex. m o S . o r — N a minha carta de 30 de Agos-
to proximo passado satisfiz a promessa, q . ' havia feito 
a V. E x . a em 27 de Janr.° dizendo-lhe quanto sabia a 
respeito dos Limites, das nossas Capitanias, agora só me 
resta fallar-lhe a cerca dos Correios respondendo assim 
as de V. Ex ." de 10 de Abril do anno passado, e 6 de 
Março do presente q.' ultimam.e recebi. 

2.° 

A distancia, q.' separa estas duas Capitanias hé cer-
to não permitte se estabeleça hum correio pozitivam.® 
p . a a sua communicação : mas também hé indubitavel, 
q. ' não devemos perder a opportunidade q . ' p.a este fim 
nos offerece o trajecto das Canoas, q.' m. tas vezes se di-
rigem desta Capitania p.a essa, e reciprocamente. 

3 
Com este intuito tenho mandado crear hum Correio 

na V . a de Porto feliz, donde partem as referidas Canoas, 
tanto p.° a V." do Cuiabá, como p.a A illa Bella de Matto 
Grosso, e pelo expediente do m . m 0 serão remetidas a 
cada huma dellas as suas respectivas cartas, q ou ali se 
lançarem, ou forem importadas pelos Correios interiores 
desta Capitania. 

4 

Quanto ao porte das m. m a s Cartas, conformo-me in-
teiram. com q se acha estipulado p . r V . Ex. a e consta 
do artigo 4.° do seu primr.0 Bando de 26 de Janeiro de 

v 
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1799, huma vez q ellas sejão lançadas no Correio de 
Porto Feliz, e levadas em direitura p.a qualquer das d.as 

V.as mas como alem destes Correios dirigidos pela via dos 
Rios. tem de ser conduzidas por outro de terra desta 
Cid.e p.a a d.* V.a de Porto feliz, e vice versa, deverá 
pagar mais hu vintém por este transporte, cada huma 
Carta de quatro oitavas, e assim progressivam.® segundo 
o pezo q tiver, e guardando-se em tudo o mais a pro-
porção estabelecida por V. Ex.a a respeito dos papeis 
públicos, e Contenciozos. 

5 

E assim como em qualquer das Villas dessa Capi-
tania o porte das Cartas q daqui forem, deve ser pago 
em vinténs de oiro, q hé hnm trinta e dois avos da oi-
tava cada vintém ; da m.™' sorte nesta se cobrará o 
porte das q de lá vierem pelo valor q em moeda lhe 
for equivallente, q são trinta e sete reis e meio, por cada 
vintém de oiro, em ordem a haver huma verdadeira re-
ciprocidade nas pagas. 

6° 
Quando porem acconteça q dessa Cap.nia se queirão 

mandar cartas com os portes pagos por via desta p.a o 
Rio de Janr.° dirijo a V. Ex.* a pauta por onde se achão 
regulados OP referidos portes dentro desta Cap.niasegundo 
a q cada Carta de 4 8aB pelo Cam.° de terra, paga 100 
r.s partindo desta Capital, e 120 r . s inda V.a de Porto 
feliz, a cuja quantia se deve ajuntar o porte ordinr. 0 

dessa Cap.nia p.a a d ." V a sempre relativo ao pezo q 
tiverem as cartas porteadas. 

7o 

Pela mesma razão as cartas de quatro oitavas q 
houverem de vir p.a a V.a de Santos alem do porte dos 
Rios deverão pagar mais 2 vinténs, 1 de Porto feliz a 
esta Cid.® e outro daqui a d.a V.* de S.tos e se delia 
houverem de ser transportadas p." qualq.r porto de mar 
d'America pagarão mais 40 reis q hé meio porte de Lx.1 
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8 

Por occazião destes mesmos Poites devo dizer a V. 
Ex." q conformando-me com as ultimas ordens, e com 
os modellos, q forão officialm.e remetidos ao Administra-
dor do Correio desta Cid.e se entregão livrem.e as Cartas 
a q.m pagando o respectivo porte as quer conduzir, não 
se lhe dando outra guia se não hum recibo do porte lan-
çado no verso do sobscripto no qual com letras feitas 
com huma chancella se declara haver pago o mencio-
nado porte. 

9 

E supposto acho m. t 0 acertada a dispozição de V. 
Ex.* publicada pelo seu ultimo Bando de 8 de Ag. t 0 de 
1799 pela qual manda dar aos q pagão som. t e í portes, 
huma guia avulsa, com tudo persuado-me não dever 
nesta Cap.nia mudar o sistema estabelecido visto q elle 
não difere essencialm.e do de V. Ex." antes, posta a guia 
na m.m° carta, evita o poder ser substituida com outra, 
o q hé sem contradicta mais seguro. 

10 
Com esta remeto a V. Ex.* huma carta suposta, com 

o recibo lançado nas costas, e com as mais Chancellas 
de q se usa nesta Cap.nla segundo o modello que veio e 
avista delia conhecerá V. Ex.* não ser preciso outro ex-
pediente p.* segurar o rendim. t o do Correio, e a Cautel-
jar os extravios das Cartas, q assim porteadas e marca-
das são entregues a q.m as leva sem se lhe impor outro 
algum ônus de as aprezentarem, se não em os registos 
por onde passão ; o q participo a V . Ex.* p.* q nesta 
conformid.e não exija mais q o referido das pessoas 
que daqui as houverem de conduzir. 

11 

Pelo q respeita a recovagem p.* essa Capitania eu 
não me persuado q por hora se possa estabelecer, ainda 
apesar de ter p.* isso positivam. t e recommendação da 
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Corte, como faço ver a Y. E x . a pela Copia n . ° i . ° do 
Avizo de 24 de Abril de 1799 e m . t o principalm.e quan-
do observo q V . E x . a não aclia meio de estabelecer o 
Correio, senão pela via dos R . o s e não havendo estes por 
terra m . t o menos pode haver a d.* recovagem. 

12 

Não há duvida q respondendo p.* a Corte ao Citado 
Avizo, me comprometti escrever a V . Ex.* sobre este 
objecto ; mas por huma parte as razoens expressadas na 
m . a resposta q envio a V . Ex.* debaixo da Copia N.° 
2 relativas ao Commercio, q p . r essa Cap.n ia se projecta-
va promover com Hespanha, e por outra a dificuld.e 

de poder subsisttir hum tal estabelecim. t0 me tem feito 
afrouxar na sua execução, sempre impracticavel nas actu-
aes circumstancias : por quanto não podendo annualm.6 

dar-se mais de huma viagem no tempo do Estio p . a essa 
Cap.n i a e sendo impossível mandar huma deminuta ccm-
mitiva pelo risco de alguma invasão dos Gentios, fica evi-
dente a necessidade de ser a recovagem composta de m. t l s 

bestas de Carga, e do suíficiente numero de pessoas p." as 
deffender. 

13 

Alem desta primr.* difficuld.e immediatam.® aparece 
outra q vem a ser q . m hade Subministrar carga p a estas 
Bestas, por q . t 0 todos os q tem alguma porção avultada 
delia, p.a mais economizarem as despezas do transporte, 
costumam comprar Besta de refugo nesta Cap.n ia e nellas 
a conduzem, por este modo indo as Bestas carregadas 
não pagão os dir . t o s de entrada, e depois vendidos nessa 
Capitania, ainda deixão algum lucro, e por essa razão 
nunca hade a d .° recovagem poder actualizar-se. 

14 

Mas não obstt.® estas refiexoens, e as q fiz p.* a 
Corte a respeito do Commercio com Hespanha por via 
dessa Cap.n l a se V . Ex." julgar ser conveniente sem. e 
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estabelecim. t o espero mo participe, insinuando-me jun-
t a m . t c os meios q a m. m a Cap.n i a lhe offerecer p . * o d . ° 
estabelecim.10 q sendo creado com o fim de utilizar as 
duas Capitanias, hé indispensável q ambas tinhão igual 
parte nas suas despesas; e com m. t a maior razão a de Y . 
Ex.* visto q a somma da importação p ." ella hade sem-
pre ser superior a de expor tação.—D. s g . e a V . E x . 1 

S. m Paulo, 24 de 7br.° de 1800.—111.rao e Ex. m 0 Sr . 
Caetano Pinto de Miranda Montenegro. — Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça. 

Docum.' 0' de q faz menção supra 

N.° 1.° Copia do Aviso de 24 de Abril de 1799. 
2.° Copia cio Officio n .° 30 de 28 de Janr . ° de 1800. 
Sem n.° Hum Mappa dos Portes do Correio desta 

Cap.n 'a e hum sobscripto com as chancellas da Capitania 
e porte pago, e sua competente guia no verso delia. 

Para o mesmo Sn. r  

CARTA P A R T . A K 

I I I . M O E Ex.m o SNR.--Como se offerece tão boa op-
portunidade não posso deixar de me dirigir a V . Ex.* 
fazendo-lhe huma sincera confissão da m.* amizad. e e 
certificando-o de q teria repetido estes bons officios delia 
mais vezes, se as m. a s moléstias-, as fadigas deste gover-
no me permitissem lançar mão p.* esse fim de toda a 
conjuntura favoravel. Por esta m. m a occazião participo 
a V. Ex." correr aqui noticia de estar o Snr. Bernardino 
Freire de Andrade nomeado p." meu successor, e q su-
posto me não conste a inda qual seja o meu destino, des-
de já a seguro a Y . E x . ' q em qual quer parte onde 
me achar, pode contar com am." obediencia p." tudo q 
for do seu agrado, e v o n t . e . - - A pessoa de V . Ex.* g . c 

D. 8 m.B an. S . m Paulo 24 de 7br.° de 1800, D. V . 
Ex.*--Ill.n i° Ex.ra0 Snr. Caetano Pinto Pinto de Miranda 
Montenegro.--Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 



— 46 — 

Para o gen. a l da província de Paraguay 

L L L . M O E Ex.m0 S R : —Mui Snr. m e u - P e l o 2.° artigo 
do Tractado Preliminar da Paz assignado em Santo 11-
defonço em o l . ° de 8br .° de 1777. se comprometerão 
os nossos Augustos soberanos apôr logo em liberdade os 
prizioneiros feitos em Mar, ou em terra, com a simples 
condição de segurarem o pagam. t o das dividas contrahi-
das no Paiz, em q se achassem, e a fazer entregar recipro-
cam. t e a Artilheria, Petrechos, e Moniçoens de Guerra, 
q se houvessem occupado por alguma das duas Potências 
desde o Tractado de Pariz de 10 de Fevr." de 1763. Em 
consequencia deste Tratado q foi cumprido religiozamente 
pela Corte de Portugal, se entregou a d Hespanha, o q 
na conformid.e delle, lhe pertencia, em cujo n.° entrou a 
Nau S . t o Agostinho, e infalivelm.® a Corte de Hespanha 
nos teria da m.ma sorte restituido os Petrechos de Guerra, 
q se entregarão com o rendim. to da Praça dos Prazeres 
do Itaguatemy, acontecido no dia 27 de 8br.° de 1777, 
e os povoadores q ali se achavão, se os Snr.es Gener . 8 

de S . m Paulo, meus Predecessores, tivessem pedido e 
mandado receber. 

Certo, pois nestes princípios, q são p . a mim incon-
testáveis, a vista do tracto publico, e boa fé, q subsiste 
entre as referidas duas Cortes, dirijo a V. Ex. a este offi-
cial, q vai accompanhado do n.° de sold."s sufficiente p.a 

evitar qualq. r insulto da parte doe Gentios, que habitão 
o extenso e prolongado Sertão, por onde tem de tranzi-
tar . afim de solicitar, e effectivam.0 concluir a mencio-
nada recepção. 

Pelas copias q com estas ponho na Prez. c a de V. 
Ex. a se manifesta tanto os Artigos de Capitulação debai-
xo dos quaes se fez aquella entrega, denegando-se no 
3.° a sahida dos d.°s Povoadores, como a relação dos 
Generos de q tomou conta, e, passou recibo D. Martinho 
Jozé Ribeiro de Aramburú, de Ordem do Snr: Coronel 
D. Agostinho, Fernando de Penedo, G.°r e Cap . m Ge-
n . a l q então era da Província do Paraguay, a vista do 
q supplico a V. Ex.5 queira mandar entregar ao mesmo 
Offlcial, Commissar.0 desta delig.' tudo o q estiver em 
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estado de ser recebido; fazendo-se termo em q se decla-
rem as coizas q pela diuturmdade do tempo se tem inu-
tilizado, procedendo p.a isso o necessr." exame, permit-
tindo ao m.1*0 tempo, que com elle voltem p.a os Domí-
nios de Portugal todos Vassallos da sua Coroa, q nessa 
Província se conseivão desde aquelle tempo. Este Offi-
cial a q.m mandei entregar huma relação, igual, a q en-
vio a Y. Ex." passará a Competente Notta, em q decla-
re as coizas, q recebe, e as q por aruinadas, não valem 
a pena de se conduzirem, o q assim feito, voltará na 
Conformid.® das ordens q ha de receber do Snr. Gov. e r 

e Cap.m Genr.1 da Cap.nia de Matto Grosso, a q.m tenho 
authorizado, não só p.a fazer todas as mais solicitaçoens, 
tendentes a obter de V. Ex . a esta entrega e com ella o 
eumprim. t 0 daquelle citado artigo do Tractado Preliminar. 
Queira V. Ex." pois annuir a m . a rogativa, tão ajustada, 
e tão conforme ao pacto expresso, q celebrarão estas duas 
Naçoens, Amigas e Vizinhas, e por huma continuação 
daqueila tranquilla paz, e perfeita harmonia, em que se 
mantém actualm.® e para sempre manterão as duas Po-
tências, tão estreitamente ligadas pelos vinculoj do Pa-
rentesco, espero merecer de V. E x . a esta graça q o lo-
gar q occupo, me poem nas circumstancias de supplicar, 
sem q p . a isso tenha, nem seja necessaria, alguma insi-
nuação da m. a Corte. 

Estimo ter esta occasião p." me adressar a Y. E x . a e 
fazer-lhe aquelles protestos de Amizade, q uma força mis-
teriosa e desconhecida faz nascer entre as pessoas, q 
occupão empregos da m.m a identidade, e distincção, com 
estes sentim. tos e com todos os q forem compatíveis com 
o Serviço de S. A. R. o Príncipe Regente de Portugal, 
me achará V. E x . a sempre prompto, p . a o q for do seu 
Agrado e vontade. D. 3 g . e a V. E x . a S . m Paulo 30 de 
Agosto de LSOO. --I l l .m 0 Ex.m o Snr. G.01' e Cap.m Genr.1 

da Província do Paraguay . - -Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

I 
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DocumJ 0 de q faz menção a Carta retro 

Copia--Capitulaçoens q fazem o M. t 0 R.d 0 Vigário 
Antonio Ramos Bastos e Louzada, e o Ten. e Jeronymo 
da Costa Tavares, Regentes da Rrata, de Iguatemy, com 
o Ex. m o Snr. D . Agustin Fernando de Benedo Gen.1 da 
Cid. e de Baraguay, p . a haver de se lhe fazer entregada 
referida Braça de baixo das Clauzulas e Condições se-
guintes . 

1 / 

Que deixarão sahir l ivrem. e da referida Braça, todas 
as Tropas assim reguladas como Aventureiros, com suas 
Armas, e Cartuxeiras, com 16 cartuxos cada hum pelo 
perigo q tém do Gentio, a sua retirada, e jun tam. e os 
Tambores com suas caixas. Concedido. 

Que da m. m a sorte deixará sahir os dois Regentes, e 
mais Off."' com todo o seu trem, e escravos, com aquel-
las honras aos m.m o s devidas. Concede como ao p r . ° 

3 / 

Que assim mesmo deixará sahir todos os Bovoadores, 
com suas famílias, com todo seu facto, dinhr.° e escra-
vos ; como também a todo o mais Bovo, q na d . ' Braça 
não quizer ficar, isto com tudo q cada q.1 delles tiver e 
possuir. A todo q não te-

nha destino do servi-
ço d'El Rei lhe nego 

esta faculdade. 

4." 

Que se lhes concederá tempo p . a as referidas famí-
lias se preparem, e tudo o mais q lhe for preciso p ." o 
seu transporte. « Concede-se de 

quatro dias. 
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5 . a 

Que deixará saliir todos as Imagens e ornamentos q 
pertencer a Igreja . Concedido, exceptu-

ando os sinos. 
6 . " 

Que no dia da retirada, fará retirar as suas Tropas, 
p . a os d . 0 5 Povoadores, Soldados e mais Officiaes, e fa-
mílias, sahirem dezassombrados tendo assim a passagem 
franca. Concedido, verificado, q seja o dezataque. 

Que de tudo q ficar na d . * Praça, se assignarão reci-
bos de parte a parte p." q a todo tempo conste. 

Acordado com a intervenção, ou parecer de Ministro 
o Snr. Martim Jozé Ribeiro de Aramburú, q com pontual 
noticia da Ar t . a Armas e munições e o mais pertencen-
tes ao Armazém, se fará carga como de conta de S . 
Mag. e Catholica tractado nas suas determinaçoens. 

8 . a 

E que para firmeza, comprimento e segurança de 
todo o Capitulado, assignará o Ex. m 0 S . ° r Genr. na for-
ma do seu costume Praça de Iguatemy 27 de 8bro de 
1777 . 

Na Praça dos Prazeres de Iguatemy, no dia e era 
ut . supra logo q. ' sejâo firmados os Cap.°e desta Capi-
tulação, entrarão as Tropas Hespanholas a occupar todos 
os Postos e Guardas desta Praça, e podem dispor-se a 
sahir delia. 

Antonio Ramos Barbas e Louzada. 
Jeronimo da Costa Tavares. 

COPIA 

Relação dos Petrechos de Guerra, e tudo c mais q. ' 
se achava nesta Praça de N. Snr.* dos Prazeres, e S . m 

Fran.C9 de Paulo, do Rio Iguatemy, de que se fez entre-
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ga ao S. r D . Agustin Fernando de Penedo, da Cid.e do 
Paraguay em 28 de 8bro de 1777 . 
Armas de fogo de pederneiras quarenta 
Bayonetas cento e huma 
Barris atacados sessenta e hum e meio 
Caixão d'Espuletas hum 
Bailas soltas de mosquetaria cento e dez 
A Lanternas de folha sessenta e cinco 
Caixões de mallas de mosquete seis e meio 
Espuletas soltas oitenta 
Caixoens de pederneiras hum 
Cartuchos de pinhas Oitenta e tres 
Caixão de mexas hum 
Martellos vinte 
Enxós dezesete 
Cabrestos doze 
Planxadas quatro 
Frasqueiias com 10 frascos cada hüa vinte huma 
Frascos soltos vinte 
Cartuxeiras quarenta e quatro 
Enchadas trinta e sete 
Axas vinte 
Verrumas dezenove 
Paz de ferro 
Collares de ferro com chavetas vinte e sete 
Algemas dez 
Hellos de Gallez dois 
Pez de Cabra sete 
Alambancas sete 
Picaretas onze 
Vellas de Compozição nove 
Granadas vinte e seis 
Diamantes cinco 
Bailas do Calibre de quatro cincoenta e cinco 
B.43 do Calibre de dois trezentas e setenta e sete 
B.aB do Calibre de tres quatro centos e quarenta 
Pedreiros com Roqueiras dois 
Foices quinze 
Gallez de ferro duas 
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Ballanças de ferro duas 
Bezos de ferro tres t.aB e trea quartas 
Moitoens tres 
Pollé hum 
Cabos de Linho cincoenta braças 
D . " de embira hum 
Cartuxos vazios sessenta e dois 
Pessas montadas de quatro quatro 
D.*s montadas de tres quatro 
D.*s montadas de duas duas 
D. a" de Campanha de húa duas 
Cuxarras oito 
Lanadas doze 
Sacatrapos sete 
Cartucheiras de Espulleta duas 
Patronas grandes duas 
Cartuxos com Polvora duzentos e vinte seis 
Botta fogo de Composição vinte 
Linhas de forças seis 
Caixoens de Pessas de amiudador quatro 
Grilhoens cinco 
Corrente hüa 

FERRARIA 

Bigorna húa 
Tornos duas 
Tanazes duas 
Martellos tres 
Lima hüa 
Craveira hüa 
Foices duas 
Talhadeira hua 
Folies hum 
Fornilho hum 

'CAIXA DA B O T I C A , COM AS MEDICINAS Q . ' CONSTA DA R . A M DO 
CIRURGIÃO MÓR 

(Ornamento completo hum 
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TERMO DE CARGA E RECIBO 

Hé recitado do S . E R E S R.d0 Vigr.° Antonio Ramos 
Barbas e Louzada, e do Ten.e Regente D. Jeronimo da 
Costa Tavares, os Petrechos Canhoens, e Armas, e de 
mais úteis, q. ' se expressão nesta r . a m antecedente, e se 
acharão nesta Praça dos Prazeres de Iguatemy, no tem-
po do seu rendim. t 0 no dia de hoje, as Armas d'Ei Rey 
Meu Amo, mandadas pelo Snr. Coronel D. Agustin Fer-
nando de Penedo, G. o r e Cap.m General da Provinciade 
Paraguay, Proveto de Charcas, e Prezidente daquella 
Real Audiência, de cuja ordem dou o prezente recibo, 
em virtude das Capitulaçoens otorgadas, Praça dos P r a -
zeres do Rio Iguatemy 28 de Sbr.° de 1777. — Martim 
José Ribeiro de Aramburú. 

P." o Bispo desta Diocese 

Ex.m 0 E R.'"° SNR.—Tendo recebido a carta de Y . 
E x . a de 27 de 7br.° proximo passado, em que me pede 
providencia p.a fazer depor no Juizo Ecclesiasco alguns 
Militares não me foi possível responder mais cedo a V. 
Ex." por achar embaraçado com a execução de algumas 
Ordens Reaes, tendentes a huma Expedição q. hoje se 
concluliio, e por essa razão hoje mesmo vou satisfazer 
ao q. Y. Ex.a pertende. 

Em o Alvará de 21 de 8br.° de 1763 se determina 
q . quando os Ministros Civis, precizarem p.a alguma ave-
riguação do depoim. to de pessoas Militares se deverão 
dirigir aos seus respectivos Chefes p.a q. estes os fação 
hir á sua prezença: Ora sendo a Jurisdição Civil q. 
exercem os Ministros Ecclesiascos huma pequena parte 
da q. exercem os Ministros Seculares; parte q. com tan-
tas restricção lhe tem concedido os nossos Augustos So-
beranos, e só em certos e determinados cazos, hé da 
m . m a sorte conseqüente q . assim o deverão practicar os 
Ministros Ecclesiascos. 

Pelo q. todas as vezes q. os Ministros da Cúria de 
V . Ex.a , seus Vizitadores, ou Vigários da Vara preci-
zarem do depoim.'0 de algum Militar, ou Pago ou Mili-
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ciano, 03 deverão pedir por escripto ao3 seua Coronéis, 
se elles rezidirem no Destricto, ou aos Commd.es das 
Comp.as , na falta do chefe do Regim. t0 a q. pertence-
rem as m.mas Comp.a s fazendo expressa, e declarada 
menção, da pessoa, ou pessoas q. daquelle Corpo lhe 
são necessr.as e do dia, e hora em q. devem compare-
cer no seu J U Í Z O , p . a lhe serem por elles mandados. 
Quanto aos Paizanos, subida coiza hé, q. sendo subjeitos 
ao Commando de Chefes da Ordenança, da tn.ma sorte 
lhes podem ser pedidos, com as clausulas referidas, ou 
aos Juizes dos Destrictos, pessoaes, unicam. e próprias 
p . a poderem constranger os Leigos da sua Jurisdição, 
a comparecer perante os Ministros Eccleziasticos, os 
quaes não podendo na conformid.e da nossa Legislação cas-
tigar 03 q. sendo notificados p.a esse fim, não lhes quizerem 
obdecer, pornão serem seus subditos, fica claro, q. não tem 
authorid.0 p ." os chamarem a seu Juizo, porq se a tivessem 
ser lhes hia da m.ma sorte permittido uzar de Coacção p.a esse 
fim. E para que entre ás Jurisdiçoens Civil, Ecclesiastica, e 
Militar desta Capitania se observe aquella reciproca, e har-
moniza correspondência q. recommendão as Leys do 
Reino, e promptam." se prestem os mutuos auxílios de 
q. necessitão p.a o bom êxito das suas delig.a s de q. 
depende o Bem geral, do Estado, e de cada hum dos 
individuos delle, em particular, faço expedir esta mesma 
Carta por Copia a todas as pessoas a q.m o conhecim. t o 

delia for necessr." p.a q. na sua conformid.e enviem á 
prezença dos Ministros Ecclesiasticos aquella pessoa, 
ou pessoas q. por elles lhes forem requeridas, evi-
tando desta sorte o incomodo q. rezulta a V . Exa. 
de me pedir este auxilio todas as vezes que lhes hé 
precizo. 

Dezejarei com esta providencia satisfazer as inten-
çoens de V . Ex.a assim como dezejo em tudo cumprir 
as suas determinaçoens. 

D.s g." a V . Ex. a--S.m Baulo 9 de 8br.° de 1800.--
Ex.rao e R.mo Snr. D . Matheus de Abreu B e r e i r a . - - A n -
tonio Mxnoel de Mello Castro Mendoça. 
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P." o G. o r do Contin." do Rio Grande 

Desde q . ' estou neste Governo tenlio recebido repe-
tidas Ordens da Corte para estar sempre prompto e pre-
venido contra qualquer surpreza q.' intentem os Hespa-
nhoes ; e da m.raa sorte se me tem mandado auxiliar a 
Cap.nia de Matto Grosso ; mas nas ultimas Ord.s q.' che-
garão pozitivam. t e se me ordena preste a Capitania do 
R .° todos os soccorros possíveis obrando de commum 
acordo com o Snr. Vice Rey, e pondo-me em hum es-
tado de defender a m.a Cap.nia em qualquer parte p . r 

onde for atacada. Pelas Copias q.' tenho a honra de 
enviar a V. Ex.a se manifestâo estas m.mas ordens ; e dei-
las se deduz o estado dos Negocios da nossa Corte, q.' 
devemos julgar hum pouco implicados, e como dezejo pela 
parte q.' me toca dezempenhar como devo esta Commis-
são, hé indispensável q.' me aderesse a V. Ex.a e lhe 
communique as forças q.' tenho p.a defender esta Capi-
tania, e auxiliar as adjacentes. Constão pois as referidas 
forças da Leg.m de Voluntr.os Reaes. e Regim. t0 de Inf.a 

q.' se crearâo em 1775 p.a auxiliar esse mesmo Contint.® 
e alem disso de 11 Regim. t 0 de Inf . a q.' se crearão em 
1775 p.a auxiliar esse mesmo Contint.6, e alem disso de 
11 Regimt.08 Milicianos, 3 de Cav.a e 8 de Infantr.a O 
Reg m. t 0 de Inf.a tenho o destinado p.a guarnecer a Ma-
rinha onde se acha p t e delle, assim como huma Comp.a 

a pé da Brigada d'Art.a da Leg.m de V.B Reaes da Bri-
gada de Inf.a da m.m a Leg.m estão rezervadas 4 Com-
p.as p.a marcharem p." Matto Grosso, e toda a Brigada 
da Cav.a composta de 3 Comp.as eu a tenho destinada 
p.a passar ao Rio Grande ; ficando unicam. t e nos seus 
Quartéis p.a qual q. r soccorro extraordinr.0 duas Comp.as 

da Brigada de Inf.a e duas da Brigada de Art.a huma a 
pé outra a Cav.° 

No Cazo em q.' se precize nesse Contint.6 de mais 
gente, deve marchar p.* elle o Regim. to de Cav.a Meli-
ciana de Coritiba, composto de 600 praças, homens ro-
bustos, valentes, e pela maior parte Pioens e p. a o R.° 
de Janr.0 pertendo enviar, quando o Snr. Vice Rey o jul-
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gue necessr.0 2 Regim. tos Milicianos, hum de Cav.* e ou-
tro de Inf.a composto de 800 praças, e aquelle de 600. 
Todos os mais Regim. t o s devem ficar p.a defender esta Ca-
p.nia se por parte o bem geral do Estado não exigir q.' a 
seu respeito se tomem diferentes medidas. Eu cuido q . 'nem 
os Hespanhóes, nem qual q. r outra Potência alliada tem 
q.' intentar nesta Cap.nia nem tão pouco me temo de qual 
q.r surpreza mas como pode accontecer q.' suppondo el-
las as m.as forças desviadas do seu principal foco inten-
tem fazer ou pela Marinha, ou pelos confins alguma di-
versão ; também dezejo saber nesse cazo, q. ' auxílios me 
poderá prestar esse Contin.6 visto q . ' sendo igualm.e Do-
mínios do mesmo soberano, tanta razão tenho eu p.* soc-
correr as Capitanias adjacentes como ellas me coadjuva-
rem. Por este motivo vou escrever ao Snr. Vice-Rey 
enviar-lhe por Copia os mesmos Avizos q. ' com este re -
meto a V . Ex." fazendo sciente de q. t 0 pondero a V . 
Ex." afim de deliberarmos de commum acordo sobre este 
importantíssimo objecto, e se tomarem com tempo todas 
as necessarias providencias q.' forem, mais próprias 
e mais adequadas a defensa dos Domínios do nosso 
Soberano, e a pontual execução das suas Reaes Ord. s 

D.6 g.e a V. Ex. a — S. Paulo, 16 de Outubro de 1800. 
— Ill.mo e Ex. m o Snr. Sebastião Xavier da Veiga Cabral 
— Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Docum.' 0 q.' acompanharão a Carta Supra 

Copia do Avizo n.° 30 de 24 de Dezbr.0 de 1799. 

Copia de outro Avizo n.° 6 de 2 de Pevr.° de 1800. 

Para o mesmo S. o r  

lLL.m0 is Ex.m o SNR'.—Tendo nesta occazião de es-
crever officialmente a V. Ex." afim de lhe participar as 
forças q.' tem esta Cap.nia e as q.' tenho destinado p.a 
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auxiliar as adjacentes, julgo inseparavel do meu respeito 
p.a com V. Ex. a e participar-lhe ignalm.6 ter sido no-
meado p.a este Governo o S.01' Bernardino Kr.° d'Andr.° 
Esta noticia, se bem me não tem sido ainda communi-
cada pela secretr.3 d'Estado, com tudo verifica-se por 
m. t a s Cartas da Corte, das quaes até ao prez.e senão de-
prehende, nem qual seja o meu destino, nem em q.' tem-
po poderá aqui chegar o meu successor. Eu posso com 
tudo asegurar a V. Ex." q.' ou na tranqüilidade da m.» 
caza, ou em qual q.r parte a q.' me chamar ao Serviço 
de S. A. R. pode V . Ex. a contar com hum am.° fiel, 
sincero, q. ' respeita as suas estimaveis qualid.cs e q.' sa-
berá appreciar toda a occazião de servir, e obzequiar a 
sua Pessoa q.; D.8 g.° m. an. S. Paulo 16 de Sbr.= de 
1800.—111.mo e Ex.m - S. r Sebastião Xavier da Veiga Ca-
bral da Camara.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

P. a o Bispo desta Dioceze 

I I I ™ 0 E Ex.m o SNR'. —Quazi todos os Professores que 
se achão actualmente occupados nos Magistérios públicos 
desta Capitania devem ser propostos de novo a S. A. R. 
na conformid.e do Plano que tenho estabelecido em vir-
tude da Carta Regia de 19 de Agosto de 1799, ouvindo 
para o votto e parecer de V . Ex." a respeito de cada 
hum delles de per si. E supposto estejão já servindo, e 
recebendo os respectivos honorários huns por autlioridade 
Regia, conferida pela extincta Meza da Commissão Ge-
ral, e outros por carta de exame, e Approvação de V . 
Ex.a e Provizão interna minha, com tudo como isto foi 
anterior aquella Carta Regia, pela qual os últimos Avizos 
da Secretaria respectiva, mandão uniformemente regular 
os mesmos Professores, lie outra vez necessário ouvir a 
seu respeito o parecer de V. Ex." p." eu os poder in-
cluir na m.* Proposta, não obstante estarem jápiovidos 
nos referido Magistério que actualm.® exercem. 

Constão pois os referidos Professores da Relação q. ' 
com esta envio a V . Ex. a a respeito de cada hum dos 
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q.os V . E.a deverá declarar por escripto o seu votto p.a 

os poder propor a Sua Alteza, afim de obterem por este 
modo a Sua Real Confirmação ; e quando a respeito de 
algum se offereça a V . Ex." duvida que o determine a 
votto contr.°; espero que igualm.0 mo partecipe p." o 
propor em consulta a parte, q.' deverá subir a Real Pre-
zença com as minhas razoens, as quaes sendo por S. A. 
R. examinadas e combinadas com as que V . Éx.a igual-
mente lhe deve dirigir, na conformidade do Artigo 3.° 
daquella Carta Regia, possa o mesmo Snr.' escolher e 
ar!optar as que lhe parecerem mais bem fundadas. Esti-
marei que estes meus sentim. t0S relativos a pontual exe-
cução das Reaes determinaçoens, se conformem com os 
de V. Ex. a a quem dezejo em tudo obedecer, e dar 
gosto. D. s g.e a V. Ex.'a—S. Paulo 24 de Sbr.° de 
Í800~Ex . m o e R.m0 Snr. D. Matheus de Abreu Pereira . 
—Antonio M.el de Mello Castro e Mendoça. 

Relação dos Professores desta Cap.nia q. ' não obs-
tante, estarem providos nas suas respectivas Cadeiras, e 
recebendo o honorário compet.* devem outra vez ser pro-
postos a S. A. R. na conformid.® da Carta Regia de 19 
de Agosto de 1799, e mais Avizos posteriores, afim de 
obterem a Real Confirmação. 

Docum.'" q! acuza a Carta supra 

CIDADE 

De Pliilosophia O P.e Roque Soares de 
Campos 
Estanisláo José de 
Oliveira 

De Rhetorica 

De Grammatica La-
tina André da S.a Go-

mes, com Carta de 
Approvação de V. Ex.* R.1 

de 2 de Junho de 1797 
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PARANAGUA 

De Grammatica La-
tina Jozé Carlos de 

Alm.da Jordão com 
Carta de Appro-
vação de V. Ex.* R.m*-
de 14 de 9br.° de 
1797— 

SANTOS 

De Grammatica Latina Jozé Luiz de Mo-
raes e Castro, com 
Carta de Approvação 
de Y . E x . " R.m* de 
de J a n . ° de 1799 

11 

MOGY DAS CRUZES 

De Grammatica Latina Antonio F r . e Henri-
ques, com Carta 
de Approvação de 
Y . Ex.* R."1" 

De Primr.'''" Letras 

CORITIBA 

M.el Teixr ." d'01ivr.* 
C,ord.° com carta 
de Approvação de 
V . E x . " R."1* de 12. 
de Agosto de 1797 

S . m Paulo 24 de 8br.° de 1800.—Com a rubrica de? 
V. Ex.* 
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Para o Bispo desta Dioceze 

Ex.m o E R.m0 SNR.' —Fo i S. A. R. Servido encar-
regar-me da suprema inspecção dos Estudos dfsta Cap.nia, 
peia sua Carta Regia de 19 de Agosto de 1799, a quaí 
envio por copia a V. Ex.a , e igualmente o Avizo de 3 de 
7br.° do mesmo anno, concernente, e em ampliação ao m.m o 

objecto. No Artigo 3.° da d.a Carta verá V. Ex.a a parte 
que unicamente lhe toca a respeito dos estudos que hé hum 
votto na elleição dos Professores; elleição que deve ser feita 
segundo a forma, e modo que eu propuzer p." o Exame 
dos Candidatos, que se opposerem ás Cadeiras vagas, 
como no mesmo 3.° Artigo expressam.e declara S. A. 
R. Em consequeneia desta Real Determinação já dirigi 
ao mesmo Snr. o Plano dos Estudos da Cap.nia todo fun-
damentado nas sabias e previdentes Leys do Reino, que 
a este respeito tem sido promulgadas, desde o anno de 
1759, até ao prezente de 1800, e d'elle fis extraliir a Co-
pia dos §§ relativos aos Exames dos Professores para di-
rigir também a V. Ex.a em ordem a ficar V. Ex.a 

sciente do methodo que tenho estabelecido ou para melhor 
dizer que tem estabelecido, as ditas Leys, e eu applica-
do ás circunstancias actuaes. Dos d.03 §§ colherá V . 
Ex.a a formalidade com q.' se deve proceder ao Exame 
dos mencionados Candidatos q.' pertendo se faça, em 
qualquer dia que V. E x . a se dignar vir assistir aos mes-
mos Exames, ou na Salla dos Actos destinada para esse 
fim, ou na Igreja do Collegio, quando V. Ex.a tenha 
repugnancia em vir a referida Salla, que hé a que serve 
de Aula de Philosiphia. As Cadeiras que hão de prover 
neste primeiro Exame são a de primr. a s Letras desta 
Cid.e, a de Grammatica Latina de Taubaté e a de substi-
tuto p . a as tres cadeiras da Cid. e de Latim Rhectorica, e 
Philosophia Racional e Moral, p . a cujo exame e Magis-
tério já forão convocados os oppositores por Editaes na 
forma da Ley, em q . ' fundo o primr.° paragrafo dos q . ' 
envio por copia, a V. Ex.* 

Sirva-se V . Ex.a pois a vista do que fica ponderado 
destinar o dia e hora em que vir assistir os d.°s Exames, 
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para nesta conformidade se avizarem os Concorrentes, e 
se achar tudo prompto ao momento da sua vinda decla-
rando ao mesmo tempo se quer sejão na mencionada Aula, 
ou na Igreja do Collegio p ." da mesma sorte se promp-
tificar a vontade de V. Ex.a a q .m fico prompto p.° ser-
vir e obsequiar.- D. 8 g . ° a V. Ex." m.s a n . s - S . m Paulo 
24 de 8bro de 1800.— Ex.mo e R . m o Snr. D. Matheus de 
Abreu Pereira.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

Acompanharão esta Carta os docum.'08 seg.CB a Car-
ta Regia de 19 de Agosto de 1799, o Avizo de 3 de 
7br.° do m.m° anno, e os §§ do Plano dos Estudos se-
guintes. 

Voltando pois ao terceiro aitigo recommendado na 
Citada Carta Regia, que versa sobre o methodo, que se 
deve estabelecer para o exame dos Candidatos, que se 
oppozerem as Cadeiras, que vagarem digo : Que tanto 
que vagar qualquer Cadeira, ou quando se quizer crear 
alguma de novo se affixarão Editaes para concurso, tanto 
nesta Cid.° como na Yilla e lugar onde se houver de pro-
ver, ou crear a dita Cadeira, convocados assim os oppo-
zitores aos Magistérios, nos requerimentos que fizerem, 
declararão os lugares onde tem rezidido, para se proce-
der a hú tão exacto, e rigorozo, exame da sua conducta, 
como depois se ha de fazer dos conhecimentos que tive-
rem para se lhes confiar o ensino da Mocid.0 

Tendo-se mandado fazer todas as necessarias averi-
guaçoens a respeito do bom procedimento dos Candida-
tos, resta que sejão admittidos a exame ; e como pela 
Citada Carta Regia de 19 Agosto d 1799 determina Sua 
Alteza Real, que o Bispo também tenha voto na elleição 
e escolhas destes Mestres, hé necessário que elle assista 
ao dito exame ; pois de outra sorte não pode julgar do 
merecimento dos oppozitores. Bara este effeito estando 
as coizas todas promptas mandará o General hum Offi-
cial ao Balacio do Bispo dar-lhe parte de que se achão 
habilitados para Exames os oppozitores ás Cadeiras va-
gas, ou que Ee hão de crear de novo, que determine Sua 
Èx. a o dia e hora em que quer assistir aos ditos Exa -
mes p . ' se avizarem os Concorrentes. 
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No dia e hora aprazada concorrerão, o Eispo, e 
General, Visitador dos Estudos, e mais Professores Re-
gios, Pessoas que a excepção dos referidos quizer con-
vocar o General Inspector todos na Aula dos Exames ; 
sentar-se-hão o Bispo e General em lugares para isso 
destinados ; guardando-se em tudo, e portudo a Etiqueta, 
e Formulário prescripto a respeito da precedencia que 
em todo o lugar se manda dar ao Bispo pelo Avizo de 
18 de Abril de 1746, immediatamente se procederá aos 
respectivos Exames, nos quaes se farão todas as per-
guntas, instancias, e averiguaçoens que forem necessá-
rias para se formar hum juizo practico não só dos co-
nhecimentos e Capacidade absoluta dos concorrentes mas 
também da que distinetamente constitue o merecimento 
relativo de cada hum delles de per si comparado com 
os outros. 

Ao merecimento Literário, e scientifico dos Concor-
rentes, no que terá sempre preferencia o que tiver maior 
somma de conhecim.'03 alem dos necessários para reger 
a Cadeira a que se propozer, se deverá também ajuntar 
o merecimento adquirido pelo ensino que antes disso ti-
veram feito á mocidade no exercicio d'outro Magistério, 
e pelas boas informaçoens do seu comportamento, e con-
ducta de cada hum, e estas não EÓ dos Parochos, e de 
outras quaes quer Pessoas condecoradas, mas também 
das Camaras e Commandantes das Villas onde tiver re-
zidido, debaixo destes princípios, e completos os Exames 
se procederá a votar para eleição do que liade entrar no 
actual Magistério, e tendo os Professores dicidido a fa-
vor dos mais hábeis, e mais capazes, o General e Bispo 
farão entre ambos escolha do melhor, depois de feita a 
qual, se lavrará hum Termo de approvaçâo em que se 
declare que por uniformidade de vottos dos Professores, 
e escolha do General e Bispo, se elegeo e nomeou a F . 
p.a Professor de tal Cadeira ; cujo termo será assignado 
pelo Bispo General e Professor fazendo as vezes de Se-
cretario, em quanto o houver proprio, o Professor mais 
moderno. 

O Professor de primeiras Letras deverá saber a 
Grammatica da Língua Portugueza, sendo bem versado 
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em cada lmma das suas partes, e com especialidade na 
Orthographia. Saberá escrever com boa forma, será per-
feitamente instruído na Arithmetica e—podendo ser— 
reunirá todos os mais conhecimentos que se hão de exi-
gir para os Contadores, como farei ver no Capitulo se-
guinte. Os Professores de Grammatica Latina, Grega e 
Rhetorica, e Philosopliia Racional e Moral alem da ma-
téria que propuzerem ensinar na qual serão rigorozamen-
te examinados, deverão ajuntar as Certidoens de frequen-
cia, e bom aproveitamento das outras disciplinas que for-
mão o complexo das Humanidades, não só porque todos 
os referidos Estudos, de tal sorte, mutua, e reciproca-
mente se ajudão, q. senão pode ser hábil em hum del-
les, sem ter huma Jnstrucção suficiente nos outros, mas 
também por que os ditos Professores devem geralmente 
servir de Examinadores dos Discípulos dos seus compa-
nheiros, e dos oppoidtores as Cadeiras vagas, devendo 
todas as referidas Aulas de Grammatica Latina, Grega, 
Rhetorica, e Philosophia ser contempladas como annos 
Le.ctivos de huma só Faculdade, ou Curso de Humani-
dades, a que deverão acrescentar o primeiro anno do 
Curso de Mathematica, quando houver esta Cadeira, co-
mo hé de esperar haja, na conformidade ou da Carta 
Regia de 19 d'Agosto, ou do meu officio n.° 25 deste 
anno, ou do Plano que vou traçar no Capitulo seguinte. 

P. a o Ex.m o Bispo Diocezano 

Ex.m° E R,m oSNK.'~Se V . E x . a tivesse noticia do 
Alvaiá e Instrucçoens de 28 de Junho de 1759, do Edital 
de 28 de Julho do m.m o anno, dos Alvarás de 11 de 
Janeiro de 1760 de 30 de 7br.° de 17v0, e de 4 de 
Junho de 1771, e da Ley de (> de Novembro de 1772, 
não dizia na carta, que agora recebo, com data de hoje 
—Que o Plano, que tenho affeito a S. A. R. para o 
exame dos Candidatos, que se houverem de oppor, e 
prover nas Cadeiras que vagarem, ou de novo se crea-
rem, necessita a sua Real approvação para se poder 
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executar pois que então conheceria que sendo elle era 
tudo conforme com o que nos citados Alvarás, e Leys 
se determina, não preciza humr. ulterior approvação do 
mesmo Snr . ' maiorraente quando S. A. R. pelos Avizos 
de 11 de 8br.°, e 4 de 9br." posteriores a Carta Regia, 
que me dá a suprema Inspecção dos Estudos deita Ca-
pitania me determina que effecti vara ente prova algúas 
das Cadeiras delia, o q . ' necessaria, e infalivelmente devo 
cumprir, regulando-me pelo meu Plano que hé o mesmo 
que estabelecera as ditas Reaes Determinaçoens como eu 
já referi a V. Ex ." em hua das Cartas de '24 do cor-
rente mez. Se V . Ex." da mesma sorte reflectis-.e no 
Avizo de 3 de 7br.° do anno passado que lhe enviei por 
copia, e pelo qual se me determina nomee vizitador dos 
Estudos desta Cap.nia cada anno a hum dos Lentes delia, 
talvez que V. Ex.* interesse a necessidade de se crear 
hum Lente substituto para reger a cadr . a do que andar 
occupado na vizita, ou de qualquer outro legitimamente 
impedido, mas sem dar a razão do meu p ocedimento por 
ser V. Ex.* pessoa incompetente para julgar delle só 
lhe digo que eu obro segundo as Leys, e pela authoridade 
que me dão os referidos Avizos posteriores á carta Regia 
de 19 de Ag. t0 do anno passado, e a mesma Caita Regia, 
aquella que a V. Ex.* apenas deixa hum voto na no-
meação dos Professores, e não a Direcção dos Estudos, 
como V. Ex . a publicamente diz ; e me admiro de que 
mandando eu por copia authentica a d . a Carta Regia 
que lhe denega o poder que V. E x . a se quer arrogar, e 
dizendo-me V. Ex.* que tem outra em contrario não me 
envie igualmente a copia delia, para que de commura 
acordo obremos e convenhamos na melhor execução das 
Reaes Ordens. A vista do que sem me demorar em res-
ponder mais intensamente a esta e outras semelhantes ex-
piessoens de V . E x . a outra vez o repitto, q.' as formali-
dades que estabeleço são fundadas nas Reaes Ordens, e 
applicaveis ao cazo prezente, que o voto que V. E x . a tem 
igual ao meu na nomeação dos Professores, não deve 
recahir senão sobre pessoas aquém os respectivos e ac-
tuaes exames habilitarem para os Magistérios públicos, e 
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que por esta razão, hé indispensável que ambos assista-
mos aos ditos exames. 

Esta assistência deve ser em hum lugar determinado, 
e eu por attenção a V . E x . a lhe dei a escolha delle, e 
do dia era que queria assistir, mas como V . E x . " o não 
quis determinar, eu o determino, e faço publicar que hão 
de ser no dia quatro de Novembro na Aula de Philoso-
phia, e as quatro horas da tarde os ditos exames. Se V. 
E x . a quizer vir a elles, m'o deverá participar com tempo 
p . a lhe m . d a r preparar na dita Aula o lugar competente, 
e se não quizer vir não será esta a primeira prova que 
V . E x . a dá de quanto se oppoem ao bem da ordem, e 
de não cooperar como convém, e V . E x . a diz se lhe re~ 
commenda na sua Carta Regia, p . a a fiel execução das 
Reaes ordens, e o adiantamento da Literatura desta Ca-
p i t a n i a . - - D . 8 g . a a V . Ex."—S. m Paulo 31 de 8br.° de 
1800- -Ex . m ° e R . m ° Snr ' . D . Matheus de Abreu Perei-
r a . --Anzonio Manoel ãe Mello Castro e Mendoça. 

Docum. t o q. ' contem hum Desp.° em q. ' o R.d0 Bispo 
declara pertencer-lhe a Direeção dos Estudos, e em q. ' 
se funda S. E x . a p.a lhe estranhar esta pertenção na Car-
ta supra, sendo ella contraria ao que expressam. e deter-
mina a Carta Regia de 19 de Agosto de 1799. 

Ex . m o E R . m o SXB.'—Diz João Bereira da Silva que 
conforme hum Edital para o provimento das Cadeiras va-
gas e por preencherem-se desta cidade, quer o Sup. e 

mostrando-se idoneo para a das primeiras letras com 
documentos dos Estudos que tem cultivado ser emprega-
do nella, e como não quer sem a condescendencia e be-
neplácito de V. E x . a R . m a tmbem Bede a V. Ex. a R . m a 

cuja bondade e beneficiencia hé geralmente conhecida se 
digne de mostrar por seu respeitável despa.° se convém 
ou não, que o snp . ° se j a provido em atenção a sua capa-
cidade na sobred. 3 Cadeira de pr imr. a s Letras, para me-
lhor conseguir de S. A . R . confirmação no dito empre-
go. E recebera Mercê.—Despacho—A nós também compe-
te por Carta Regia de Sua Alteza á approvação e Direc-
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ção dos Estudos, e por isso não hé este o modo de se 
nos requerer.—Quinta da Gloria 6 de Outubro de 18U0.— 
Com a rubr icado R.d0 Bispo. 

P." o Ex:" 1 0 Bispo Diocezano 

E x . m o E K . m o SNR.'—Sendo prezentes A S. A. R. 
as representações que lhe dirigio a Camara da Villa de 
Taubaté nas quaes suppJicava a appresentação do Padre 
Joaquim Jozó Pereira da Costa na Igreja Matriz d'aquella 
Villa, e a exclusão do Padre Manoel Francisco de Andra-
de, foi o mesmo Senhor servido em Provizão de 24 de 
Janeiro do prezente anno mandar-me informar com o 
meu parecer, ou vindo o d e V. Ex . " e para poder satis-
fazer a esta Real Determinação sirva V . Ex . " dizer-me 
quaes são os seus sentimentos a este respeito, a vista da 
dita Provizão, e requerimentos que lhe envio por copia. 
—D. s g . e a V . E x . " — S . Paulo 11 de Dezembro de 
1800.— E x . m 0 R . m o Snr. D. Matheus de Abreu Pereira. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Acompanhou esta arta Carta a copia da Provizão da 
Real Meza da Consciência de 24 de Janr . " de 1800 e 
Doçura'08 a ella juntos, req.da no lv.° dos off.os vindos do 
Ministério, a fl 129. 

P. a o mesmo Ex'"° Bispo Diocezano 

Ex. M O E R . m o SNR' .—Em 17 de Agos to de 1799 es-
crevi a V . E x . " pedindo-lhe huma relação exacta, e cir-
cunstanciada do numero de clérigos do seu Bispado, tan-
to occupados no Ministério, e serviço das Igrejas, como 
desocupados ; das suas naturalidades, rezidencias, e tem-
po em que forão promovidos ao estado que professão ; e 
isto para poder satisfazer ao que se me determinava em 
officio de 11 de Fevr . 0 do dito anno ; e como não pos-
so dar reposta ao dito Officio sem a de V . Ex." , e por 
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outra parte me consta que as ditas relaçõens se achão 
tiradas na Camara Eccleziastica, rogo a V. Ex." se sirva 
manda Ias a esta secretaria do Governo para com ellas 
poder dar prompta execução, como costumo, as ordens 
de S. A. o que igualm ,e lembro a V. Ex ." a respeito 
da informação, q' lhe pedi em carta de l i do prezente 
mez em consequencia da Real Provizão de 24 de Janei-
ro deste mesmo anno. D." g . c a V. Ex . a —S. Paulo 23 
de Dezbr." de 1800 Ex.m o e R.'"3 Snr . ' D. Matheus de 
Abreu Pereira—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

P. a o Ex.m o Vice Rey do Estado 

111.mo Ex . m o S n r . - - P e l a Carta de V. Ex ." de 14 de 
9br.° de 1800, fico sciente da providencia que tomou 
para evictar a communicação do Contagio que grassava 
em Hespanha ; e para que da mesma sorte não inficione 
esta Capitania tomarei as medidas que me parecerem 
mais próprias e a d q u a d a s . — D . 8 Guarde a V. E x . " - -
S . m Paulo 27 de Janeiro de 1801. --Illmo e Ex.m o Snr. 
Conde de Rezende Vice Rey. --Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

Para o mesmo Snr. 

111.mo e Ex . m o . Snr .—No dia de ontem 19 do corr t e . 
mes de Março recebi a carta de V . Ex." escripta em 7 
do mesmo, na qual entre outras muitas coizas, me pon-
dera V. Ex." a necessidade q tem de reforçar a Guar-
nição da Ilha de S . t a Catharina, com o Regim. t o de In-
fanter ." desta Cid. ' e Cap.n':a de S. Paulo. 

2.° 

Nas ordens, q da Corte recebi, e constão da copia 
do Avizo de 2 de Fever .° de 1800 q envio a V . E x . a 

debaixo do n . 3 .° expressam. t e se me participa ter-se or-
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denado a V . E x . " entender-se comigo, p . a que de com-
mum acordo se promptificassem as torças, q devião sus-
tentar a Deffensa da mencionada I lha ; e como até en 
tão V . E x . " me não tinha dito a este respeito huma só 
palavra, fique em conseq." desta falta de communicação 
na certeza de que as Tropas desta Capitania não entra-
rão no Plano Geral da deffensa, q V . E x . a tinha pro-
jectado no Terri torio. 

3 . ° 

Esta in .m a idea parecia realizar-se cada vez mais, 
quan to observava, q p . a essa Capital marchavão os dois 
Regim.^ ' da Capit .n l a de Minas Geraes, de q fas menção 
o citado Avizo, e q no meio de todos estes movim. t o s não 
era por V. E x . ' avizado a respeito das Tropas, q neces-
sitava se lhe enviassem desta Capit .n i a p . a desta sorte me 
saber determinar com antecipação a formar o meu plano 
de Deífença debaixo de hum detalhe tão racionavel, q 
prestando as Capitanias adé acentes os auxílios possíveis, 
não privasse a m.* doa indispensavelm." necessr.0 3 

Para de algum modo suscitar esta questão já em 16 
de 8bro. do anno passado de 1800 me dirigi ao Ten.e 

Gen.a l Gov.or do R . ° grd e, inviando-lhe as copias do 
m mo Avizo e de outro do anno antecedente relativo ao 
m . m o objecto o qual remetto a V . E x . " debaixo do n.° 
2 . ° e lhe espuz o Detalhe, q. ti lha feito das Tropas desta 
Cap. n i a pelo qual manifestava as que destinava, tanto p . a 

a sua privativa, e p . a Deffensa, como p.a soccorrer, e 
auxiliar as vezinhas. 

Na copia n.° i v e r á V . E x . a este m m0 Detalhe e 
Off.° dirigido ao d . ° Gov.° r , e supposto ali dizia q. hia 
enviar a V . Ex .* os d.°" Avizos, e Detalhe, p.* q. a 
vista delles V . Ex .* deliberasse comigo, sobre as medi-
das mais adequadas, e concernentes a Deffensa Geral 
deste Estado, com tudo por huma parte a m. t a afluência 

c m 1 2 3 4 5 6 unesp- 9 1 0 1 1 1 2 1 3 1 4 
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de jiegoeios, que me não permitte huma, hora de des-
canso e por outra a certeza, em q. estava de q. q . d 0 V. 
Ex ." precizasse de alguã coiza mo participaria, como 
agora praticou, me fez suspender a execução deste pro-
jecto. 

6 

Na dita Copia n .° 1.° verá V . Ex . " igualm. t e que o 
Regim. t0 de Infantr ." clesta cid.c estava destinado p.a 

guarnecer a extensa Marinha desta Capitania; mas não 
obstante isso, como V . Ex.a preciza delle, e o quer, eu 
o cedo a V. Ex.a com a m . m a boa vont . e com q. dezejo 
cooperar com tudo o q me for possível p.a a deffensa 
de qualquer outra Cap.nia em que tenho tanto interesse, 
como na conservação da q. Governo. 

7 

Este Regim. t 0 sendo creado pelo Plano do Regulam t o 

do anno de 17(33, foi ultimam. tG reduzido pelo meu an-
tecessor, a pouco mais de 400 praças, e seg.d0 este n . ° 
assim se fazião as contas aos Armamentos, e Fardamen-
tos. No meu Off.° n. 48 de 27 de Abril de 1798 propuz 
p.a a Corte a necessid.0 q havia de ser regulado segundo 
o Plano e Decreto do l . ° de Agosto de 1796, e obtendo 
a seguinte resposta —Quanto ao n.° 48 S. Mag.° confor-
mou ce com o q V. S . a propoem, e mandou expedir as 
Ordens em conseq.a—em Avizo de 28 de Fevr . ° de 1799, 
até ao prez. t e não tem chegado a esta Cap.nia as ditas 
Ordens. 

S 

Por esta razão se acha o m.m o Regim. t0 bastantem. t e 

falto de gente, e de alguns 0ff . e 3 e entre estes do Ten.e 

Cor.01 q por ser hum dos commissr.°s das Demarcaçoens 
partio p.H o Cuyabá no mes de 8br.° a fazer uma ex-
ploração, q me tinha sido ensinuada pela Secreta1.» d i s -
tado respectiva, e por isso não poderei completar mais q 
sinco companhias reguladas pela força, q prescreve o d . ° 
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Regulam. t 0 , e p . n cujo complem. to emprestarei algumas 
Armas, e farei passagem de alguns soldados da L e g . a m 

de V . Reaes. 
9 

Não duvido em apromptar p . a hum segundo reforço 
as outras duas comp. a s huma vez q V. Ex. a queira as-
sistir-me com as Armas, e Fardam.t<>s necessr.os do q se 
acha esta cap.n i a por extremo falta ; assim como me com-
prometto a coadjuvar a V. E x . a em tudo o q for com-
patível com estado, e circumstancias da m . m a Cap.nla na 
certeza de q devemos reciprocam. t e prestar-nos p.a tudo 
o q for relativo a conservação dos Domínios de Portugal, 
q ainda q governados por diíferentes pessoas, não deixão 
com tudo de pertencer ao m . m o soberano. 

10 

Para effeito de poderem ser conduzidas as d . a s sinco 
Comp.as ao Porto do seu destino, eu mando reunir em 
Santos os diíferentes Destacam. tUs , q se achão dispersos; 
e como tem de tranzitar alguns por lugares onde apenas 
poderão ser transportados em carros, e esta marcha não 
pode ser rapida, e m . t o meno3 a que se fas em canoas 
no trajecto das grandes enseadas conto decerto poder 
conseguir a reunião no dia 15 de Abril, dia em q V . 
E x . 1 pode mandar receber as ditas sinco comp. a s e o Es-
tado Maior do Regimento, fazendo sahir desse Porto no 
dia 12, ou 13 do m . m o mes, a embarcação q acha de 
transportar. 

11 

No cazo porem q as circumstancias daquella Ilha 
exijão mais prompto soceorro, pode V. E x . a mandar-lhe 
igual n ." de praça da Guarnição dessa Capita], e suprir 
depois a sua falta com as que daqui forem, visto q pelas 
razoens ponderadas no § antecedente, não me será possí-
vel, antes do mencionado prazo dar promptas as referi-
das Companhias. 



12 

Na Embarcação, q houver de conduzir a dita Tropa 
deve V. E x . a mandar Caldeiras e Abarracam. t 0 p.a o Re-
gim. t o por quanto são estes generos indispensáveis, e 
nesta capitania não os ha, nem de que se fação. 

13 

Se V . Ex . a julgar q lhe serão precizas as duas 
Comp. a s q faltâo p . a completar o Regimento mo deverá 
immediatamente participar p . a me prevenir com tempo, 
fazendo as recrutas necessr.a% e dispondo as ditas Comp.as 

p.a embarcarem primeira Ordem de V. Ex.a q antes 
disso me ha de inviar o necessr.0 p.a os seus respectivos 
Fardam. t 0 B como já expus a V. Ex.a 

14 

Para substituir a falta da referida Tropa, e guarne-
cer os passos, em q se achava, eu faço marchar as qua-
tro Comp.as da Brigada de I n f a n t r d a Legião de V. 
Reaes, q segundo o meu Plano estavão detalhadas p . a 

soccorrer a Cap.nia de Matto Grosso ; e mais huma, das 
comp. a s a pé da Brigada d'Artilhr.a da m . m a Legião, 
preenchendo com alguns recrutas a falta das praças, q 
mando passar p.a completar as sinco companhias, que 
invio a V. E x . ' 

15 

Debaixo da copia n.® 4 participo a V. E x . a o P l a -
no, e Detalhe, segundo o qual fis expedir as ordens p . a 

se actualizar a Deffensa em qualquer parte dos Portos 
mr.is interessantes desta Capitania, e cuja surpreza nos 
seria m. t 0 desvantajoza. 

O Porto de Santos, o de Paranaguá, e S. Sebastião,, 
não são de tão pouco momento, q.' não rezultassem con-
seqüências mui funestas se por deBgraça se chegassem a 
apoderar de qualquer delles os inimigos da nossa Monar-
quia, maiormente se soubessem tirar o partido, que elles, 
offerecem, aquém for pratico dos m.m o s Portos, e das com-
municaçoens, que por elles se podem fazer com o interior.. 
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16 

Por esta razão ainda q.' V. Ex.a me afiança huma 
grande proteção no Cruzeiro da nossa Esquadra, eu não 
deixo com tudo de lansar as minhas medidas de torma 
q.' na falta deste auxilio, que com instancia rogo a V . 
Ex.a possa repelir qualquer ataque, ou invazão q.' nos 
mencionados Portos se intente fazer; maiormente q. d 0 

pelas noticias, q.' se tem diffundido por toda esta Cap.nia 

consta estar tudo em A.rmas nesta Capital, e ter-se toca-
do a rebate gerai no dia 6 do cor. t e mes por ter apare-
cido tão grd.° n.° de vellas, q.' dava occazião de suspei-
tar-se ter alguma Esquadra inimiga, noticia, q.' a verifi-
car-se, e sendo a d . ' Esquadra superior a nossa, devo 
suppor esta bloqueada nesse Porto, e sem poder por con-
seq. a ser útil a m.m a Capitania. 

1 7 

Eu devo incluir sem.68 novidades no n.° das que cos-
tuma espalhar o Povo q." em geral hé tão rude, como 
crédulo, e maiorm. t e q.d0 Y. Ex." na sua carta escripta 
no dia 7 me não falia em tal acontecim. to mas de qual-
quer modo q. ' seja encarecidam. t e rogo a V. Ex." me 
participe tudo, o q.' a este resp. t o houver, pois me inte-
ressa m . t 0 ser instruído das desposiçoens q.' Y. Ex. a to-
ma, e p." saber quaes devo tomar em conseq.a 

18 

A franqueza, com q.' eu mando a V . Ex.a copias de 
todas as m.aB disposiçoens, e Detalhes, me constitue no 
dir. t 0 de pertender de V. Ex." huma igual condescen-
cia, visto que estamos tão vezinhos, e q . ' pede a boa 
ordem, e a identid. e da cauza., q . ' defendemos—ainda 
q.d0 não houvesse pozitivas ordens tendentes ao m . m o 

fim—q.' obremos de comum, e uniforme acordo, o q . ' 
será sempre impraticável sem a reciproca communicaçâo 
das nossas dispoziçoens premeditadas, e das q.' o concurso' 
das circunstancias nos obrigar a tomar successivamente. 



19 

Para que a referida communicação se faça cora a 
maior rapides, mando passar ordem que immediatam. t e 

q . ' chegue a qualquer V.a desta Capitania algum sold.° 
cio Rio, q.' vinha com cartas do Serviço de S. A. seja 
logo fornecido de animal p.a a sua conducção, e do mais 
q. ' p . a elle precizar. 

As Paradas por terra gastão 8 e 10 dias, e por mar 
até Paraty ordinariam.10 5, mas involvendo a contingên-
cia de serem mais demoradas pela inconstância das via-
gens, e por isso julgo preferível o pr.° modo, salvo se 
lbr negocio q.' exija huma participação rapidíssima po rq / 
nesse cazo deve se paiticipado por terra e por mar, afim 
de aproveitar mos a vantagem, q.' esta oííerecer q.f l0 hé 
boa, sem nos confiarmos no rezultado delia, q.a° for má. 

20 

A embarcação, q ha de transportar as sinco çomp.as 

deve vir fornecida de aguada sufficiente, q a tomar-se 
neste Porto estando ella em iranquia, recordará muito a 
viagem, p . a a qual terei promptos os mantim. t o s necessr.''s 

p . a quinze dias. proporcionados ao n.° e caracter das 
pessoas, q hão de embarcar. 

21 

Para tudo o mais que V. Ex. a precizar desta Cap.nia 

achará sempre prompta a m.° condescendencia. 
E p . a que effectivamente se ponha em execução a 

nossa indispensável communicação relativa aos importan-
tes objectos de q tenho circunstanciada, e individualm. t e 

tractado, q.d0 V . E x . a pela m. t a influencia de negocios o 
não possa fazer por si m . t o me satisfas em me commu-
nicar pelo Snr. Conde D. Luiz todos os movim. tos e dis-
posiçoens, q julgar devem entrar nos dados do meu cal-
culo, em ordem a proceder sempre tão ligado, e cohe-
rente com V . E x . a como pede a importancia da causa q 
deffendemos, e a rigoroza obr ig . a m em q me acho con-
stituído de cooperar q. t0 poder p.a a Deffensa geral deste 



— 73 --

Estado. — D . s g.e a V . E x . a — S. Paulo 20 de Março de 
1801.—!ll.mo e Ex.m o Snr. Conde de Rezende Vice Rey 
do Estado.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça.— 
P . S .—Na carta de 18 de Junho do anno passado de q' 
remetto a V. Ex.a a 2.a V . " pedia a V. Ex.a hua Bar-
raca de General, a qual na conjuntura prez.1-0 se fas mais 
necessr.n q nunca; supposto que como hu sold.° me possa 
acommodar em qualquer outra, com tudo podendo com 
antecipação prevenir-me hé justo que não falte a mim 
com aquellas commodidades q em taes cazos S. A. R. 
me concede. 

Acompanhou a Carta acima os Docum. i o s seg. e s  

N.° l . ° 

Detalhe das tropas desta Capitania. 

N ° 2.° 

Carta escripta ao Gov.°r do R.° G.de com data de 
1G de 8br.° de 1800 e reg.da neste L.° a f 27. 

Copia do Avizo de 24 de Dezhr.° de 1799, reg.d l no 
L . ° dos Oíf.os vindo do Ministr.0 a f ." 139. 

N.c 3.° 

Copia do Avizo de 2 de Fevereiro do 1800, r e g . ^ 
no L.° dos Off.os vindos do Ministério af. 40. 

Carta p.a o Cap.m T e n . e d a Armada Real Fran.00 Ma-
noel Bernardo de Mello Castro e Mendoça. 

Tenho prezente a Carta de V. S.* q acompanha a de 
Ordens do Snr. Donald Campbel chefe da Esquadra 
d'America, e respondendo ao contheudo no dois artigos 
delia, assegura a V. S . a que o mais importante objecto 
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da sua Commissão está satisfeito, por que existindo na 
V . a de Santos o Sa rg . t 0 Mór Engenhr.0 feito com todas 
as Sondas, e mais exames concernentes a este fim, liga-
dos tanto com as demarcaçoens dos objectos mais sensí-
veis da terra, como com o conhecim . t 0 das correntes, 
ninguém como tlle pode assignalar o melhor, e mais se-
guro surgidouro p.a a ancoragem dos Navios, q ali vem ; 
e p.a este fim já vou expedir as mais pozitivas ordens 
p.a que fique o d . ° Engenhr.0 nesta certeza, e com ante-
cipação disponha tudo de maneira, q tanto, q aparecerem 
os referidos Navios os vá procurar, e conduzir ao iogar, 
q lhes tiver destinado. Satisfeito desta sorte o primeiro 
aitigo deve V . S.a demorar-se nesta Capital o pequeno 
espaço de tempo, q for necessr.0 p . a conferirmos alguma 
coiza lelativa aos mantim. t o s dos quaes huma grande 
parte se acha em Santos, e a outra cuido em a fazer aprom-
ptar, e conduzir, visto q contando só com quinze dias de 
viagem, hé precizo duplicar agora as quantidades, e mes-
mo variar as qualidades de alguns avista do q assen-
tar com V . S . a e p . a que V. S . a se ache na V . a 

de Santos, no tempo da entrada dos Navios, tenho deter-
minado as postaB necessr. a s p.a se fazerem os avizos ra-
pidamente, tendo eu também a satisfação de me achar 
naquella Viila, a onde já estive esperando a chegada dos 
referidos Navios por algum tempo até q a solução de ou-
tros negocios do Real Serviço me chamou a esta Capital. 

Da mesma sorte não faltarei em mandar apromptar 
as verduras, e íefrescos p . a fornecim.'0 dos mesmos Na-
vios preetando-me com o maior gosto, e vontade a tudo, 
o q sendo do serviço de S. A. R. 'or compatível com o 
estado, e força desta Capitania, e com as circumstancias 
da Estação, e brevidade, que exige a prompta sahida dos 
ditos Navios. D ,s g. e a V. S."— S.Paulo 27 de Abri 
de I8ol— Antonio Maneei de Mello Castro e MendoçaSnr 
Francisco Manoel Beraldo de Mello Castro e Mend. ' a 

Cap.m Ten.e da Armada Real 

Neste lugar se devia reg.a r a Carta q vai reg. í a neste 
a f. 55. 
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Carta p.a o Gen.^l de Goyazes 

L L L . M O E Ex.m o SNR.'—Tendo o gosto de receber a 
carta de V. Ex.R em que me pede sementes das plantas 
exóticas p.a completar o seu Horto Botânico se o meu 
já estivesse plantado, e com o arranjameuto sistemático 
dos vegetaes, que segundo a classificação de Lineo, e o 
estado da temperatura debta Capital são susceptíveis de 
serem ali cultivados já satisfazia a vontade de V. Ex.a 

mandando lhe da Colleção de sementes de que se deve 
compor o herbário do Gabinete de Botanica as q não 
houvesse nessa Cap.n i a , mas como o referido Horto bem 
q adiantado, não está em estado de se plantar pr. hir 
com a sentidão que hé natural a huma obra feita p . r meio 
de contribuiçoens graciozas, p . r isso ainda não procurei 
ajuntar as sementes, e mucías das plantas exóticas que 
aqui se achão, quazi naturalizadas, e menos fazer vir 
outras de fora para este fim. Na deligencia a que bie-
vem. t e vou proceder p . a obler as referidas sementes in-
cluirei as que V. Ex. a solicita, e tendo-as conseguido me 
derigirei a V. Ex. a em tempo opportuno p . a q u e p . res te 
meio veja V. Ex.a concluído o seu Horto Botânico, assim 
como eu dezejo completar o meu. Fica prontíssima a 
minha vontade p.a tudo o mais q V . Ex.a for servido 
f ncarregar-me, ou seja teudenteao Real Serviço, ou ao 
de V. Ex. a a quem muito particularmente respeito, e 
dezejo em tudo obzequiar. D.s guarde a Ex.*~ S. Paulo 
9 de Maio de 1801 —111.mo e t x . m o Snr. D. João Ma-
noel de Menezes —Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

Carta de comprimJ 0 p. a o Snr.° Bispo escriptadaV. a deS.tos 

E x . m o E R . m o SNR.'—Ainda agora a fadiga da jor-
nada me permite i umprir o meu dever e obrigação em 
que me acho constituído de por na Prez. a de V. Ex.a os 
sinceros dezejos que me assistem de que V. Ex.a conti-
nue a gozar a felis saúde, que tanto nececita p.a sus-



tentar o pezo do Governo do seu Bispado, e p . a dispor 
da minha fiel, e gostoza cervidão. Por occazião deste 
indispensável comprim.40 igualm. t e significo a V. Ex. aque 
p . r motivos de uma ofensa feita a minha pessoa pelo P.° 
S . r Jozé Louiz, ouve p. r bem o seu Prelado removelo 
p.a o Convento do Rio, pedindo-me coopera-se com a 
minha aothoridade, p.° que a obediencia que p . a esse 
fim lhe inviava tivesse o seu pleno e absoluto efeito; 
mas como este Religiozo teve a feliz lembrança de pro-
curar o Azillo sagrado da caza de V. Ex." desde já me 
dou por satisfeito, e a V. E x . a supplico lhe asegure da 
m. a parte não só a sua conservação nessa Capital, mas 
atlié toda a minha proctBção p .° o q guardando a obe-
diencia que pára em meu poder, me derigo ao seu Pre-
lado afim de obter da sua condescendencia o ficar sem 
effeito a mesma obediencia. 

Nestes termos pode recolher-se ao seu Convento, sem 
receio de q ninguém perturbe a tranqüilidade daquella 
respeitável corporação, asim como V. Ex. a deve ter a 
plena segurança de que em todo o tempo e lugar sabe-
rei unir com os mais estreitos vinculos, de huma amizade 
sincera o profundo respeito que tributo a S3grada pessoa 
de V. E x . a que D.a guarde m' a n . s — Y . A de S . T O S 13 de 
Maio de 1801—-Ex.mo e R.m o S.R D. Matheus de Abreu 
Per . a—De Y . Ex."—muito fiel venerador e rever.0 Criado— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Para o Comm. ã e da Nau Meduza Joaquim Jozé Monteiro 
Torrez 

Neste instante recebo a carta de V . S.a em que me 
participa ter chegado ao Porto dessa Villa a Nao do seu 
commando, que deve receber a seu bordo o Regimento 
de Infantaria que se acha destinado a reforçar a guarni-
ção da Ilha de S. t a Catharina. Eu conto de certo poder 
no dia 28 do corrente mez avistar-me com V. S.a e pres-
tar-lhe todos os bons officios que como General desta Ca-
pitania, e como particular sou obrigado fazer a sua Pes-
soa que muito respeito ; e em quanto não posso ter este 



gosto, penso q.' nada faltará p.a o comodo, e decente 
recebimento de V . S.a segundo as pozetivas ordens, q.' 
a esse respeito tenho dirigido a Comm.de dessa Praça . 
Ninguém mais do que eu dezejo que em breve se con-
clua esta commissão p.a poder com a sahida deste Regi-
mento dispor o resto das Tropas da Capitania de manei-
ra que se actualize com elias a mais efficaz e prompta 
defensa desta parte dos Domínios de Portugal, que S. A. 
R. se dignou confiar do meu Governo, mas certamente 
senão poderá effectuar sem a interpelação de quatro ou 
5 dias q . ' tantos são necessários para chegarem a esse 
Porto os mantimentos para fornecim.'0 da m . m a Tropa, 
visto q . ' a delonga q. ' tem havido desde q.' se apromp-
tarão pela primr.a ves, occazionou a alteração de al-
guns, q . ' mandei promptificar de novo assim m . m 0 

porem farei todo o possível exforso p.a que esta justa 
demora senão faça mais extensa. E quando V. S.a 

assim o julgue conveniente pode fazer ancorar a dita Nao 
no lugar denominado Conceição q.' pelo seu fundo, e 
mais boas qualidades hé hum excedente e seguro anco-
radoiro p.a qual q . r Náo. segundo o exame q . ' se fes a 
que eu mesmo assesti. Para a vista fazer-vos tudo o 
mais q.' a este respeito podia acrecentar, não deixando 
com tudo de aífiançar desde já a V. S . a a particular ex-
tima, e sincera amizade q.' professo a sua Pessoa. —Deos 
guarde a V. S.a— S. Paulo 26 de Junho de 1801—J.ÍÍÍ.0 

Manoel ãe Mello Castro e Mendoça. — S n r . Joaq . m José 
Monteiro Torres Chefe de Divizão. 

Para o Governador do Contin." \ do Rio Grande 

ILL.™° E Ex . m ° S N R . ' — E m 16 de 8br.° do anno pas-
sado de 1800 escrevi a Y. Ex." participando-llie o Avizo 
de 2 de Fever .° do m.m° anno, pelo qual se me deter-
minava a intelig." q.' de commum acordo devia haver 
entre mim o Sn r . ' V . Rey d'Estado, V . Ex.a e o G.o r 

de S.TA Cathar . a relativa a promptificação das Tropas q. ' 
se devião applicar p . a a defensa daq. l a p. t e destes Domí-
nios mais Austraes do Brazil q.' fosse escolhida p . a ob-
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jeeto das tentativas dos inimigos da nossa Monarchia, 
dando ao m. m ° tempo a Y. Ex.a huma idéia do n.° de 
combatentes de q.' se compunha o exercito da Cap.nia e 
hum extracto resumido do detalhe q . ' das m.m° s Tropas 
havia feito p-* a effectiva defensa delia. 

Segando este detalhe o Regim. t0 d e l n f . a da Cap.nia 

se achava destinado p . 1 guarnecer a sua extença Mar. a 

ao menos nos Portos q.' por mais essenciaes e interes-
santes podião offerecer vantagens descididas aos inimigos, 
se por desgraça se aporteracem de algum delles ; mas 
como o Snr. ' Vice Rey em carta official de 7 de Março 
do prez.® anno me pedio o dito Regim. t o de Inf. a cedeo 
na conformid.e daquelle Avizo, e de huma carta Regia 
do rn.mo theor escripta em 6 de Fever." do d.° anno de 
1800, ficando então na necessidade de guarnecer a Mar.a 

com as Comp." da Brigada de Inf." da L e g . m de V . 
R." q . ' segundo aquelle referido detalhe tinha reservado 
p.a marcharem em soccorro de Matto Groço. 

Do m.mo Regim. to achão-se promptas a embarcar p. a 

S. t a Catlir." 5 Comp.as sobre a Não Meduza da Armada 
Real, q.' actualm.® está surta no Porto desta V. a de 
Santos, p. r cuja razão julguei necessr.0 fazer esta parti-
cipação a Y. Ex. a p.a q.' por meio delia fique sabedor 
da alteração q.' fiz no referido detalhe, e das forças q. ' 
me restâo, e q.' podem com vantagem marcar em soc-
corro desse contin.e q.d0 assim o exigião, ou as tentativas 
hostis, ou as circunstancias do detalhe q.' Y. Ex. a p.a a 
defença desse territorio houver de projectar. A Cavallr.a 

da Leg.m de Voluntr.OB Reaes e o Regim.ti: de Cav.a 

Miliciana de Coritiba são as forças q.' eu destinei p. a 

soccorrer esse Contin.® na ultima precizão ; visto q.' não 
devo sem esta despovoar a m.a Cap.nia e expola sem 
remedio aos insultos dos inimigos, mas q.d0 vejo q.' o 
referido Regim. to ainda que o mais proprio p.a marxar 
p.a esse Contin.e p.r ficar mais perto delle o seu Quartel, 
e por ser composto de homens pela maior p.® Cavalr.08 

e Pioens, não pode todo sahir do seu districto sem ficar 
por extremo atrazada 110 seu Comercio, e agricultura 
aquella interessante parte desta Gap.nia tenho determinado 
com a Cav.a da Leg.m e com o resto de Sold.s do m.mc> 
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Corpo Milicianno, q.' forem mais dezembaraçados, e fize-
rem menos falta formar hum Regim. t 0 de Cav.a com a 
força do novo plano de Agosto de 1796, o q.' se ache 
disciplinado e prompto p.8 acudir a qualq. r p. t e q.' for 
atacada ; mas este Regim. t0 de Cav.a q.d0 seja indispen-
sável a V. Ex.a não deve hir p. r teria ; não só por q. ' 
gasta m. to mais tempo nesta marcha mas tamebm por q.' 
os Cav.os em q.' a fizerem chegão lá extroDiados, e por 
consequencia incapazes de servirem p.a qualquer acção. 

JN estes termos a ser hum dia precizo o mesmo Regim. to 

devem os So.dados embarcar em Paranagoá ; e hirem 
dezembarcar, no Rio Grande onde pode ser fornecidos 
do Cav.08 p.a a sua montaria, levando consigo os Selins, 
e freios. Desta sorte creio q. ' tenho satisfeito aquella 
parte das Reaes Ordens q.' me determinão intender me 
com V. Ex.a e com o S.o r V. Rey do Estado, a q.m 

igualm.6 participei as m.mas ordens, assim como o tinha 
feito a V. Ex. a na citada carta de 16 de 8br.° do anno 
passado. 

Até ao prez.0 não sei nada de pozitivo a propozito 
a respeito da declaração de Guerra q.' nos fez Hespanha, 
pois as noticias q.' correm pela maior p.e são mutiladas, 
e apenas o Chefe de Divizão e Commd.® da nossa 
Esq. í a do Sul Donald Campbel me inviou a copia de 
huma carta do Snr. Genr.1 da Bahia, q.' dá p.r certa a 
mencionada declaração concebida nos termos da q.' tam-
bém dirijo a V. Ex.a a q.m não deixarei de communicar 
qualq. r noticia q.' a este respeito souber, que seja p. r 

indispensável p.a nos precavermos, e acautelarmos contra 
as pertençoens dos nossos inimigos ; condescendencia q.' 
espero q.' V. Ex. a também tenha commigo visto q.' as-
sim o pede a m.a franqueza e a identidade da Cauza q. ' 
defendemos. D.8 g. e a V. Ex. a Praça de Santos 15 de 
Julho de 1801—111.m0 e Ex. m o Snr. ' Sebastião Xavier da 
Yeiga Cabral da Camara.—Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mendoça. 
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Para o G. n r da ilha de S. t a Catharina 

Nesta occazião embarca para essa Ilha o Regim.° de 
Inf.a desta Capitania, o qual cedi ao Snr. Vice Rey em 
conseq.a das Ord.s q.' p.a esse effeito me tinhão sido di-
rigidas da Corte e pela copia junta verá V. Ex.a as 
ordens q.' leva o seu respectivo Cor.el pelas quaes tanto 
q. ' dezemharcar deva ficar as de V. S.a e as do dito 
Snr. ' Vice Rey. Deos g.e a V. S.» Praça de Santos 15 
de Julho de 1801.—Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça.—Snr.' Coronel Joaquim Xavier Corado, G.01" 
da Ilha de S. t a Catharina. 

Acompanhou esta carta a q.' se escreveo ao Coronel 
M.el Mexia Leite com a m.ma data, a qual ne acha reg. p a 

no lv.° das cartas q.' se escrevem as pessoas do interior 
da Cap.nia a f. 17. 

Para o tx.m 0 Vice Rey do Estado. 

ILL . M 0 E Ex. m o S N R . ' — N a data de 7 de Março deste 
anno recebi a carta de V . Ex.a em que me pedia para 
reforçar a Guarnição da Ilha de S . t a Catharina o Regi-
mento de Iníá.a desta Capitania; e annuindo a esta sup-
plica de V . Ex. a e conformando-me com as reaes Ord. s 

que me tinhão sido dirigidas em Avizo de 2 e carta Re-
gia de 6 de Fever.0 do anno passado de 1S00, immedia-
tam. te mandei reunir em Santos as 5 comp.ias destacadas 
do d.° Regimento, que erâo as que na prez.e conjunctura, 
e segundo o estado da capitania eu podia apromptar e 
fornecer das competentes moniçoens, e fardamentos. Desde 
o dia por mim apprazado, e participado a V. Ex. a na 
m.a carta de 20 de Março, se acharão com effeito a ter-
mos de embarcar as ditas comp.as e até fornecidas dos 
mantimentos necessários p.a a viagem; para cuja promp-
tificação tinha sido enviado a esta capitania, a onde che-
gou em 26 de Abril o Cap.ra Ten.e da Armada Real Fran-
cisco Manoel Berardo de Mello Castro e Mendoça por 
ordem do chefe de Divizão, e comm.te da Esquadra do 
Sul Donald Campbel. 
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A vinda deste Off.al fes acreditar a immediata che-
1 gada dos vazos que haviam conduzir o Regimento, e por 

isso logo me despuz a hir segunda vez a Santos para 
assestir ao seu embarque e dar as mais dispoziçoens q . ' 
exigisse, tanto a prompta sabida do m. m 0 Regim.'0 como 
o expediente da commissão a q . ' se destinavão as Em-
barcaçoens de S. A. R. que vinham aquelle Porto, 
tão falto de todos os fornecimentos de Mar.a , por não 
haver neile, nem Arcenal nem Armazéns, nem Trem al-
gum relativo ao mesmo objecto. Ali me demorei até se 
verificar a noticia de terem navegado p.a o Sul a inter-
ceptar a viagem de um Navio Hespanhol a Náo e Fra-
gata, que segundo a participação do Comm. e da Esqua-
dra, se achavão destinados para a mencionada conducçâo, 
em consequencia do que me recolhi para S. Paulo para 
onde me chamava a afluência e exped.® dos Negocios do 
Real Serviço. 

No dia 26 de Junho me foi participada a chegada 
da Náo Meduza, e por esta razão marchei 3 . a vez p . a 

Santos onde mandando refazer os mantimentos que se 
achavão damnificados p . r terem sido preparados com 
muita percipitação, pude ter o Regim. t 0 prompto 110 dia 
13 de Julho, além do qual ainda se demorou a Náo até 
19 por falta de tempo e opportuno para a sahida, que 
nesse dia fes do ancoradouro para fora da barra e pro-
seguiu no immediato para o Porto do seu destino. 

Pela copia que envio a V. E x . a debaixo do N . ° 
l . ° verá V. E x . a as Ordens com q . ' marchou o Cor.e l do 
d .° Regim. t 0 pelas quaes deve ficar as de V. E x . a 

p. r qualquer via q . ' Officialm.10 lhe forem participada, 
sendo ao todo o N.° das praças de que se compunha a 
parte do Regim.10 que acompanhou o mesmo Coronel 
492 que forão as que pude promptificar visto o estado em 
que se achava aquelle corpo pelas razoens afectas a S. 
A. R. e já ponderadas a V. Ex.a no Artigo 7.° d a m . " 
carta de 20 de Março deste anno, ficando em consequen-
cia do que V. E x . a me dis na sua carta de 14 de Ju-
nho vinda pela referida Náo na impossibilid.® de aprom-
ptar as duas comp. a s que faltão p . a o estado completo 
deste Regim. t 0 seg.d0 o Plano da sua creação que hé o 
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do Regulamento de 1763 por não ter nem Armam. t o s 

nem Fardamentos nesta Cap.n ia nem os haver nessa como 
V . E x . a me assevera. 

De baixo da copia N. 2 dirijo a V. Ex.a a carta de 
Officio que pela mesma Não enviei ao Ten.® Gen.al Go-
v.o r do R.° Grande, pela qual verá V. Ex.a no conhe-
cim. to da alteração que fui obrigado a fazer pela sabida 
deste Regimento no Plano projectado, e já estabelecido 
para a defensa desta Cap.nia ficando anciozo p. r saber já 
q es são as dispoziçoens q.' V . Ex" tem tomado a res-
p. t 0 da sua, em ordem a ligar com ellas as m. a s , como 
exije a contiguidade dos territorios que devemos recipro-
cam.6 defender, e como V. Ex.a me promete na sua 
carta de 14 de Junho para effeito de procedermos mais 
efficaz e coherentemente em tão importante negocio. 

Este favor peço a Y. Ex." com instancia ; assim 
como o de me participar—ainda que seja na fr." exposta 
a V. Ex." no Artigo 21 da m.a carta de 20 de Março 
deste anno—toda e qualquer not.a relativa ou aos ac-
tuaes movimentos de Guerra ; ou a qualquer outro objecto 
q.' exija predispoziçoens, e cautellas antecipadas, visto 
que a situação em que V . Ex * se acha e a freqüente 
chegada de Navios de nossa e de outras Naçoens indis-
pensavelm.6 lhcs facilitão os meios de saber mais rapida 
e exactam. t e o q.' a este resp. t o se trata na Europa e 
com especialid.e na nossa Corte donde não tenho recebi-
do até o prez. te not.a alguma pozitiva a resp. t a da decla-
ração da Guerra que nos fes Hespanha. Deos guarde a 
Y . E x . " — S ã o Paulo 28 de Julho de 1801—111.mo e 
Ex.m o Snr. Conde de Rezende Vice Rey.—Antonio Ma-
noel de Mello Castro e Mendoça. 

Acompanhou a Carta asima os Docum.'° s seg. t e í  

N.° 1° 

Carta d'Ordens escripta ao Cor.el Man.el Mexia Leite 
reg.da no Livro das Cartas q . ' se escrevem ás pessoas 
do interior da Cap.n ia a f 175. 
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N . ° 2 

Carta de 'Offi.° escripta ao Ten.e Gen.al Gov.or do 
K..° Gr.de reg.da neste Livro a f 37. 

P." o m.'"° Vice Rey 

L L L . M 0 E Ex.m o SNR.' — Na datta de 2 7 de Julho re-
cebi duas cartas de V. Ex.na primr.a das q.es me parti-
cipa ter feito publicar nessa Cap.nia por ordem do Prín-
cipe Regente Nosso Snr.' Guerra oífensiva e Deffensiva 
•entre a nossa Corte, e a de Hespanha ; e na segunda 
,me expõem V. Ex.a o pezo que fazem a sua responsa-
bilidade as circunstmeias q.' da prezente conjunctura po-
dem rezultar, vistas as difficuldades, que obstão a prom-
pta ex. a m das providencias mais adequadas p.a o bom 
•êxito de negocio tão attendivel e interessante entre as 
mancionadas difficuldades enuméra V. Ex.a e com razão 
a, falta de gente q.' tem nessa Cap.nia p.a preencher os 
Regim. t0s de linha da sua Guarnição ; pedindo-me lhe m. d e 

•desta, recrutas p.a este fim, visto q.' na m.a Carta de 
20 de do prez.e anno, eu tinha dito a V. Ex.a q. ' 
(não teria duvida mandar-lhe p.a hú seg.d0 reforço da 
•Guarnição de S.TA Catharina as duas Comp.aB do Regi-
mento de Ir.f.a desta Cid.e q.' por falta de Fardam. t o s e 
Arruam.106 não acompanharão ás cinco q. ' já marcharão 
p.a a d.a Ilha. 

Eu bem conheço a razão q.' V . Ex. a tem, p.a per-
•tender, que desta Cap.nia lhe vá o maior numero de 
;gente possível, e não tenho a mínima duvida em prestar 
p.a a Defensa da sua, toda a gente q.' da m.a puder ex-
•cuzar, depois de rezervar a absolutam.' indispensável p.a 

manter a segurança dos pontos mais interessantes, e es-
senciaes delia. Mas devo som.® lembrar a V . Ex. a que 
•o serviço de S. A. R. e conservação destes DominioB, 
•e o bem do Estado em geral pedem q.' se prestem e 
dem reciprocam:e as maons, todas as Capitanias adjacen-
tes, p.a a Defensa e conservação dos referidos Domínios, 
nuas q.' esta prestação me persuado deve ser feita de 
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forma, q. ' debx.0 de hú só ponto de vista se reunão as 
maiores vantagens possíveis. Ora V . Ex. a não ignora o 
desarranjo q.' fas a esta Capitania tirar-lhe gente para 
se alistar em corpos q.' devem existir formados fora 
d'ella, não só porq.' se vão expatriar p.a sempre, no q. ' 
deve sentir a Povoação futura hum attrazo coneideraveJ, 
mas também porq.' esta m.m a idea, os poem nas circuns-
tancias de dezertarem com freq.a não vindo então a ser 
úteis» nem a mim nem a V. Ex. a 

Não acontecerá assim certam.® se eu enviar a V. 
Ex. a hú numero de gente formada por comp."3 debx." do 
Plano dos Regim. t0a do nosso Exercito ; por q' unidas as 
ditas comp.as em hú só corpo, ou divididas pelos corpos 
q' V . Ex . " julgar fazem assim o serviço mais prompta 
e voluntariam.® sem susto de ficarem expatiiados, lizon-
geando-se com a esperança de voltarem aos seus lares, 
não perde o Estado estes servidores pelas dezerçoens, 
nem a Cap.nia os seus povoadores, de q' tanto necessita 
p.a augm. s o da sua Agricultura, e Commercio, e se con-
seguem desta sorte o grd.e fim de manter a Defensa g.a l 

com o maior numero de forças, e com o menor incom-
modo possível, circunst."3 q' entrão, e devem forçozam." 
entrar em todos os cálculos Políticos. 

Eu bem vejo q' V . Ex." me assevera no seu off.° de 
l á de Junho, q' não tem com q' fardar ; e armar as duas 
comp. a s do Regim. t o de Inf." q' por essa razão parece 
as dispensava do segundo reforço p . a q' eu os destinava, 
huma vez q' fossem fornecidas do necessário p.r Y . E x . " 
mas eu não posso suppor como V . Ex." pode municiar 
os recrutas, estando alistados nos Corpos dessa Cap.nia e 
não o pode fazer marchando em seu soccorro, formado 
em Corpos separados, mas q' no todo vão preencher o 
numero de combatentes do seu territorio. 

A vista destas reflexoens que me parecem ajustadas 
devo ponderar a V. Ex.a que eu tenho muito bons sol-
dados Milicianos gente activa e laboriosa, e que não te-
nho duvida—e hé segundo o Plano q' já participei a V . 
Ex. a—apromptar hum Regimento de Inf." p . a marchar 
p . a essa Capital, e hum de Cav." p . a o Rio Grande, e 
este debaixo das vistas communicadas ao G o v . " daquel-
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le coutin.e em off.° de 15 de Julho do prez.° anno, e 
ultimam." a V . Ex . a em off.° de 28 do referido mez. 
Mas devo aecrescentar, que esta gente se hem fardada e 
armada a sua custa, não pode entrar em acção com as 
armas q' tem por velhas mal preparadas, e de differentes 
a darmei. 

Hé certo que suppondo S. Mag. e por huma parte a 
obr ig . m q' na sua carta Regia cie 22 de Março de 1766 
impunha a referida Tropa de se armarem a sua custa, e 
por outra a necessid.0 de q' estas armas fossem todas do 
m. m ° a dar me. determinou em Aviso da mesma data, 
q' as d."s Armas, serião mandadas vir a sua custa, p . a s e 
venderem aos Milicianos, mas esta providencia alias tão 
importante, e de tanta vantagem p." a Defensa do Esta-
do, nunca se actualizou ; e por esta razão se tornâo ou-
tra vez indispensáveis os Armam, tos sem os q.es de nada 
servem os soldos por mais robustos, e bem disciplinados 
q' sejão. 

Este Regim. to de Inf.& Miliciana não deve ser todo 
de hum Destricto, porque o iria pôr em total ruina, se 
lhe tirasse todos os lavradores delle, e nem por isso re-
sultaria desta confuzão o melhor bem do Serviço, man-
dando homens sem selecçâo, q" fazendo por hum lado 
falta considerável as suas familias, e a Agricultura, por 
outro não podem servir de maior vantagem na Defensa 
a q' se destinão. 

Por esta razão quando Y . Ex." julgue a sua Cap.n ia 

com hua necessidade prudente e judiciosam.10 conhecida, 
deste soccorro, cuidará logo em mo participar p . a cios 
Corpos Milicianos de Inf . a escolher o numero de comba-
tentes mais vigorosos desembaraçados, e q' menos falta 
cauzem interinamente na Agricultura, para com elles com-
pletar hum Regimento regulado pelo ult.° Plano de Agosto 
de 1796, o qua Y. E x . a pode applicar ou a Defensa dessa 
Capital ou a de qualq.8 outra p.'° da sua jurisdição. 

Annuindo desta sorte as rogativas de V. Exa. mos-
tro o maior grau d a m . " conclescendencia com a sua von-
tade, e a maior adhezão, e unanimid.e possível dos meus 
votos com os seus, na fr . a prescripta pelas Reaes ordens 
que me determinão me entenda com V. Ex. a e q.' de 
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commum acordo sustentemos e dirijamos a Defensa des-
tes Domínios, e que devemos practicar cada hum pelapt.® 
q ' lhe toca do modo que for mais acommodado a suas 
respectivas forças, e ás circumstancias q ' podem influir 
tanto na alteração dos Planos q.' tivermos reciprocamen-
te estabelecido p.a a privativa Defensa das Cap.Lias q. 
governamos, como p.a a conservação da sua Agricultura 
e Commercio. 

Também foi entregue no Porto de Santos a Barraca 
de General q.' eu havia pedido a V. Exa. q.' por cuja 
remessa lhe fico mt.° obr.° assim como ficarei pela com-
municação de tudo o de q. ' V. Ex.a julgar devo ser 
sabedor, relativamente aos projectos e tentativas do ini-
migo q.' exijão novas, e particulares precauçoens, além 
das q . ' tenho tomado em geral de q. ' tenho feito partici-
pante a V. Ex. —D.s g.e a V. Exa .—S. Paulo, 17 de 
Agosto de 1801 — 111.™° e Ex.m° Snr. Conde de Rezende 
Vce Rey, — Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Para o mesmo Vice Rey do Estado 
No dia 18 do corrente mez chegou a esta cidade huma 

Parada dirigida por V. Exa. com o seu officio de 31 de 
Julho proximo passado, e tendo eu já feito no dia ante-
cedente a resposta aos dois officios de 27 do dito mez de 
Julho, vindos por Santos, fui obrigado a demora la p.a 

hir na mesma conjunctura com a do ultimo officio de 31 
conduzido pela dita Parada. 

2.° 

Neste officio me expõem V. Ex. a o projecto partici-
pado pela nossa Corte de Surprender os estabelecimentos 
Hespanhóes do Rio da Prata, accommetendo os em frente 
descendo pelo Rio Uruguay, em quanto são at tacadosde 
flanco pelo Rio Grande, e favoresiendo este attaque as 
Náos pelo Rio p.a lhes fazer huma Diversão ; projecto 
que na verdade se não deve actualizar sem hum exacto 
e bem reflectido exame de todas as circumstancias que 
podem influir e concorrer para o seu bom êxito, e con-
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cluzão, e para cujo fim determina S. A. R. q \ V. Ex. a 

juntando o meu parecer, e do Governador do Rio Grande, 
e Commandante da Esquadra de libere em consequencia 
dos bem fundados princípios, q.' prudentemente afian-
cem o bom acerto desta importantíssima acção. 

3.° 

Não ba certamente huma occazião, nem mais própria, 
nem mais opportuna p.1 esbulharmos aos Hespanhoes da-
quellas pocessoens, q.' por tantos titulos nos pertencem, 
e q . ' juntas as q.' por aquelle lado conservamos, tanto 
nesta, como na Capitania de V. E x . a concorrerão p." os 
mais solidos estabelecimentos desta parte Austral do Brazil, 
pois hé pena q.' sendo tão vasta extensão q . ' occupa 
todo o seu Commercio interior ha de sempre ser diminuto 
pela falta de meios de transpor por agua os seus effeitos 
até ao mar, visto q.' todos os Rios q.' a banhão—a ex-
cepção dosq . ' tem origem na Lombada, q.' se estende 
por todo o campo neutro--se vão juntar ou no Rio Para-
ná ou no Uruguay, e estes no Rio da Pra ta - -porem he 
necessário q . ' s e tomem taes medidas q.' seja moralmente 
impossível sahir mal lograda a execução do projecto pre-
meditado. 

4 

Para responder pois a V. E x . a com a madureza q 
pede negocio de tanta ponderação hé precizo entrar em 
huma miúda, e rigoroza analyse do seu enunciado, com-
binar todos os dados da questão e deduzir estes princí-
pios os meus pensamentos. 

5 

Eu entendo q devem segundo aquelle projecto haver 
dois focos principaes do Combate, hum no Uruguay, e 
outro no Rio Grande, e q alem disto serão aquelles pontos 
essenciaes protegidos pelas nossas Náos, q hão de simul-
taneamente divertir as forças do inimigo com alguma in-
vazâo, ou ao menos com apparencias delia pelo Rio da 
Prata. 
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6 

Quanto á parte d'acção q deve effeituar-se no Rio 
Grande, e seu Territorio. acho nella toda a possibilidade, e 
mesmo huma necesidade absolutamente conhecida, ainda 
quando só por este lado se attacasse o inimigo em duas, 
ou tres Columnas, quanto mais havendo a protecção da 
Esquadra, q realmente se dirija a algum dos estabeleci-
mentos que ou forem mais importantes, ou mais capazes, 
segundo a pozição do nosso Exercito de dividir as forças 
do inimigo que ficando minoradas nos pontos do attaque 
facilitarão os progressos das nossas armas e a sua com-
pleta victoria. 

7 

Mas o q eu não posso comprehender hé como ha de 
descer pelo Uruguay abaixo o pé de Exercito q segundo 
o projecto deve hir acommeter em frente ou estabeleci-
mentos do Rio da Pra ta . Porque se esta Tropa ha de 
entrar por esta Capitania, e hir embarcada pelo dito Rio, 
que tendo diíferentes origens na Serra geral dos Ximar-
rones ao Sul, e Norte da Villa das Lagens, vai no Salto 
grd.e principiar o seu tronco principal, alem de não ha-
ver meios p.a o seu transporte, por falta das Embarca-
çoens indispensavelmente necessarias p.a elle, acho esta 
digressão arriscadissima por ser sempre feita por entre 
os inimigos, q a seu salvo podem exercer sobre nôstoda 
a casta de hostilidades até ao ponto de nos destruírem, 
e anniquilarem ; e se a entrada ha de ser feita por terra, 
marchando por huma estrada, que partindo da qui vai desta 
capitania p a Porto Alegre em meia distancia do Rio das An-
tas, e do das Contas, conduz quazi em rumo direito de Leste, 
ao Oeste, por huma Lombada ás Povoaçoens das Missoens. e 
destas ao interior dos Domínios de Hespanha, encontro ainda 
q menos risco da parte dos inimigos que não podem ac-
commeter-nos impunemente, grandes difüculdades nesta 
marcha, que só depois de oito centas léguas—que abran-
gem nas multiplicadas tortuozidades que nella se hão de 
fazer para evictar a passagem dos Rios caudalozos q vão 
desaguar no Uruguay, pelo lado Oriental hé q nos podem 
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offerecer o lugar destinado p.a theatro daquella acção in-
tentada pelo mesmo Uruguay. 

8 

A vista desta razoens níío devo suppor, se não q o 
attaque feito em frente pelo Uruguay deve ser actualiza-
do por huma das Columnas do Exercito do Rio Grande 
que se dirija aquelle ponto q parecer mais importante 
combater em quanto outras duas Columnas se dirigem, 
ou a Monte Vidio, ou a Colonia simultaneamente com o 
melhor parecer do General q em Chefe commandar o dito 
Exercito combinando as forças delle, e as Navaes q o 
protegerem pelo Rio da Prata, com as que os Hespanhoes 
tiverem p . a sustentar, e repellir o nosso ataque, sendo 
muito para desejar q antes delle, nos tenhamos apode-
rado, do Campo neutro, isto hé, d'alguns feichos mais 
importantes dos Domínios de Hespanha, e com especiali-
dade do passo de Castillios pequenos, p . a desta sorte 
termos então menos q avançar e acharem as nossas Tro-
pas, já dezembaraçado o dito campo p . a o seu tranzito. 

9 

Para poder pois rezolver a ultima parte da questão 
q versa sobre o bom, ou mau êxito q terá este projecto, 
e dar sobre elle o meu parecer decizivo a V. Ex ." seria 
precizo q assim como V. Ex.1 me envia a relação das 
Tropas q os Hespanhoes tem por aquelle lado, me en-
viasse também hum extracto das suas, e muito princi-
palmente das q hão de compor o Exercito que se desti-
nar a fazer o referido attaque, p.* eu poder segundo o 
numero de combatentes de q se eompozer, fazer o meu 
calculo conjectura!, não só sobre o effeito q delles se 
pode prudentemente esperar, mas também sobre o nu-
mero dos desta Capitania, q posso na ultima precizâo 
mandar p." engrossar aquelle corpo. 

10 

Ora Y. Ex." já sabe q em 16 de 8br.* do anno pas-
sado de 1800, mandei ao Governador do Rio Grande 
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huma relação das Tropas pagas,, e Milicianas desta Ca-
pitania, especificando com individuação as q eu r eze rvam 
p." a sua privativa Defensa, e as que applicava p." auxi-
liar as Capitania adjacentes, pedindo-lhe ao mesmo tempo> 
me informasse do numero de gente, q em cazo de con-
flicto me poderia prestar a Capitania do Rio por aquelle' 
lado. Isto mesmo fiz a V. Ex.* em 20 de Março deste 
anno, mandando-lhe até o Detalhe particular, pelo qual 
se havia de sustentar a Defensa de qualquer Porto da 
minha Capitania q fosse attacado, e pedindo-lhe expres-
samente no artigo 18 daquelle officio a communicação do> 
seu Plano de Defensa, p .° poder com elle ligar o meu,, 
porem até o prezente não sei coiza alguma a este res-
peito, nem da parte de V. Ex." nem da do G.o r do Rio* 
Grande, e dependendo a minha opinião a respeito deste 
importantíssimo obejecto destes princípios q me faltão,. 
fica a questão indeterminada e sem rezolução da minha 
parte, por falta de dados sufficientes. 

11 

Na primitiva divizão das minhas forças participadas-
a V. Ex." e ao referido Gov.°r destinava o Regimento de 
Infantr." paga desta Cidade, para guarnecer a extensa 
Marinha da Capitania para soccorrer o Rio Grande a 
Cav." da Legião de Voluntr.°s Reaes em hum primeiro' 
reforço e na ultima precizão o Regim. to de Cav." Mili-
ciana de Coritiba, e p." soccorrer essa Capital dos Re -
gimentos Milicianos, hum de Cavallaria, e outro de In-
fantr ." e toda a mais Tropa da Capitania, ou seja pagaT 
ou Miliciana, ou de ordenanças, devia repartir-se segundo 
as distancias dos seus Quartéis p ." auxiliar os lugares 
Maritimos em differentes reforços, e' deffender os mais 
importantes passos, por onde no cazo da surpreza de al-
gum delles, intentassem os inimigos dirigir-se ao interior 
do Paiz. 

12: 
Por condescender com V . Ex." e cumprir as Reaes 

ordens do modo mais effieaz cedi o Regim. t0 de Infantr.* 
p." reforçar a guarnição. da Ilha de Santa Catharina, é 
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esta cessão influindo necessariamente na mudança daq.1® 
Plano me devia constituir na necessid.0 de a participar 
a V. Ex." e ao G.or do R.° Gr." Isto mesmo practique, 
fazendo-lhe ver em offieio de 15 de Julho, e a V. Ex.a 

em Offieio de 28 do d." mez, q para o Cont.® do Sul, 
e só em cazo de necessid." extrema podia dar hum Re-
gimento de Cav.* formado pela Cav.a da L e g . m e pelos 
Milicianos do Regim. t 0 de Coritiba, tirando delles os q 
menos falta pudesse cauzar na Agricultura. 

13 
No meu offieio de 17 deste mez em resposta ao de 

V. Ex ." de 27 do passado lhe faço ver os inconvenientes 
q encontro p.a lhe mandar recrutas p.n essa Capitania, 
offerecendo me antes a soccorrela com hum Regimento de 
Inf.a escolhido de todas aB Milícias desta ; Regim. t 0 q V . 
Ex." pode applicar, ou p.a a Defensa dessa Cid.e ou p. 
a de q.1 q.r parte da sua Capitania, e desta sorte vem 
a Cap. n i ade S. Paulo a prestar a de Y. Ex,a tres Re-
gim. t o s dois de Inf . a incluindo neste numero o q já foi 
para S. ta Catharina, e hum deCava l l . 1 

l á 

Estas são as forças q unicamente posso prestar a V. 
Ex.a e ainda assim hé precizo q lembre a Y. Ex. a q a 
minha extensissima Marinha não pode ser livre de qual-
quer insulto, se não for protegido por alguns Navios da 
nossa Esquadra, protecção q já pedi a V. Ex. a e q não 
cesso de lhe rogar com todo o carecim. t o pois sem elle 
não poderei de modo nenhum distrahir desta Capitania 
aB forças q a devem deffender maiormente quando V . 
Ex.a no seu mesmo offieio a q serve este de resposta me 
diz q a Defensa dos Portos Marítimos deve merecer em 
primr.0 lugar á nossa contemplação, antes de nos abalan-
çarmop a executar o projecto premeditado. 

EstaB forças pode V. Ex. a applicalas, ou divididas 
ou incorporadas no Exercito do Rio Grd.e e a vista dei-
las, e das mais de que se pode compor aquelle corpo, e 
q eu pelas razoens ponderadas ignoro, hé q V. Ex. a como 
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Genr.1 Commd.e do Exercito pode decidir sobre a pos-
sibilidade do bom êxito da mencionada acção sobre o q 
não duvido dar o meu parecer depois de informado por 
V. Ex. a na forma já ponderada. 

15 

Na Capitania de Minas Geraes aclião-se m. t c s dezer-
tores desta, e q por ordens da Corte, q me forão parti-
cipadas, se mandão restituir ; eu outra vez insto pela 
execução desta ordem, escrevendo ao Gen.1 p.a q invie 
todos a Y. E x . a e ponha todas as Cautelas p . a q não 
tranzitem p . a lá, nem outros dezertores nem quaesquer 
habitantes, q em semelhantes conjuncturas, costumam 
procurar as Capitanias q pela sua situação central não os 
incommodem obrigando-os a sua Defensa. Alem destes 
homens, q eu cedo, perçuado-me q não seria fora de 
proposito T r . Ex." também intentar alguns recrutas da re-
ferida Capitania, onde sobeja gente, e não tem q def-
fender. 

16 

Hé quanto posso p . r hora dizer a V . E x . a sobre 
esta matéria, tão digna da mais apurada reflexão, e das 
mais sabias e prudentes tentativas, não deixando de con-
tinuar na pertensão de saber com individual certeza, não 
só a força q Y . Ex.* pode reunir no Contin.e do Sul, 
mas também a com q me pode soccorrer, q.d0 por des-
graça os inimigos escolhão qualquer parte desta Capita-
nia p . a objecto dos seus insultos ; agradecendo quanto 
cabe na força das minhas expressoens, a remessa que V. 
E x . a me fez do excedente trabalho sobre as Fortiíicaçoens, 
numero, e estado da Tropa dos Domínios de Hespanlia, 
q acredita, tanto a q.m o fez, como a quem o escolher para 
executar tão dignamente aquelle util, e louvável projecto. 
—D.5 guarde a V. E x . a São Paulo a 21 de Agosto de 
1801.—Illmo e Exm o Snr. Conde de Rezende Vice Rey. 
—Ant.° Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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Para o m. n o Vice Rey do Estado 

Recebi ultimamente o Off.° de V. E x . a de 11 do 
corr . e mez de Agosto em que me communica as noticias 
que chegarão a essa Cid.e pelas quaes se verifica terem 
os Hespanlioes feito algumas prezas em Navios nossos, e 
acharem-se dispostos a cruzar na costa do Brazil com 
sette Fragatas, e hum Brigue Hespanlioes, e com hum 
Brigue e duas Fragatas Francezas, íioticias que são tan-
to mais acreditáveis quauto ellas se identificão com ou-
tras que se tem diífundido por esta capitania, e com es-
pecialidade com as que me forão participadas pelo Coro-
nel Comm.do da Praça de Santos, e constão da copia junta. 

Em consequencia das referidas noticias e do assalto 
que os Hespanlioes fizerão na guarda próxima ao Herval 
furtando a Cavalhada que lhe foi tomada pelos nossos me 
pede V. Ex ." instantem.e faça já marchar por terra para 
o R .° Grd . e a Legião de V . s R.8 ou ao menos aquella 
parte do referido corpo que eu puder dispensar. 

Eu já participei a V . Ex ." que a Inf . 1 da Legião 
devia guarnecer a Marinha da minha Capitania, visto que 
para a defensa de S . t a Catharina, eu tinha cedido o Re-
gim. t 0 de Inf." desta Cidade; e que a Cav." da Legião 
hé que em cazo de necessid.* devia soccorrer o Rio 
Grd. e ou só como fiz ver a V. Ex . " no primeiro Deta-
lhe que acompanhou o meu Oíf.° de 20 de Março deste 
anno, ou unida com a Cav." Miliciana de Coritiba, e 
formando com ella hum Regimento de Cavallaria como 
igualm." participei a V. E x . a -em os offi.°s de 28 de 
Julho, e 21 de Agosto do prez." anno 

Ora se a dita Cav." eu a tenho destinado para so-
correr aquelle Continente, fica claro, que não posso ter 
duvida em a apromptar p ." esse fim, mas como tenho 
muita falta de Pistolas, Clavinas, e Espadas, como já 
participei a V . E x . ' em officio de 15 de 9br.° de 1797 
sou obrigado a mandar a S . t o s examinar se no Trem que 
chegou ultimam." no Navio Conceiçam da Ponte de que 
ainda não recebi as competentes Guias, vem as referidas 
Armas, fazendo demorar nesta Cidade hum dos Sold. , s 

que V. Ex.a aqui dirigio, p . a levar a relação das coizas 
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que forem necessarias para a sua expedição, e que ou 
não se acharem naquelle Trem, ou aqui se não puderem 
promptiflcar. 

Também devo desde já lembrar a V. Ex ." que o 
transporte da referida Tropa hé muito mais conveniente 
que se faça por mar do que por terra pelas razoens já 
ponderadas ao Gov.° rdo R.° Grande em Offi.0 15 e a Y. Ex. 
em Offi.0 de 28 de Julho proximo passado, porque feita a con-
dução da Tropa desta sorte, indo embarcar aParnagua, che-
ga com mais b r e \ i d . e ao Porto do seu destino, como ulti-
mam.® acconteceu ao Regim.10 de In f . ' desta Cidade; e 
muito principalm.6 por ter V. Ex." necessidade dareterida 
Tropa no contin. e do sul, onde não pode chegar antes de 
quatro ou cinco mezes, marchando por terra, e por se 
reuni a esta vantagem a de se limpar a costa, de al-
guns pequenos corsários que a infestão, e que de todo 
aruinâo o commercio das nossas capitanias. 

Pelo dito sold.0 escreverei mais extensamente a V. 
E x . a sobre este assumpto, e sobre o mais de que trata 
o seu Off.° de 11 do corr . e limitando-me tão somente 
por hora a pedir com encarecim.1" a V. E x . a que mande 
p . r esta costa cruzar alguns Navios da nossa Esquadra, 
ou dos Inglezes q . ' seg . í 0 huma participação do comm.d° 
de S. Seb . a m fundada emnot . " 3 espalhadas ali por hum 
vazo d a m . m ' Nasção se dis virem para esse Porto p.° o 
mencionado fim ; pois de outra sorte não será fácil evi-
tarem-se as prezas feitas por Navios insignificantes, que 
sendo n'outro tempo contrabandistas sabem todos os com-
modos que a costa lhes offerecia, então para os extra-
vios, e hoje para os insultos. Deos g . e a Y . Ex . a São 
Paulo 26 de Agosto de 1801.—111 ,m° e Ex . m ° Snr . ' Conde 
de Rez.° Vice Rey. — Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 

Documentos que acompanhou o offi." acima 

Noticias participadas pelo Coronel Commandante da 
Praça de Santos nos dias abaixo declarados. 
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Dia 17 

I I I . M ° E Ex . m 0 S N R . ' Antonio Manoel de Mello Cas-
tro e Mendoça. 

Hoje recebi parte na data de 10 do corr.® feita era 
Parnaguá pelo ajudante Manoel da Cunha Granito, de que 
na tarde daquelle dia, tinha chegado a dita Villa, João 
Manoel dos Santos, M.e de huma suraaca que tinha sa-
hido deste Por;o p . a o de Santa Ca tharna como na verd.® 
o qual dice tinha sido tomada a sua Embarcação pelos 
Hespanhóes, na altura da Queimada, em o dia 4 do corr.e, 
e da mesma sorte, huma Corvetta do Contracto, na Al-
tura do Cardozo tendo sabido de Santa Catharina para o 
R.° de Janeiro, e que no dia 2 do corr.® a mesma em-
barcação inimiga tomou da altura da Cananeia, a Suma-
ca Ilha jaza q . ' do R.° tinha sabido para Parnaguá. Que 
os Hespanhóes tinhão dado ao m. m ° Mestre acima João 
Manoel a sua embarcação depois de saqueada, mettendo 
nella parte da gente das outras embarcaçoens. Que a 
dita Embarcação inimiga, foi a tempos Portugueza, cha-
mada o Galinho, ou Saranamby, a qual anda armada em 
Guerra cem quatro peças de Calibre teis, e perto de cin-
coenta homens armados, e destas m.4a® Que o Cap . m da 
Corveta dicera ter-lhe certificado hum Hespanhol seu 
amigo, estavão a sahir de Monte Vidio, mais Embarca-
ções, e huma Fragata . Parece-me conveniente por tudo 
na prezença de V. Ex ." e direi agora mais, que o tal 
Galinho, hé Vazo m. t0 pequeno, e insignificante, e an-
dava na carreira desta Costa, o qual foi aqui comprado 
e a pouco tempo carregou, e foi para o Sul, embarcação 
velha, e tão pequena que parecia mais Lanxa do q . ' Su-
maca. 

Dia 19 

L L L . M O E Ex.m o SNR.' Antonio Manoel de Mello Castro 
e Mandoça. 

Tenho a honra participar a V. Ex.a as noticias, que 
da Ilha de Santa Catharina, tive pelo Costa. A Náo 
Meduza, chegou aquella Ilha, a 28 do Passado couser-
vando-se sempre a Tropa, no melhor pé de saúde pos-
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sivel. A Náo Maria Primr." e Fragata Amazonas tinlião 
sabido da d.4 Ilha quatro dias antes, para o R.° de Janr.°, 
com o Brigantim, q.' tinhão aprizionado, na altura do 
Rio da Prata , segundo dizem importantíssimo. 

A Fragata Andorinha que monta 20 peças, sustentou 
huma era na Latitude de 18,° sul, o combate com huma 
Fragata Franceza de 40, porem huma Planqueta da ini-
miga infelism.6 lhe cortou o mastro do Traquete, cahindo 
este sobre a Artilhr.a e cessando o fogo, a ponto de ser 
obrig.do a nossa Fragata, a arrear a bandr.a o Comm. t e 

Francez, apezar de ver morto o seu seg.°, 2 Off.es de 
Pat . e o Carpintr.0 e mais alguma3 pessoas da guarnição 
cedeo a Fragata ao Comm.de Portuguez, lançando-lhe a 
Artilharia ao mar, e fazendo-lhe assignar hum papel, p.n 

não levantar Armas contra a França, durante esta Guerra: 
depois disto fez signal a Fragata Portugueza para atra-
veçar, e mandou ao Comm.d° 3 dúzias de garrafas de 
vinho, dizendo que bebece a saúde da paz. Este facto 
combinado com outras noticias, incluídas as que acabâo 
de chegar pela Náo da índia, vindo de Lx. a tudo dá 
provas, parece não equívocas da coneluzão da nossa paz, 
aqual, o Todo Poderozo queira abençoar, e a Y. Ex. a 

guardar felizmente. 
Dia 20 

Direi mais a Y. Ex. a que a 18 do cor.0 se avistou 
huma Embarcação de fronte da moella, fundeada, e es-
perando-se toda a noite que entrasse por ter vento favo-
ravel, como o não fes dá motivo a que se julgue ser 
Embarcação Hespanhola de q.' a V. Ex.° fallei no meu 
off.° de 17 q.' anda espiando qualquer Emb.m q.' deste 
Porto saia, p.a a pilhar ; motivo p.r q. ' estou de animo 
não deixar sahir os vazos q.' tiverem de viajar pela Barra 
Grande, mas V. Ex. a decidirá o q.' for servido. 

P. a o Ten: Gen. a t Gov. o r do R.° Grande 

I I I ™ 0 E Ex.m o SNR. '—Tenho escripto a V . Ex. a of-
ficiahnente em 16 de 8br.° de 1800, e em 15 de Julho 
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do prez.® anno, participando-lhe o estado das Tropas 
desta Cap.nia e a dispozição projectada para a Deíensa 
d'ella e das vizinhas. Sei que da prim.a se acha V. Ex.a 

entregue por assim me participar em carta de amizade 
de 7 de Janr.° e da seg.da conjecturo q . ' também o 
será a esta ora, por já haverem noticias do regresso da 
Náo Meduza, que as tinha conduzido para S. ta Catharina; 
mas como os deveres do meu emprego não permittem 
que só me contente com este conhecimento, ou verdadr.0 

ou conjectural, de que Y. Ex.a se ache particip.® das re-
feridas dispoziçoens, visto que na conformidade das Or-
dens da Corte se devem reciprocam.6 cqmmunicar as que 
se tomão em cada huma das Cap.nias para a Deíensa dos 
seus respectivos Territorios, devo outra vez lembrar a V. 
Ex. a a necessidade que tenho de saber quaes são as for-
ças próprias desse Continente, quaes as que nelle espera 
da Capital, quaes as que lhe serão necessarias p.a formar 
o Exercito, que deve guarneeer essa importante parte 
dos Domínios de Portugal, ou seja simplesm.® p.a o de-
fender. ou seja p.a os dilatar por meio de huma Guerra 
offensiva actualizada, ou do modo que me foi participado 
pelo S.r Vice Rey do Estado em off.° de 31 de Julho, ou 
de qualquer outro que as circunstancias actuaes, e os 
conhecimentos practieos que da situação do local tem V. 
Ex. a lhe fizer adoptar como mais vantajozo e efRcaz. 

Não communico a V. Ex. a circunstanciada, e deta-
lhadam.® o projecto participado naquelle off.° por me as-
severar o S.1' Vice Rey, tinha igualmente noticiado a V. 
Ex.a de quem espero huma exata informação sobre todos 
os objectos acima referidos, para eu poder entrar mais 
seriamente no conhecim. t0 da possibilidade daquella acção, 
para aqual nunca poderei mandar Tropas senão conduzi-
das pelo mar . 

Esta communicação de noticias cada vez se torna 
de huma necessidade mais absoluta, visto que pelas noti-
cias que ultimam.® recebi do Snr. ' Vice Rey em carta 
de 11 do corrente, e pelas q . ' me tem sido participadas 
pelos Comm.d®3 dos Portos Marítimos desta Capitania, 
consta terem os hespanlioes nove Fragatas e dois Brigues 
entre vazos seus e Francezes, terem feito varias prezas 
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de Navios nossos e até passado a insultar a guarda pro-
ximo do Herval 110 Territorio do Governo de V. Exa e 
por esta razão me pede o Snr . ' Vice Rey faça marchar 
em seu soccorro, e por terra aquella parte da Legião de 
V. R.B q . ' eu puder escuzar. 

Eu fico na deligencia de fazer expedir quanto antes 
a Cav.a da Legião que na conformid.e do meu Plano ti-
nha desde o principio destinado para esse fim, e em datta 
de hoje escrevo ao Sn.1' Vice Key, e lhe insto sobre o 
modo daquella condução, que sendo feita por mar corno 
já lhe expuz e a V E x . a se fas m. t 0 mais de preça e 
se evitão as delongas q.' não pode soffrer hum perigo tão 
eminente como hé o que desde já ameaça esse Contin.e 

segundo me assevera o dito Snr. 
A conducção desta sorte alem da vantagem já men-

cionada tem a de concoirer para que os Navios da nossa 
Esquadra fação um cruzeiro ; ou aprizionem, ou ponham 
em fuga os pequenos corsários que infestão esta costa e 
aruinão o seu Commercio. 

Por esta razão suppondo a condescendencia do Snr . 
Vice Rey, a respeito deste modo de conduzir as Tropas, 
que me parece o mais acertado, devo desde já prevenir 
a V. Ex. a para que tenha promptos os Cavallos, visto 
que nem ainda levando os desta Cap.nia por terra como 
se me dizia podiam os que daqui fosse chegar capazes a 
esse Contin.e de entrar em qualquer acção. 

Queira V. Ex.a pois annuir as minhas rogativas e 
dar-me todas aquellas ideas que me são necessarias para 
conhecer as forças que provavelm.® espera reunir nesse 
Territorio, que por todas as razoens ha de sempre ser o 
foco pr . a l da Guerra, para que eu avista d'elles, e dos 
soccorros q.' pelo mar me prestar o Snr. Vice Rey na 
Defensa dos Portos Marítimos desta Capitania possa de-
liberar a respeito das forças que devo destinar para soc-
correr esse Contin." com hum segundo reforço, mandando 
ou todo hum regimento de Cav. a escolhido dos corpos 
de Cav.a Miliciana desta Cap.nia ou som. e aquelle n.° de 
combatentes que juntos com os da Cav. a da L e g . m for-
mem \mm Reg\m. t0 na forma que a V . Ex.a expuz no 
citado Off.° de 15 de Julho. 
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Alem destes soccorros também me comprometi em 
Off.° de 17 do Curr .6 mez a m. d a r p . a o Rio de J a n r . 0 

lium Regim. ;o de Milícias escolhido de todos os Corpos 
de Infant . a Miliciana desta Cap.n ia mas tanto este reforço 
destinado para a Cap.al do R.° como aquelle destinado 
para esse Contin. te não poderão já mais eífeituar se sem 
q.' o Snr. Vice Rey se coinprometta a fazer cruzar, e 
aux . a r os Portos Marítimos da m . a Cap.n i a pelos Navios 
da nossa Esquadra, como já dice a V . E x . a pois d'outra 
sorte nunca convirei em que saia mais gente de huma 
Cap.n ia Marítima, tão extensa, e tão exposta aos insul-
tos dos inimigos, q.d 0 tem na expor, a contingênciasaris-
cadas se pode com mais vantagem tirar gente das Cip.nias 

Centraes, de Minas p . a o R.°, e de Goyas p . a Matto 
Grosso. 

P . a a communicação das nossas not . s p . r terra te-
nho determinado que immediatam.6 a V . a das Lagens 
chegue alguma Parada com cartas de V. E x . a me se-
jão logo enviadas poden Io o seu Paradeiro retirar-se com 
o recibo de as haver entregue na d . a V . a ao Coram.4® 
do Destacam.40 que a guarnece ; e por mar podem vir,ou 
pelo R.° de J an r . 0 ou por qualq. r Embarcação q . ' se 
destine a alguns dos Partos Marítimos desta Cap.n ia ou 
ainda sendo enviados por V . E x . a a Ilha de S . t a C a t h a -
rina, p . a d'ali passarem ao R.° de S. Fran.0 0 , e dali a 
V . a de Guaratuba. 

Negocios de tanta import." e q . ' levão á pos si tan-
tas conseq.as q . ' p . r qualquer incidente imprevisto podem 
ser funestas não necessitão de recomraendação. A longa 
experiencia, a consumada intelig.a — a perspicacia q. 'era 
V. E x . a sobejão, são motivos assás bast.63 p . a esperar 
de V. Ex.a todas as informaçoens; e a participação de 
todas as not . a s q . ' V . Ex . a julgar me são necessarias, 
p . a as m. a s deliberaçoens, e para o meu Governo. D . 3 

g . e a V. Ex . a S . Paulo 26 de Agosto de 1801.—111.m0 

e Ex. m 0 Snr. Sebastião Xavier da Veiga Cabral Caraara. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
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P." o Ex." 1 0 Bispo Diocesano 

Ex. m ° E R.'°° SNR.'—Ainda quando não tivesse moti-
vos ponderosos para me dirigir oíficialmente a V. Ex." pe-
dia o meu respeito e amizade que fosse saber do estado 
da sua saúde, pois certamente lha desejo tão cheia de 
prosperidade?, quantos são os titulos por q.' V. Ex." dei-
las se faz merecedor. 

A muito tempo que se tem espalhado noticias incer-
tas e vagas da declaração de Guerra que Hespanha nos 
fez, e ainda antes de positivas ordens da Corte a este res-
peito me pedio o Snr. Vice Rey para reforçar a Guarni-
ção da Ilha de Santa Catharina o Regimento de Infanta-
ria desta Cidade, que eu lhe cedi em consequencia das 
ordens que tinha recebido da Corte em Avizo de 2 e 
Carta Regia de (5 de Fevereiro do anno de 1800 para de 
mão commum com o dito Snr . ' sustentar a Defensa da-
quella I lha. Marchou aquelle Regim. t o e chegou com ef-
feito ao Porto do seu destino, mas as novas precizoens 
que se seguirão a poz á declaração de Guerra feita na 
Cap. a l do Rio e participada em Carta de 14 de Junho 
puzerão ao Snr. Vice Rey nas circunstancias do intentar 
novas requisiçoens. pedindo-me para soccorrer o Rio Gran-
de a Legião de Voluntários Reaes, ou toda ou aquella 
parte que eu pudesse dispensar da defensa desta Capita-
nia. A necessidade daqu. l e Contin.' hé tanto mais justi-
ficada, quanto hé certo que 03 Hespanhoes principião na 
fos do Rio da Prata a ajuntar Embarcaçoens de Guerra 
das q.o s já contão 9 Fragatas, e 2 Brigues entre vasos 
seus, e Francezes. e cada dia experimentamos já effeitos 
daquelle flagello, pelas freqüentes tomadias que pequenos 
Corsários de Hespanha tem feito sobre Navios que na 
Navegação de cabotagem transportão de humas para ou-
tras Capitanias, os effeitos destes Domínios. E a preci-
zão desta Cap. n i a hé tanto maior quanto hé vasta a ex-
tensão da Marinha que tem de defender de qualquer sur-
preza, ou attaque que contra algum dos Portos d'ella 
intentem ou os Hespanhoes, ou as Potências suas aliadas, 
o que certamente me obriga a fazer huma recruta geral 
para completar o n . ° de combatentes de que se compoem 



— 101 — 

não só a Tropa paga, mas também a a u x . " q' em seme-
lhante eonjunctura deve ser, e hé reputada eomo tal ; 
pondo-me desta sorte naquelle estado de defensa que me 
tem sido recommendado tornando-me responsável por qual-
quer commissão que eu tenha nesta parte. Todas estas noti-
cias, e a idea em que estão os habitantes desta Capitania de 
que são estas as medidas que em tal cazo devo tomar fa-
zem que percipitadam.c se cazem muitas pessoas só para 
evitarem por este modo de serem recrutados para se em-
pregarem na Defensa da sua Patria e do Estado. E como 
o Estado de cazados não os inhabilitão para aquelle fim, 
visto que não ficão por elle menos aptos para pegar em 
Armas ; fica claro que este expediente não hé propor-
cionado ao fim a que elles se propoem, mas antes cauza 
de fazerem cazamentos percipitados que são prejudiciaes 
ao m.m oEstado por isso mesmo que sendo os maridos 
obrigados a deixar as mulheres para marcharem para 
onde forem mandados, tem a experiencia demonstrado 
rezultarem pecim°s conseqüências de sem." pratica, por 
cuja razão em todas as occasioens de Guerra se mandão 
difficultar não só os Casamentos, mas até as ordinaçoens. 
Debaixo deste ponto de vista mandei pedir ao D.or Vigá-
rio Geral não despachasse ninguém para Casar sem q' se 
mostrasse desembaraçado pela Salla, e isto tão som." em 
q. '° não completava os Corpos que devo pôr em hú pé 
de Disciplina capfiz de defender esta Cap. n i a e aux.ai" as 
adjacentes, na conformidade das Reaes Ordens ; e sup-
posto que o D. o r Vigário Geral annuisse a m." Repre-
zentação e em consequencia delia expedisse Ordens aos 
Vigários da vara desta Cap.nia todas estas disposiçoens não 
me dispensão de fazer a V . E x . a sciente deste negocio, 
e de lhe agradecer a coudescendencia que aquelle Minis-
tro da sua Cúria teve comigo em húa matéria tão inti-
mam. 0 ligada com o serviço do Estado, e com o bem 
publico e p.ar desta Cap.n i aQuanto as Ordenaçoens V . 
E x . a sabe a restricção com que os Snr . 8 Reis as tem 
permittido nestes Domínios, e sabem que eu não tenho 
lembrança de recrutar nenhuns dos que pela frequencia 
dos seus estudos se destinem ao estado Sacerdotal com 
tudo o mesmo Credito ie V. Ex.* que eu eomo seu 
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am.° devo primeiro que todos zellar pede que V . Ex . a 

durante tão critica situação nã<> admitta ninguém a r e -
cepção de Ordens quaesquer que ellas sejão snlvando-se 
com esta rezolução por huma p. t e a honra de V. E x . a 

que alias ficaria compromettida, e por outra dando occa-
zião a que pelo estudo da Rhetorica, e Philosophia Ra-
cional, e Moral se habilitem os Ordinandos para o estado' 
que pertendem, e se ponhão em todo o seu vigor, e acti-
vidade os estudos desta Capitania q u e V . Ex . "deve tam-
bém pela parte que lhe toca animar e proteger. Por esta 
razão seria para desejar que V. Ex ." fizesse outra vez: 
publicar a sua Douta pastoral pela qual mandava que ne-
nhum dos seus subditos seria admittido a Ordens, sem que 
se achasse habilitados pela frequencia, exames, e appro-
vaçoens daquellas indispensáveis Faculdades ; pois só des 
ta sorte freqüentarão os estudantes as Aullas como devem,, 
huma vez que tem a certeza, de não conseguirem sem es-
tes meios, os fins que pertendem. 

E como S. A. R. na Carta Regia de 19 de Agosto, 
de 1779 me manda animar os estudos da Lingua Latina 
e Grega ; talvez suppondo que desta ultima também ha-
via aqui Professor, tenho rezolvido sendo do parecer de-
V . Ex . " fazer dar algumas Liçoens de Grego, tão ne-
cessário para o estudo da Theologia Dogmatica nomean-
do interin mente e por commLsão pai-a Substituto desta 
Aula o P . e F r . Dom." ' de N. Snr.a Religioso Domenica-
110 q' . aqui se acha até seg. í a ordem da Corte,, 
com o pequeno Honorário de 120$ r . ' annuaes, visto que 
este Religiozo, não só pelos c.onhecim. t ts que tem desta 
Lingoa mas também pela Formatura de Theologia hé-
m . t o Capaz de ser empregado com preferencia, a qual-
quer outro no ensino destas matérias, huma vez que V . 
E x . a convenha nisso, e julgue ser assim o mais acertado. 

Dezejarei que estas minhas refiexoens mereçâo todo 
o acolhimento de V. Ex.a como. nascidas do muito que 
respeito a sua sagrada Pessoa, e do muito que dezejO' 
proteger a Cauza publica, e as lettras desta Capitania,, 
como único manancial da. fortuna dos seus Povos a qual 
V. E x . a não ignora está em certo modo dependente do. 
arbitrio dos Parochos, sendo comprovado com a exper i -
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•encia que nos lugares, era que estes são bons, instruídos, 
€ Religiosos, o Povo hé tranquillo sóeegado, e temente a 
Deos. Queira V. Ex.* pois em qualquer p . t e em que se 
achar contar sempre com a m . a obediencia, e dirigir-me 
as suas Ordens, que eu executarei fielmente como pede 
u meu dever, e o meu resp. to fazendo muito por apreçar 
a sua vinda, porque anciozam.e suspira toda esta Cidade 
no que mais que todos me distingo, pelo gosto q tenho 
de o ver e de o abraçar .— D." g . e a V. Ex. a m . ' a." 
—S Paulo, 29 de Agosto de 1801.—Ex.m° e R.m o Snr . 
D . Matheus de Abreu Pereira .—De V. Ex.*—Antonio 
Manoel ãe Mello Castro e Mendoça. 

P. a o Ex.m o Vice Rey do Estado 

L L L . M O E Ex.m o S N R . - - N o meu officio de 2 6 de Agos-
to tis sabedor a V. Ex.* de ficar entregue do seu de 11 
do mesmo mez, em que V. Ex ." me pedia fizesse mar-
char immediatamente para o Rio Grande a Legião de 
Voluntários Reaes. ou toda, ou aquella parte do referido 
corpo, que eu pudesse destacar para o mesmo continen-
te, prometendo-lhe pelo Soldado que demorei, escrever 
mais extensamente a V. E x . a sobre este assumpto, e 
sobre as coizas que erâo necessarias á mencionada Tro-
pa, para a acçâo a que se destina, e que ou não vies-
sem cora o Trem que ultimamente chegou da Corte, ou 
aqui se não pudessem promptificar. 

o 

Naquelle dito officio. já eu ponderava a V. Ex.* que 
não tinha duvida era lhe ceder desde já a Cavallaria da 
Legião de Voluntários Reaes, não só por ser o corpo, so-
bre que V . Ex." mais insiste, e que pode ser applicado 
com mais vantagem em campanha raza, mas também por 
que a Infantaria e Artilharia da Legião, se tornavão in-
dispensáveis para a Defensa dos Portos Marítimos desta 
Capitania, visto que delles tirei o Regimento de Infanta-
ria, que marchou para a Ilha de S. ta Catharina ; mas de-
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zejando condescender com V . Ex.a e prestar o maior nu-
mero de força possível para o soceorro daquella interes-
santíssima parte destes Domínios, tenho rezolvido fazer 
marchar também hum Parque de Artilharia, composto de 
oito Pessas, e dois Obuzes. 

3 

Para o manejo do referido Parque, do qual huma 
parte será de Artilharia volante, ou a cavallo, e outra 
de Artilharia a pé, hei de mandar igualmente o numero 
de soldados necessários, assim de Cavallo, como de pé 
da Brigada de Artilharia da referida Legião, mas tanto 
estes soldados como os de Cavallaria, devem ser condu-
zidos por mar, como já expuz a \ r . Ex." 110 referido of-
ficio, e como ultimamente participei ao Governador do 
Rio Grande em carta da m.ma data e que envio a V . 
Ex." na copia junta, em ordem a ter promptos naquelle 
continente os Cavallos necessários, ao momento que che-
garem ali os soldados q.' V . Ex." me pede. 

4 

Hé certo que eu não determinei, o numero que se 
devia promptifiear, para a montaria dos soldados, n.° que 
hoje hé necessário que seja mais avultado, por isso mes-
mo que a Artilharia volante, e os soldados que a mane-
jarem, são conduzidos por Cavallos ; e por esta razão 
devo prevenir a V . Ex." para que cuide já em mandar 
apromptar pelo menos, quatro centos para húa monta-
dura, n.° que deve duplicar-se, ou treplicar-se, para se 
terem de rezerva, visto que no referido continente se dá 
mais de hum cavallo a cada soldado e que o exercício 
da Artelharia ha de forçozamente estropiar muitos que 
por essa razão se deverão ccm tempo recrutar e ensinar. 

5 

Este ensino basta que se limite por ora, em quanto 
não chega o corpo de Artilharia, a exercitar os cavallos 
pelo menos duzentos, em puchar por carretas, de que se 
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faz ahi grande uzo, e costuma los a ouvir alguns tiros, 
para que desta sorte com muita facilidade se ponhão ap-
tos, com alguns exercícios para entrar em qualquer acção. 

Esta disposição anticipada, cada vez se torna mais 
indispensável não só porque a Cavallaiia não se acha em 
circunstancias de marchar p. r terra p. r ser precizo aprom-
pta la de muitas coizas que lhe falta, mas também por 
que a Artilharia, sempre deve ser conduzida por mar ; 
condução que tanto custa fazer-se para muitas, como 
para pouca3 praças ; e d'esta sorte, sendo precizo mediar 
algum tempo para se fazer a expedição, não vem este a 
ser prejudicial á Defensa daquelle continente, visto que a 
ilida assim chegão as Tropas lá primeiro, do que se mar-
chassem por terra, como V . Ex.a dizia no seu offieio de 
11 do mez passado. 

Com effeito chegarão da Corte, não só Espadas, Pis-
tollas, e Clavinas para a Cavailaria, e Espingardas para 
a Infantaria da Legião, mas também Pessas para o P a r -
que de Artelharia, e algum Pano azul, para Fardamentos. 

Pelo que pertence a Cavailaria fica desta sorte a r -
mada, não sendo precizo para se promptificar, se não os 
correoens. e alguns Selins, em que já se está cuidando, 
assim como nos Fardamentos que por não virem completos, 
me ha de custar muito comprar o pano de linlio de que 
não veio huma só vara, nem se acha nos Armazéns, nem 
nos cofres dinheiro para a sua effectiva compra, e quan-
to a Artelharia que vem desmontada, j á estou cuidando 
em mandar fazer os competentes reparos em ordem a 
promptificala com a maior brevidade. 

A Polvora e Baila que veio, hé muito diminuta, a 
proporção da que hé necessaria para esta Capitania, e 
para municiar o referido Earque por esta razão lembro 

c m 1 2 3 4 5 6 unesp: 9 1 0 1 1 1 2 1 3 1 4 
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a V. Ex.a que ha de ser precizo que dessa Capitania se 
mande sessenta barriz de Polvora, quatro centas grana-
das Heaes fie seis polegadas Inglezas, seis centas Bailas 
de calibre de seis, e seia centas ditas de calibre de trez, 
sendo o que por ora necessita a Tropa desta Capitania, 
para poder dezempenhar com vantagem, as funçcens a 
que se destina. 

9 

Alem da referida Polvora e Baila que indispensavel-
mente V. Ex. a deve mandar, também necessito de hum 
Serralheiro bom, capaz de ensinar os mais que há por 
aqui, em ordem a mais brevemente promptificar a expe-
dição ; assim como também hum carpinteiro de Seges, 
que pode ser hum José Francisco, que sendo Artífice da 
Legião desta Capitania, o reformei sem soldo, com a 
condição de servir pelo competentesallario, quando fosse 
precizo, sendo em consequencia deste pato, obrigado a 
rezidir nesta Capitania, donde se auzentou para essa sem 
licença, e ahi se acha casado. 

10 

Também precizo de hum Official de Artilharia, visto 
que estão sem Ca-p.es as companhias da Artelharia a pé, 
e como o Ten . e de Artilharia Jacinto Deziderio de Coni 
se acha despachado para Cap . m de huma das referidas 
comp as pelo mesmo Decreto que confirmou a minha Pro-
moção, peço a V. E x . a me envie para cá o referido 
Official para servir no referido corpo por commissão, em 
quanto não manda tirar a sua Patente. 

11 

Não posso dizer ao certo, o tempo em que toda esta 
Tropa se pode achar prompta por que ainda depende de 
V. Ex.* a remessa dos off.es Mecânicos, que hei de em-
pregar na construção dos reparos, e Laboratorio de Ar-
tilharia ; mas o que posso segurar a V. Ex . ' hé que hei 
de empenhar tadas as minhas forças, e as da Capitania, 
para que tudo Ee faça com a maior segurança e brevi-
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dade, como V . E x a . já conhece pela experiencia que eu 
costumo obrar ; devendo avizar a V. Ex.a com a anteci-
pação necessaria para que no tempo opportnno tenha 
promptas as Embarcaçõens que hão de conduzir do Porto 
de Santos as Muuiçõens de Guerra, e parte dos Soldados 
e do de Parnagoá, os que actualmente se achão em 
Curitiba, e que para este fim se hão de mandar descer, 
aq l . a Villa. 

12 

Eu cuido que estas minhas dispoziçõens, deverão 
merecer a approvaçâo de V . Ex." pois que ellas são de-
rivadas do estado, e circumstancias da minha capitania, 
que achando se falta de Armamentos á muitos annos, 
como a V Ex.* já expuz, apenas agora chegarão as 
Pessas, e em estado de não poderem servir sem os com-
petentes reparos, que não pode promptificar-se repentina-
mente. 

13 

Desta sorte me persuado que tenho condescendido 
com V. Ex. a qt.° e certamente ainda condescenderia em 
lhe mandar toda a Legião, se não precizasse do restante 
d'ella, para a Defensa da Marinha. 

Este corpo, hé certo que foi creado no anno de 1775, 
para auxiliar o Rio Grande, e que segundo as Instrucçoens 
que trouxe o Snr. Martim Lopes, elle deve sempre appli-
cas-se p." a Defensa daquelle continente, mas V. Ex.a 

não ignora, quaes erão as circumstancias em que então 
nos achavamos, e as que hoje tornão mais critica a nossa 
situação. 

14 

Naquelle tempo, não tinha mais que temer se não as 
pequenas forças dos Hespanhoes. dirigidas por terra ao 
Rio Grande, e hoje tememos menos estas, de qualquer in-
vazâo pelos Portos Marítimos, visto que os Francezes seus 
aliados, e nossos inimigos, os coadjuvão por mar, e fa-
zem com elles cauza commum. 
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15 

As repetidas ordens da Corte, relativas a cousesva-
ção dos Portos Marítimos, que me forão dirigidas nos 
annos passados de 1799 e 1800 dão bem a conhecer 
as differentes vistas que a este respeito tem hoje Sua 
Alteza, e isto mesmo se se depreliende do Off.° de V . 
E x . a de 11 de Agosto, no qual expondo V. Ex." o pro-
jecto do attaque que S. A. R. mandava fazer nos Do-
mínios Hespanhoes o fas inteiramente dependente das 
medidas que se devem tomar para que os Portos e Cos-
tas Marítimas, fiquem inteiramente seguros, de qualquer 
surpreza, ou invazão. 

16 

Fundado pois em tão constantes princípios, e na ri-
goroza obrigação que me hé annexa de conservar e De-
fender a Cap.nia que me foi confiada, devo rezervar esta 
porção de Tropa paga para a sua privativa Defensa, 
contentando-se Y . Ex." com a avultada porção que lhe 
cedo, na Cav." e Artilhar." que fico apromptando, e na 
I n f . " q . ' j á se acha na IlhadeSt® Catharina. 

17 

Não obstante o referido, nunca me dispenso de pres-
tar a Y. Ex. a mais algum soccorro quando as circuns-
tancias da sua Capitania sejão taes, que necessitem delle. 
Este soccorro que só deverei prestar na ultima neccessi-
dade, deve constar de hum Regimento de Infantaria Mi-
liciano, escolhido de todas as Milícias desta Capitania, 
como já expuz a V . E x . " no meu officio de 17 de 
Agosto, e quando pelo Rio Grande se faça indispensável 
que desta Capitania se envie hum segundo reforço, este 
deverá constar, de huma porção de Cavallaria Miliciana, 
escolhida da mesma sorte dos Regim.to s de Cavallaria, 
como a este respeito já expuz também a Y . Ex." nos 
officios de 28 de Julho, e 21 de Agosto do prez.° anno. 
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18 

Quanto a segurança dos Portos Marítimos da minha 
Cap.n í a alem das forças que nelles posso reunir, exige 
também o concurso de algua força Naval, que ao menos 
afugenta os Corsários que infestão a Costa, cuja força se 
hade tornar cada vez mais indispensável, quanto for maior 
o numero de Tropa, que eu prestar a V . E x . a porquan-
to só na certeza da cooperação de V . Ex . " para a De-
fensa dos mencionados Portos hé que eu posso alem da 
Tropa paga, q.' tenho destinado para marchar, e que jà 
marchou, dispensar a Tropa Miliciana, tanto de Infanta-
ria, como de Cavallaria, de que tenho feito menção nes-
te, e nos officiosantecedentes. 

19 

Também tenho precizão, de huma Barca canhonhei-
ra para o Porto de Santos, a qual espero que V . Ex. a 

me envie, ainda que seja com a condição de lhe reme-
ter, quando se tiverem completado quatro que mandei 
construir no dito Porto, e para que já tenho cortado 
todo o madeirame. 

20 

Na conformidade do que tenho exposto a V. Ex . a f i co 
já cuidando em apromptar a dita Tropa de Cav." e Ar-
tilharia, contando de certo com o Tenente Jacinto De-
ziderio de Coni, os dois offi.es Mecânicos, hu Serralheiro, 
e outro Carpinteiro, com as Bailas, Granadas Reaes e 
Polvora, que a V . Ex ." peço ; sobre tudo com a con-
descendencia de V . E x . " a respeito do modo de condu-
zir a referida Tropa, bem como mais de huma vez tenho 
ponderado a V . Ex. a—D. s g.e a V . E x . ° - - S . m Paulo 15 
de 7br.° de 1801. Ulm . e e E x . " Snr. Conde de Rezende 
Vice Rey.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

A Companhou o Offi.° acima a Carta escripta ao 
Gov.° r do Rio Grande com data de 26 de Agt." do 
prez.0 anno, e resgistado neste L . ° af 46. 
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P.a o Ten. e Gen. a l Governador do R." Grande 

I L L M . 0 E E X M . ° SNR. — Em officio de 26 de Agosto 
proximo passado, participei a V. Ex." a nova, requisi-
ção que me fez o Snr. Vice Rey da Legião de Voluntá-
rios Reaes, que me pedio fizesse marchar logo para esse 
Continente, e do acordo em que ficava de promptificar 
aquella parte que me fosse possível, insistindo em que a 
condução da mesma Tropa fosse por mar. Em conseq.* 
dpsta deliberação fiz a competente participação ao Snr. 
Vice Rey em carta da mesma data, e contando com a 
condescendencia delle a este respeito, faço na prezente 
occazião marchar por terra para esse Continente o Official, 
e Officiaes iníeriores do Destacamt.° da Villa das Lagens 
que ahi se devião reunir ao seu corpo, ficando ás Ordens 
de V. Ex." assim como o dito corpo que se destina á 
Deíensa desse Continente. O d . ° Offlcial, e mais praças 
constantes da relação junta hão de hir guiados pelo 
Cap.m o r da V a das Lagens, que hé quem lhes fas os 
competentes pagamt.0 8 por ordem da Junta da Real 
Fazenda desta Cap.n ia para principiarem a vencer soldo 
nessa Capitania, desde o dia em que constar, não serem 
soccorridos por esta. Devo também lembrar a V. Ex." 
que determinando mandar hum Parque de Artilharia, 
composto de Artilharia volante, ou á cavallo, e de Ar-
tilharia a pé, se fazem precizos para conduzir a dita Ar-
tilharia, e os Soldados que a manejão, outros tantos ca-
vallos, como os que occupa a Brigada de Cavalleria da 
Legião de Voluntários Reaes ; os quaes ao todo fazem 
o numero de 400, para huma montadura ; n . que deve 
duplicar-se ou treplicar-se para se terem de rezerva, 
visto que n'esse Continente, se dá mais de hum cavallo 
a cada soldado, e que o exercício da Artelharia, ha de 
forçozamente estropiar muitos ; que por essa razão se 
deverão com tempo recrutar, e ensinar. Este ensino basta 
que se lemite por ora, em quanto não chega o corpo de 
Artilharia a exercitar os Cavallos, pelo menos duzentos, 
em puchar por Carretas, de que se fas ahy grande uzo, 
e costuma-los a ouvir alguns tiros, para que d'esta sorte 
com muita facilidade se ponhão aptos, com alguns exer-
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cieios, para entrar em qualquer acção. Por esta razão 
julguei necessário fazer a V. Ex ." sciente desta ultima 
deliberação, em ordem a ter V. Ex .*com a anticipação 
necessaria, promptificado o n. de Cavallos, que hão de 
ser indispensáveis logo que as Tropas dezembarcarem, em 
cuja expedição fico cuidando com a maior brevidade e 
disvello.- D . s G . e a V. E x . \ — S . m Paulo, 17 de Se-
tembro de 1801. 111.m0 e Kx.m 0 Snr. Sebastião Xavier 
da Veiga Cabral da Camara.—Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

Documt." q., acompanhou a carta acima 

Relação das Praças da Brigrda de Cavallaria da 
Legião de Voluntários Reas da Capitania de S. Paulo, 
que do Destacamento da V . a das Lagens marchão para o 
Continente do Rio Grande de S-m Pedro. 

Alteres José de Barros Rego 
Kurr.el Luiz Antonio Pinto 
Furr . J'" o Pereira 
Cabo Anionio de Araújo 
Soldado Joaquim Pires 
Quartel General de S. Paulo 17 de Setembro de 

180] . — Thomaz da Costa Corrêa Eebello e Silva, Sargento 
Mór Ajudante d' Ordens. 

Para o Bispo 

E X M . ° E R M . ° SNR.— Recebi com satisfação a Carta 
de V. Ex . a de sete do corrente mez, por me certificar 
por ella, q.' V. Exm." continua a gozar aquella feliz 
saúde, q.' tanto lhe dezejo. e por ver a condescendencia 
com q.' V . Exm." annuio a minha supplica relativa aos 
cazamentos e ordenaçoens, o q.' tudo só tinha por obje-
cto a conservação do Credito de V . E x . ' q. ' eu zello 
tanto, como o proprio. Com estes sentimentos nascido 
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da Amizade q.' professo a V. Ex.a lhe vou significar o meu 
agradecimento a este obzequio tanto mais digno de ser 
reconhecido por mim, quanto elle hé mais ligado com os 
deveres de V. Ex . " a quem muito respeito, levando ao 
mesmo tempo a sua Prezença a carta incluza q . ' esta 
noite me chegou em hum saco do Concelho Ultramarino. 
D.s g.° a Y. Ex. a S . Paulo 22 de Setembro de <801.— 
Exm.° e Rm.° Snr. D. Matheus de Abreu Pereira—De 
V . Ex." o mais attento Venerador amigo e Criado.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Para o Conde de Rezende 

I I I . M O E E x . m o S N R . — D e s d e o dia 19 de Março do 
corrt.® anno, em q . ' chegou a esta Cidade a carta de 
V . Ex." de 7 do m.m° mez, se acha estabelecida a nossa 
comunicação relativa a Deffensa da Ilha de S. Cathari-
na, e contint.e do R . ° Grande, e pedindo-me V . E x . a 

o Regimt." de Infantr. a p . a reforçar a Guarnição d'aquella 
Ilha, não me disse huma só palavra relativa a manuten-
ção da Tropa depois da sua sahida ; quando V . E x . a 

sabia pelo deduzido nas m "3 cartas, q . ' apenas hia mu-
niciada p . a a viagem, e a falta de meios com q . ' ficava 
esta Cap.n i a p . a a soccorrer, depois de ali chegar, sendo 
cauza também deste atrazo o mal, q . ' a Capitania de V. 
E x . a tem pago as consignaçoens q . ' se achão adjudica-
das nellas p . a as despezas desta. Nestes termos não me 
podia occorrer, q.' chegasse o Regimt.0 de Infantr . a á 
Ilha de Santa Catharina, e q . ' ali não achasse ordens de 
V. Ex.a nem para se lhe darem os municiamt.08 de boca 
rezultando daqui ter dezertado opprimidos da fome huma 
grd . ' parte dos seus soldados, q . ' vindo-se me aprezen-
tar , não tenho remedio senão recebellos, e perdoar-lhes 
visto q . ' conheço a urgência da cauza com q . ' o fazem; 
cauza attestada pelo Cor."1 do m.m o Regimt.0 q . ' me 
assevera, q.' até aos Officiaes doentes se lhe denegava o 
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curativo, ou os meios p . a e l l e ; remettendo-me hum Des-
p . ° do Corel Comd. e da m . m " Ilha, por onde constava, 
q . ' a respeito do municiamt.0 daquella Tropa, não tinha 
recebido Ordens algumas de V. Ex. a Alem das despezas, 
q. ' fiz na promtificação do m. m o Regimt . 0 ainda mandei na 
sahida delle pagar a todos dois mezes dos atrazados q . ' 
se lhe devião—e q.' me dizem ser a única coiza, q . ' l hes 
tem vallido p . a se fazer o rancho até o prezt . ' e tenho 
continuado em fazer outras excessivas e extraordinr.a na 
promptifição da Legião, q . ' V. E x . " me tem pedido e 
q. ' eu estou completando para mandar a Cav." e Arti-
lharia delia p.a o R . ° grd.a seudo-me necessr.0 p.a poder 
pagar o empenho contraindo só neste artigo lançar mão 
do huma pequena porção de oiro de Quintos, q.' se 
achava em ter nos cofres da Real Junta, e mandallo re-
duzir a moida Provincial a essa Capital na f r . a das Or-
dens, q . ' aqui existem. A vista do exposto devo lem-
brar a V. Ex . a a necessidade q . ' há de q.' V. Ex." man-
de immediatam.® pagar os soldos a referida Tropa, a 
inda q.' estes sejão depois descontadas do debito, em q. ' 
se acha essa Capitania p . a com e s t a ; pois d'outra sorte 
nem se poderão conter os soldados em S. Catharina, 
nem haverá ley p . a punir as suas dezerçoens, visto q . ' 
são fundadas no Direito natural, q . ' persuado a cada 
hum fugir de morrer devorado pela fome, cujo mal vai 
crescendo a ponto q . ' senão for remediado em tempo 
opportuno, se deve prudentemente esperar, q. ' dezertem 
todos os sold.°s e q . ' os Off.es quando se lhes acaba-
rem os trami, q. ' vão vendendo p . a poderem subsistir e 
occurrer a hum tão innopinado vexame, fiquem subjeitos 
a ultima desgraça. Sem estas providencias, e sem a cer-
teza das que V. E x . a toma a respt.0 da Tropa, q . ' me 
pede p.a o R.° grad." eu náo convirei já mais em q.' se 
embarque hum só soldado, pois infalivelmente vou ex-
patriar muitos indivíduos tão necessários a huma capita-
nia principiante, q . ' abundando de mais, só lhe faltão 
p.* a sua riqueza, os braços, e a industria. 

Queira V. Ex. a pois olhar p." este objecto com toda 
attenção própria do seu consumado critério, e dar-lhe as 
providencias, de q. ' se faz digno, pela importancia da 
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cauza, q.' pede se conservem, naquella Ilha os sold.os 

q.' lá se achão, e q . ' marchem p.° o continente do Rui 
os q . ' fico promptificando e q.' V. Ex." me havia pedi-
do, e p.' este effeito, outra vez solicito a condescendencia 
de V. Ex.* a respeito de me inviar o Ten.e da Artilhr. ' 
Jacinto Deziderio de Coni, q . ' se acha despachado, em 
cap. na Brigada d'Artilhar." da Legião desta cap.nia e a 
remessa dos Officiaes Mecânicos, q . ' contemplava no meu 
Offi. de 15 de 7br.° p. p . devendo certificar a V . E x . " 
q . ' fis reunir nesta cidade a Cav." da Leg. a m p . 1 se fazer 
o embarque dos sold.03 delia, com os d'Artilhr." no Porto 
de Santos, e ficar assim mais fácil a sua expedição, e 
transporte das suas pessoas, selins e arreios, e de todo o 
Parque de Artilharia, e seu laboratorio, esperando em 
consq." do q.' tenho exposto a V. Ex . ' e ao Gov.°r do 
referido Continente, q. ' se achem nelle promptos os Caval-
los necessr.0S p.* a montaria dos sold.OB Pessas, e con-
dução do mais Trem. Desculpe V. Ex . a a demaziada effi-
cacia, com q . ' intento as providencias mencionadas na 
certeza de q.' não hé hum zello indiscreto quem me dita 
semelhantes requiziçoens, mas sim a cauza publica, o bem 
desta capitania, e o do Estado, sendo per si evidente q.' 
havendo era toda a parte huma natural aversão a ser-
viço Militar, esta mais se augmt.* nesta Cap.nia a propor-
ção q. ' corre com toda a certeza, q . ' a sabida da Tro-
pa delia, alem dos males inseparáveis de huma campanha, 
leva já consigo o flagello da fome, mais terrível, q . ' o 
inimigo, q . ' vai atacar. Dezejarei ouvir os sentimt.0" de 
V. Ex. a este respt.0 e q . ' podendo ser, se digne ter 
comigo toda a condescendencia relativa ao m.m o objecto 
e ao do Off.° antecedente bem persuadido q . ' e u terei to-
da a q. ' me for possível p . ' o bem commum das nosas 
capitanias, e do Estado, e particurissimamt e p.* o ser-
ço de V. Ex.*—D.6 g.e a V. Ex . '—S. Paulo 12 de 8br.°, 
de 1801.—111.m* e Ex. m o Snr. Conde de Rezende Vice 
Rey do Estado.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 
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P. a o novo Vice Rey do Estado III,m o e Ex.w o Snr. D. 
Fernando José de Portugal 

Tenclo-se difundido por esta Cap.nia a noticia da 
chegada de V. E x . a a essa Capital, e sendo de absoluta 
necessidade informar-se plena, e circumstanciadamt.6 da 
communicação, q.' reciprocamt.6 tem havido entre estas 
Capitanias relativa a Deffensa da Ilha de S. Catharina, 
e contint.e do Rio Grande, julguei a propozito enviar a 
V . Ex.* por copia todas as Cartas, q.' sobre tsse objecto 
tenho recebido do Snr. Conde de Rezende, e as q . ' lhe 
tem sido dirgidas por mim, afim de q . ' V . Ex." sem ter 
o trabalho de ligar pelos Registros a serie da mencionada 
cominunicacão, e formando com a maior brevidade hum 
juizo prudencial do estado de semelhantes negocios, se 
digne quanto antes tomar todas as medidas, q.' esiá exi-
gindo a importancia delles, e a grandeza da cauza, q . ' 
devemos de mão commum sustentar, e deffender, sendo 
sobretudo digno da providentissima attenção de V. Ex.* o 
objecto do meu Officio de 2 do corrt.e mez, q ' va' na 
ultima copia das q.' tenho a honra de fazer chegar a sua 
Prezença.—-D.6 g . e a V. Ex . ' S. Paulo, 20 de 8br.° de 
1801. — 111.mo e Ex.m° D. Fernando José de Portugal, 
Vice Rey do Estado.— Antonio Manoel de Mello Castro 
Mendoça. 

Para o Ex.m 0 e Rm.° Sr. D. Matheus de Abreu Pereira. 

Neste mesmo instante recebo o Avizo de 22 de Julho 
do anno proximo passado de 1801 em que 8. A. R. se 
digna participar-me a concluzão da Paz entre a nossa 
Corte, e a de Madrid para que a fizesse publicar nesta 
Cap.ni* e como a lei, q.' V. Ex.* como bom Vassallo, e 
como Príncipe, da Igieja, de quem o m.m° Snr. hé Pro-
tector ha de estimar esta noticia, a V . Ex.* primeiro q. 
a ninguém a dou certificando-o ao mesmo tempo, que 
trazendo comsigo este negocio tantas vantagens para os 
fieis, e amantes Vassallos da Coroa de Portugal, deve ser 
jreputado como huma dadiva da Bemfeitora Mão do Om-
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nipotente, q . ' decedidam.6 sustenta, e protege estes Rei-
nos, e seus Domínios, e q . ' como tal deve ser agrade-
cido com aquellas demoustraçoens de humanidade, e re-
conhecimento proprios, e adequadas a grandeza do bene-
ficio, e a qualidade do Bemfeitor. 

Por cuja razão seria justo que passados os tres dias 
de illuminição publica, q . ' mando fazer nesta Cidade por 
tão plauzivel motivo, convocássemos os nossos subditos p ." 
que juntos no Templo da Cathedral desta cidade demos 
a D . 8 a acçâo de graças, q.' merece o assignalado favor 
q . ' benigno dispendeo com nosco na concluzâo de huma 
paz particular, qne traz comsigo os abalizados prelúdios 
da paz geral de toda a Europa. Eu estou certo que não 
serei o primeiro em produzir estes sentimentos no coração 
de V . Ex." a onde a sua Piedade, Religião, e conhecido 
respeito p."com tão Amável Soberano, como hé o Prín-
cipe Reg.° N. Snr. terão dispertado outros iguaes, ou 
talvez mais poderozos, porem, se neste ponto não mere-
ço a gloria de primeiro, ao menos me rezultará a satis-
fação de ser concorde, e idêntico com V. Ex." em huma 
matéria, q.' a nos ambos interessa tanto quanto exigem 
de nós os logares. q.' occupamos a fiel vassalagem, q." 
professamos ao m.mo Soberano, e o Interesse Geral de toda 
a Nasção. D.5 g.° a V. Ex." m. s an.s S. Paulo 10 de 
Janeiro de 1802—Ex.mo e R . m o Sr. D. Matheus de Abreu 
Pereira.—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Carta de S. Ex-m a escripta ao chefe de Divizão e Com-
md. e em chefe da Esq. i a America Donald Campbel, 
q.' se devia reg. a r neste af 36. 

No dia 26 do corrente mez de Abril chegou a esta 
capital o Cap.m Ten.e d 'Armada Real Francisco Manoel 
Beraldo de Mello Castro e Mendoça, encarregado por V. 
S." da execução dos objectos mencionados na sua carta 
de Ordens, que no dia immediato me fez prezente com a 
Representação que por copia authentica envio a V. S ." 
de baixo do n . 1. ° 
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O l.° artigo daquella honroza commissão, e o mais 
importante sem duvida, versava sobre o conhecimento do 
Porto, e ancoradoiro de Santos, para com a devida, e 
necessaria segurança conduzir e dar fundo aos Navios de 
S. A. R. que se destinão, a exportação do Regimento 
dTnfantaria ; mas esta parte, se bem que a mais melin-
droza, e digna da mais apurada reflexão, julguei-a satis-
feita com a prezença do Sargento Mór Engenheiro, pra-
tico do mesmo Porto, e que levantou o Mappa Efyclrogra-
phico delle reunindo com a experiencia consumada das 
suas correntes e balizas, e com os solidos conhecimentos 
da sua Profissão, e exercicio, a maior perspicacia, e pru-
dência, para dezempenhar com acerto esta commissão, 
que nunca seria bem preenchida sem este tão prompto, e 
indispensável auxilio, por não permittir a angustia do 
tempo que o refferido official se instrua pelas próprias 
luzes, e observaçoens em o conhecimento practico do 
mencionado Ancoradouro. Por esta razão tomando as 
providencias, que me parecerão mais próprias, e mais 
adequadas, tanto para conduzir os Navios, e fazellos an-
corar nos logares mais seguros, como para qualquer 
auxilio q. ' interinamente se precizasse relativo ao com-
modo de V. S." e dos mais srs. Off.cs dos mesmos Navios 
e constão das Copias n. 2,° e n. 3o-

Fiz entre tanto demorar ao refferido Cap.m Ten . e 

nesta capital para conferir com elle o que necessário for 
tendente a escolha, e qualidade dos mantimentos, ver -
duras, e refrescos q . ' se precizão, como lhe participei no 
meu offieio n . 4.° Eu mesmo tenho destinado ir outra 
vez a esse Porto, para providenciar o que julgar neces-
sário, e V. S." me participar; e em quanto não tenho o 
gosto de o obsequiar pessoalmente ponho na sua presença 
os sinceros e efficazes sentimentos q. ' me despertão p. t t 

com V. S . " o meu particular affecto e devoção—D. s g.e 

a V. S . a S.m Paulo 28 de Abril de ISO 1. —Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça—Snr. Donald Campbel. 
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Os Djcumt.8 q ' acompanharão a carta supra íorão 
os seg. e s 

N. 1.» 

Carta do Cap. m Ten.® d'Armada Real o 111.m0 Sr. 
Francisco M.el Beraldo de Mello Castro e Mendoça es-
cripta a S. Ex.a com datta de 27 de Abril de 1801 e 
regd.* neste m. m ° L.° a f 11». 

P. a o m. r n o chefe de Divizão, e Commd. e da Esqd." d' 
America Donald Campbel 

Snr. chefe de Divizão DotnM Campbel.—Por occa-
zião de vir a esta Capitania o Cap . m de Fragata José 
Joaquim da Rosa Coelho com a incumbência de levar 
alguns Toicinhos para o gasto da Armada Real, me occor-
re lembrar a V. S.® q . ' pode ser hum obejecto de eco-
nomia da Real Fazenda fazer-se provimento daquelle 
genero nesta Capitania, e q.' certamente sendo este ne-
gocio tratado com o methodo com que deve ser ficará 
bastantemente utilizada a Fazenda Real mas hé precizo 
fazer a V. S." algumas ponderaçoens tendentes a sua 
economia ; e vem a ser, primeira que intentando-se fazer 
compra mais avuitada de Toicinhos, hé necessário ajustar 
os Porcos vivos mandai-los mattar, e benificiar, e que 
nestas circumstancias se devem aproveitar as carnes, as 
banhas, e mais gorduras, segundo que estas gorduras se 
devem derreter e conduzir-se a manteiga delles em bar-
riz de 25 até 30 medidas, q . ' correspondem a dois al-
mudes e meio de Portugal ; terceira que talvez seja mais 
economico, e mais livre de risco levar os mesmos Toi-
cinhos, ou todos ou parte também derretidos ; por que 
desta sorte não podem alterar-se ; e tanta conta fará a 
S. A. dar huma libra de Toucinho para quatro praças 
por exemplo, como meia libra de manteiga ; mas este 
artigo deve ser ainda objecto de especulação, par^ se vir 
no conhecimento, se apezar da quebra q.' tem o Toi-
cinho na conversão em manteiga, ainda fas conta, quarta 
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q.' indo os Toucinhos desta sorte podem ser conduzidos 
em qualquer tempo sem risco de se aruinarem no transito 
das V.*3 de Serra acima para a de Santos, onde devem ser 
embarcados; quinta: q.' as compras devem ser feitas com 
anticipação em orderu a se approveitarem as conjuncturas 
que oferecem maior commodidade de preço Quando V. 
S.* ache q.' S. A. R. tem interesse nesse artigo, o q.' eu 
certamente creio, e queira fazer o seu aprovizionamento 
desta Capitania me deve participar, declarando o modo da 
sua promptificação em ordem a dispor as coizas com tempo, 
e se hir promptificaudo em pequenas porçoens, fazendo 
successivamente remessa dellas pelas Embarcaçoens que 
freqüente nente vão da V.1 de Santos para o Rio de J a -
neiro á pessoa q. ' V. S . a determinar, devendo igualmen-
te mandar huma porção de barriz da grandeza já men-
cionada para nelles se conduzirem as gorduras das tripas 
e banhas, que uecesseriamente se devem aproveitar, ainda 
quando se não julgue conveniente levar também o Toi-
cinho convertido em manteiga. 

Estimarei que as m.RS refiexoens a este respeito agra-
dem a V. S"* e que por este meio se procure economi-
zar a Fazenda de S. A. R q.' hé o mais importante 
objecto das m.'3 fadigas, e q.' V. S." me dê muitas, e 
muitas occazioens, de lhe mostrar q.' o amo sinceramen-
te, e que dezejo em tudo servir e obzequiar a sua Pessoa. 
D. s g.e a V. S.a—S. Paulo 9 de Fevereiro de 1802.— 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

P. a o Ex.m° Vice Rey do Estado 

I I I . ™ " E Ex.m° SNR. - Como foi época de se fazerem 
conhecer os indivíduos ainda 03 mais insignificantes, só 
por fazerem chegar ao Real Throno queixas dictadas pela 
malevolencia, e pelo espirito de insubordinação, era im-
possível q.' em tal conjurictura não tivesse em parte nes-
te destino, como V. Ex.a ha de naturalmente ser sabe-
dor, rezultando das queixas iniquas, e sem fundamento 
que contra mim se derão baixar a immediata rezoluçâo 
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de S. A. concebida nos termos das duas Provizoens que 
com esta envio a V. Ex." por copia, remetendo-se-me ao 
mesmo tempo todas as queixas que não estavão por mim 
respondidas como se deprehende do contexto de huma 
das ditas Provizoens, apezar de requererem em todas ellas 
os seus Auctores não me viessem a informar, talvez per-
suadidos que houvesse algum Direito q. ' permitisse ser 
sentenciado hum homem a inda o mais pequeno da plebe 
sem ser ouvido nem convencido, conhecendo-se hoje q . ' 
o motivo principal por que requerião esta violência ao 
Direito natural, trazia a sua origem de serem quazi todos 
os assignantes suppostos, servindo-se o principal Fautor 
desta insurreição de firmas furtadas pnra fazer crescer o 
numero dos descontentes, e d'alguã sorte a creditar os 
paradochos por elles refferidos, que só tinhão ou podião 
ter existencia na cabeça de hum homem perverso, e con-
sumado em toda a casta de iniquidades ; este foi Jero-
nimo Martins Fernandes Ten.c Cor.cl reformado do 1." 
Regimento de Inf.a Miliciana desta Cid.e aq.m dei com-
missão de Coronel Aggregado ao Regimt.0 da Marinha 
de Santos, o qual servindo-se donome do Cnp.m o r desta 
Cidade, e de mais onze habitantes delia, não só mandou 
o meu credito e reputação perante S. A. R. como tam-
bém o de todos os Snr.es Generaes d'America, concluindo 
as suas Reprezentaçoens, com asseverar ao mesmo Snr. 
que todos, ou quazitodos os q . ' vinhão Governar estes 
Domínios vinhão roubar a honra e Fazenda aos sens habi-
tantes, deixando-os pobres e voltando elles ricos. Ao mo-
mento que se espalhou nesta cidade a chegeda das con-
tas para eu responder, e q . ' se soube os assignantes que 
nellas vinhão invoividas, falçamente introduzidos me pe-
dirão por certidão a relação das referidas assignaturas 
para com ella intentarem contra aquelle péssimo homem 
hum libello civil, e criminal pelo furto das suas firmas, 
reprovado intento de authorizar com ellas delictos imagi-
nários ; e a penas soube se tinha passado a ditta Certi-
dão e q . ' se conspirava contra elle huma grande parte 
dos bons Cidadãos desta cidade, immediatamente fugio, 
e se diz que indo buscar a Cap.nia- de Minas pertendia 
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digridir para a de V. Ex a para dali se passar ao Reyno; 
e por q . ' a m.a honra, a de V . Ex. a e a de todos os Snr.es 

Generaes deste continente pede que seja desagravada por 
aquelles modos q.' as Leis Patrias nos permitte, hé justo 
q . ' este homem seja detido para ser convencido pelos 
que com elle letigão de falsario, de impostor e de indi-
gno de habitar entre os Vassalos fieis e honrados. 

Por esta razão peço a V. Ex.u q.' no cazo q . ! o d.° 
Jeronimo Martins Fernandes chegue a essa cidade e hum 
Filho seu também entrado e assignante das dittas contas 
denominado Joze Gomes de Almeida, V. Ex.a prender, 
e conservar em Custodia com todo o recato, sendo p . a 

isto já motivo suffieiente a sua Dezerçâo desta Capitania, 
e chegada sem os competentes Despachos a essa cid.° 
em ordem a não subterfugirem da convicção judicial do 
seu crime, e do castigo que por elle merecem, pois não 
intento contra elles nenhuma outra vingança se não aquel-
la q.' S. A. R. julgar digna de se lhes impor, segundo 
a enormidade do seu attentado, tantas vezes maior do 
q. ' o q.' commetteo o Cap.m o r de Cunha, a q . m o mes-
mo Snr. lhe maudou dar baixa do seu Posto como V. 
Ex. a verá na outra P r o v . r a - - D . s g . e a V . Ex. a—S. Paulo 
24 de 8br.° de 180).—Ill.mo e Ex.m 0 Sr. D . Fernando 
José de Portugal--Vice Rey do Estado.—Antonio Manoel 
ãe Mello Castro e Mendoça. 

P. a o m.m 0 Ex.m o Vice Rey 

L L L . M O E E x . m o S N E — E m 24 de 8br.° escrevi a V . 
E x . a pedindo-lhes fizesse capturar ao Ten. Cor.el de 
Milícias Jeronimo Martins Fernandes, que daqui se tinha 
auzentado sem Despachos para subterfugir a acção civil 
e criminal que intentarão contra elle as pessoas de cu-
jos nomes se servio falsa, e aleivozamente para dar huma 
Conta a S. A. R. q . ' é injurioza não só a mim, mas 
também a todos os Generaes que tem passado até ao 
prezente a Governar as diíferentes capitanias d'America; e 
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isto porque corria vós publica q.' elle passando ao D s-
tricto da Capitania Minas de Geraes, se propunha regridir 
aos confins desta, e entrai- 11a de V. Ex.* p.* delia passar 
a Lisboa. Mas como pelas participado eus das pessoas en-
carregadas de explorar os seus pass> s, sei de certo que 
existe nessa cidade, onde fizeiu entrar 110 Mosteiro dos 
Religiozos BenedictinoB lium filho denominado José Gomes 
de Almeida, socio, e cúmplice dos mesmos dilú-tos, ao 
Provincial daquella corporação escrevo para q i e não 
consinta nella hum homem criminozo, e cujas culpas se 
achão provadas, e a V. Ex.* 1 eço lhe mande seniar pra-
ça para q.' assim fique seguro p .*a todo o ti mpo S. A. 
dispor delle como for do seu Real Aggrado. e segundo 
for julgado afinal na cauza crime q. ' se ventil a nesta 
cidade, e de que elle hé co-Reo. Quanto porem ao d.° 
Jeronimo Martins outra vez supplico a V. Ex." o md.« 
prender, e mo faça remetter a esta Capitania, pois não 
intento outra eouza delle, se não q . ' se deffenda dos 
crimes q.' llie imputão os outros q.' o tomâo por Author 
de semelhante libello Famozo, e que afinal seja Castiga-
do segundo o merecimento dos autos, e a discizão de S. 
A. R. E para q. ' V . Ex.* conheça a indignidade deste 
homem lhe envio por copia hum dos artigos da aleivoza 
conta q . ' dirigio a prezença de S. A. a qual a inda se 
faz mais temeraria, e execranda, quando para a lonar o 
seu crime, se serve de falças assignaturas. 

A defensa da minha honra, tão ultrajada por este 
indigno, e péssimo homem, a dos meus collegas macu-
lados, com o labeo de ladrenes, e devastadores da honra 
dos Yassallos de S. A. R. e a de muitos dos meus su-
bditos incluídos aleivozamente, 110 numero dos assignan-
tes, cujas firmas se provão evidentemente furtadas pelo 
anacronismo que se encontra 11a datta da conta, e no 
tempo em q . ' sahirão desta C.-pitania p.* outras, tudo 
isto me dá direito a pretender de V. Ex.* se digne an 
nuir a m." rogativa mandando remetter prezo a esta 
Cap.n ia o mencionado Jeronimo Martins Fernandes e sen-
tando praça ao Filho José Gomes de Almeida, bem per-
suadido de encontrar sempre da m.* parte huma igual 
condescendencia p.* o cumprimt.0 de qualquer coiza q . ' 
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por V. Ex.* me for ensinada,-D.8 g . e a V. E x . a — 8 . 
Paulo i de Dezbr.0 de J801. — Iil.m° e Ex.m o S . D. Fer-
nando José de Portugal, Vice Rey do Est ."—Antonio 
Mel• de Mello Castro e Mendoça. 

P.' d o m.m o Ex.m o Vice Rey do Estado 

L L L . M O E E X M . 0 SNR—Pelo Cap.m da Brigada de Ca-
vallaria da Legião de Voluntários Reaes que conduz.o o 
dr . ° de Oiro dos Quintos que se mandou converter em 
moeda a essa Capitania, e que fica recolhido nos Reaes 
cofres, recebi as duas cartas de Officio que V. Ex.* 
me dirigio. 

Participa-me V. Ex.* na primeira terem-se pago 
alguns mezes de soldo ao Regimento de Infantaria desta 
Capitania q . ' se acha em Santa Catharina, e que eu 
estimo tanto, quanto me tinhão sido dezagradaveis as 
noticias das mizerias por q.' tinhão passado aquelles ser-
vidores do Estado pela falta deste indispensável eoccorro, 
ficando certo, de que brevemente se recolhera aos seus 
Quartéis, como V . Ex . a me assevera ; e na intelligencia 
de não mandar para o continente do Sul a Cavallaria, e 
Artilheria da Legião por ter cessado, o motivo com q. 
o Snr. Conde de Rezende havia feito Eem.e requizição. 

Quanto á segunda carta em que V. Ex.* me paiti-
cipa achar-se prezo nessa Capitania Jeronimo Martins 
Fernandes e Filho José Gomes de Almeida, e que pela 
moléstia attestada V. Ex.* os não remette para esta Ca-
pnia depois de agradecer a V. E x . a a pontualidade com 
que em virtude das minhas cartas de Officio, e das ra-
zoens nella ponderadas V. Ex.* os mandou capturar, 
devo fallar-lhe com toda a ingenuidade, e fazer saher a 
V . Ex.a q . ' apezar de serem estes homens huns falços 
accuzadores, e huns públicos calumniadores meus, eu não 
intento mais d elles do que a sua segurança para a todo 
o tempo serem compellidos a verificar os factos mentiro-
zos q . ' contra mim allegarão, e se deffenderem do libello 
civil e criminai em que são accuzados, de terem furtado 



— 124 — 

as firmas de algumas pessoas para corroborarem os seus 
ditos. Pelo que devo lembrar a V. E x . a que quando 
elles d em fiadores capazes de responder pelas suas pessoas 
que não tenho duvida q. ' fiquem soltos nessa cidade, até 
afinal discizão deste negocio, S . A . R. determinar ao 
mesmo respt .° o que for servido, pois a ter empenho 
em conservallos prezos telo-hia feito á mais tempo, e não 
lhes deixaria occazião de accumlarem aos crimes passa-
dos o da Dezerção, e da sabida p . a fora da Capitania 
sem os competentes Despachos. —D.G g.° a V . E x . a — S . 
Paulo 10 de Fevereiro de 1802.—Illm .° e Ex.mo Sr . D . 
Fernando José de Portugal Vice Rey do Estado.—Antonio 
Manoel cie Mello Castro e Mendoça. 

Para o Gov." interino da Cap.™ a de Pernambuco 

Ex.m° E R . m ° SNE.—Tenho prezente a Carta de 12 
de 9br.° proximo passado que V. E x . a e mais Snr . e s en-
carregados do Governo interino dessa capitania me diri-
girão pedindo-me facilitasse a exportação de alguns man-
timentos desta capitania, visto se achar a de Pernam-
buco em extrema necessidade. 

E tomando em consideração tudo o mais contheudo 
devo ponderar a V . Ex. a e aos mais Sr.es q . ' na cap.nia 

q . ' Governo se não impedio no meu tempo a sahida de 
qualquer genero comestível ; ainda quando por alguns 
incidentes tem subido a preços bem fora do commum 
pois conheço e hé bem conforme as Reaes ordens que a 
livre circulação destes generos, e as differentes alterna-
tivas q. ' os fazem subir a grande preço, são quem ani-
ma o Agricultor a semear mais avultada porção, de for-
ma que fazendo huma colheita proporcionada, affiancem 
a sustentação dos Povos com dispendio mediocre. 

Tendo assim certificado a V . E x . a e mais Senhores 
devo assegurar-lhes depois, que alem da liberdade e 
franqueza que a semelhante respeito se actualiza nesta 
capitania, eu mesmo tenho cooperado p . a q . ' se embar-
quem alguns mantimentos para essa, prestando-me desta 
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a maiores officios do q' os que de mim se exigião, bem 
persuadido que os deveres do meu emprego me poem 
nas circumstancias de obrar desta sorte para com huma 
porção dos Vassallos de 8 . A. R. q.' ainda sendo de 
differente Cap.nia devem viver tão dependentes, e ligados 
pelos vínculos da sociedade com os desta, como vive li-
gada a m. a vontade com a de V . Ex.a e mais Snr.63 q. ' 
D3 . g . e S . Paulo 18 de Fevereiro de 1802.—Ex.m e 
R.m 0 Sr. Bispo, e mais Snr . s encarregados do Governo 
interino da Cap. n i a de Pernambuco.— Antanio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 

P. a o E.xm° Vice Rey do Estado em resposta da q.' 
se acha regd. a neste mesmo L.° a f 

I I I . M ° E E X . ™ S N E . — H o j e reeeby a Carta de V . Ex. a 

de 5 do corrente mez de Abril que acompanhou o Edi-
tal que V. Ex . " mandou affixar na capitania do Rio de 
Janeiro para a que no precizo termo de seis mezes, 
concorrão os habitantes desta que forem credores á Real 
Fazenda da mesma cap.Dia a entregar ao Secretario da 
Junta de Revizão os seus respectivos créditos ; e nesta 
conformidade hoje mesmo mandei fazer os competentes 
Editaes para igualmente se afflxarem em todas as V."3 

da m . a Jurisdição, na f r . a recommendada p.r Y . Ex.a 

D.3 g.e a V. Ex. a—S. Paulo 23 de Abril de 1802.— 
111.13,0 e Ex.m° Sr. D. Fernando José de Portugal Vice 
Rey do Estado.—Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
doça. 

P. a o Ex.'" 0 Bispo desta Diocese. 

Ex. m ° E R.m0 SNE. —Cmo acabo de receber as ordens 
da Corte para mandar publicar nesta capitania a paz 
ultimamente concluída entre nossa Monarchia e a Repu-
blica Franceza, pareceo-me que sendo este objecto digno 
da contemplação de Y . E x . a lhe occasionaria aquelle 
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justo prazer que deve nutrir todo o Vassallo Fiel. que vê 
a sua Nação Livre das calamidades, que são consequencia 
necessaria de huma guerra : Por esta razão vou partici-
par a V. Ex.* tão feliz successo, dezejando que em re-
conhecimento do especial lavor que nelle recebemos 
da Benefica Mão do Omnipotente unidos todos que nesta 
cidade temos a fortuna de viver de baixo da suavíssima 
Dominação de hum Príncipe tão Amável, entoemos em 
acçoens de gravas no dia que V. Ex.* determinar o Te 
Deum Laudamos. Por este mesmo motivo determino que 
haja galla estes tres dias, e que a camara ponha Editaes 
para a illuminação na forma do costume. - D . s g . e a Y. 
Ex. a —S. m Paulo 2 de Abril de 802.--E::.m° e R . m o Sr. 
D. Matheus de Abreu Pereira.--Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça. 

P* o Ex.m o ViceRey do Estado 

lLL.m E E x . m S N R . — T e n d o r e c e b i d o a c a r t a d e V . 
E x . a de 4 de Junho do corr. e anno que acompanhava o 
requerimt.0 de José da Silva Cardoso, e mandando ouvir 
o soldado José Affonço Taborda contra q . m se fez parte 
da mencionada Reprezentaçam, deo a resposta que assi-
gnada pelo commd. e da Legião de voluntários R. en-
vio a V. Ex.a da qual se deprehende não ser o facto 
tal qual se fes prez.6 a V. E x . a o que não obstante o 
mesmo soldado exibio o d r . ° em que arbitrariamente 
aquelle sup . e avaliou o seu cavallo p . r cuja razão envi-
ando-o também a V. E." tenho lugar de lhe pedir se 
mande informar circunstanciadamente sobre este aconte-
cimento para que nem fique lezado o m.mo soldado sem 
justiça, nem impunido quando tenha faltado a verdade. 

D.8 g . e a V. Ex.a--São Paulo 3 de Julho de 1802. 
—Ill.mo e Ex.m° Snr. D. Fernando José de Portugal 
ViceRey do Estado. —Antonio Manoel de Mello Castro e 
Mendoça. 
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P, a o Ex.m o General de Matto Grosso 

I I I . M ° E Ex . m o SNR. - Agora que a coneluzão do im-
portante "Negocio da paz me deixa Wvre aquelle tempo 
que a minha situação me fazia empregar nas indispensá-
veis providencias e projectos relativos á defensa desta 
capitania, vou satisfazer a minha antiga divida que con-
traiu com V. Ex. a quando em resposta a sua carta de 13 
de 9br.° de^ 1797 me comprometi em 27 de Julho do anno 
seguinte a enviar a V. E x . a todas aquellas not cias que 
fossem concernentes a afastar a ininima apparencia de du-
vida que pudesse haver sobre os pontos que servem de Ba-
liza ás demarcaçoens dilimiadas no Tractado Preliminar da 
paz do i.° de 8br.° de 1777, e com especialidade daquelles 
que também o são das differentes devizoens nas quaes 
entra era segundo lugar a desta capitania estabelecida na 
foz do Rio Igurey q . ' conflue no giande ou Paraná pelo 
lado Occidental. 

2 / 

Não ha duvida que pelos Tractados anteriores ao 
referido se tinha estabelecido ser a divizão pelo primeiro 
Rio que desaguasse por aquelle lado no Paraguay acima 
do Salto Grande qualquer q.' fosse a sua denominação, 
termos em que poderia então ser o Iguatemy reputado por 
Baliza das nossas Pocesoens e de Hespanha naquella si-
tuação, e por cuja razão com duplicados motivos cres-
ceria o ciúme dos Hespanhoes pela occupacção daquella 
paragem feita pelo nosso antigo Forte dos Prazeres ao 
ponto de nos invidarem e esbulharem delia no dia 27 de 
8br.° de 1777; mas V. Ex." bem vê que o mencionado 
Tractado Preliminar veio por termo a semilliaute contes-
tação desapparecendo nelle d' huma vez o Rio Iguatemy, 
e insistindo-se tão somente no I turei. onde deve princi-
pia>- a segunda devizão da Demarcação pertencente a 
esta cap.nia como expressamente se vê no artigo 9." do 
mencionado Tractado, e paragrapho 36 das Instrucçoens 
dadas pelo Snr. Martinho de Mello e Castro no Avizo de 
27 de Janeiro de 1779 dirigido ao Snr. Vice Rey Luiz 
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de Vasconcellos e Souza, e que acompanhou a carta Regia 
de 25 do in.m° mez. 

3 

Que aquelle Rio Iguarey não hé nem pode ser situado 
acima ou ao Norte do Salto grande ciaram.® se infere dos 
formaes termos com que se annuucia a Demarcação dos 
lemites no Artigo 8." do Tractado Prel iminar; quando 
diz, que ella deve seguir o curso do Rio Iguassú até en-
trar no Paraná pela sua margem oriental--E continuando 
então aguas acima do mesmo Paraná até onde se lhe jun-
ta o Rio Igurey pelo seu lado Occidental. 

Nem hé prezumivel que se a Demarcação feita agoas 
acima do Rio Paraná no lugar onde se lhe juntasse o 
Igurey se avançasse ainda acima do Salto grande se não 
fizesse menção neste artigo desta circumstancia tão no-
tável tendo-se feito nos outros demaziado apreço d'al-
guns pontos menos essenciaes e attendiveis, conhecen-
do-se pelo espirito e letra daquelle cittado artigo 8.° 
que acima da confluência do Rio Iguassú pela parte orien-
tal do Paraná não havia outra marca mais constante, 
permanente e indubitavel, do que o desagoamento de 
hum Rio caudalozo, como hé o Igurey. 

4 

Examinados pois hermeneuticamente os termos ex-
pressos neste artigo, não padece duvida a sua verdadei-
ra inteligência; mas hé verdade que sem decidir se são 
legítimos os fundamentos com que V. S. Martinlio de 
Mello e Cartro fes ver ser pouco vantajoso aos interesses 
da coroa de Portugal o referido Tractado no Avizo ins-
tructivo cittado no § 2.° desta carta não se pode duvi-
dar que o succinto dos termos do menciouado artigo da 
occazião a novas duvidas, por se não determinar o lugar 
da confluência do Rio Igurey com relação ao Salto gran-
de, assim como se estabelecer com rellação a foz do Iguas-
sú, quando este ponto tinha já sido obejecto de duvidas e 
contestaçoens a que devia por termo o mencionado Trac-
tado, sem deixar hum fomento para fucturas desavenças. 
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5 

E hé tanto verdadeiro o meu sentimento que a corte 
de Hespanha immediatamente lançou mão desta obscuri-
dade para lhe determinar nas Instrucçoens que dirigio ao 
Vice Rey das Provineias, do Rio da Prata , relativas a 
2." Divizão das Demarcaçoens que seria feita a Demar-
cação pelo Rio Iguatemy, visto se não achar outro desde 
a sua confluência até a do Rio Iguassú que pudesse ser 
reputado pelo Rio Igurey, como se vê nas formaes pala-
vras da cittada Instrucção--La segunda divizion ha de 
subdidivir-se al modo que la anterior en inteligência que 
ha de componer-se, como também Ias otras dos restan-
tes, dei mismo numero de Indivíduos ; la reunion de los 
Esponoles de esta segunda Division ha de verificar-se en 
la ciudad de la Asuncion dei Paraguay ; desde alli pasa-
rá laprimera subdivicion á la villa de Curuguati no dis-
tante dei Rio Igateni ; que es el passage, adonde deve 
venir la Partida Portugueza que se reuna en la ciudad 
de S . m Pablo y juntas en la voca dei referido Rio Igate-
ni Ias dos mitades de subdivicion Espanola, y Portugueza 
lian de impezar en este su Demarcacion, tom ando-le por 
lemite—pues no hay Rio algum que se conosca eu el Paiz 
cou el nombre de Igurey, y el ygateni es el primero cau-
dalozo que entra, eu el Paraná per su vanda Occidental, 
passado su salto grande—y subiendo a su origem se ven 
no distantes de el, Ias vertientes de outro Rio que corri-
endo al Poniente, desemboca en Rio Paraguay en que 
es conocido, por el nombre de Ipané ; el qual deverá 
tomar-se, por lemite, por no hallar-se por esta parte Rio 
alguno que tenga el nombre de corrientes. La otra sub-
divicion de la tropa Portugueza, poderá desde la voca 
dei Igateny venir-se a la Asuncion, donde juntando-se 
con la Espanola, que habra quedado alli subirá en Barcos 
por el Rio Paraguay hasta la voca delJaurú , demarcan-
do hasta esta el curso dei Paraguay, desde donde, reci-
be al Ipané, que será el termino de la primera subdivi-
cion. 
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6 

O Artigo das Iustrucçoens mencionadas foi remetido 
a esta capitania pelo Vice Rey daquelles Domínios de 
Hespanht D. João José Verti/ , em huma certidão pas-
pada a 29 de 7br.0 de 1783, reco ihecida e assignada pelo 
Marquez de Sobre Monte, cuja certidão acompanhou a 
carta da mesma datta dirigida ao Sr. Francisco da Cunha 
e Menezes. A vista destas iustrucçoens não se pode occul-
tar á perpicacia de V. Ex ." q.' sobre este artigo há huma 
refinada simulação, pois que neste lugar a Corte de Hes-
panha manda fazer a Demarcação pelo Iguatemy, só com 
o simples fundamento de ser elle o primeiro Rio candalo-
zo que acima do Rio Iguassú confine no Paraná pela parte 
Occidental sem ainda contundir a denominação delle com 
o Igurey, o que já pratica o chefe das partidas de Hes-
panha D. José Varella Ulhoa. na carta que em 18 de 
Março de 178-1 dirigio ao Snr. Francisco da Cunha e Me-
nezes, cujos formaes termos concernentes ao ponto da ques-
tão são os seg. t e s D.m Diego Alhear y yo demarcaremos 
todo el espacio que hay desde la barra dei chuy hasta el 
Rio Igurey o Igatemy que dezagua en la Paraná por su 
banda occidental ; a cuio fim estamos ya trabagando con 
los comissários nombrados por la Reyna Fedelissima que 
lo sou el Brigadeiro D. Sebastan Xavier da Veiga Cabral 
da Camara Governador de Rio Grande, y el Coronel de 
Ingenieros Dr. Joan Francisco Roscio —E quem pode du-
vidar de q.' o d . ° D. José Varella e Ulhoa tinha instru-
cçoens particulares p." confundir o R.° Igurey com o 
o Iguatemy e insistir em conseq.® na Demarcação feita 
por este ultimo. 

7 

Esta ambigua denominação dada a hum só Rio, cuja 
situação local hé tão essencial bem se vê q. ' leva após si 
os rezultados que acabo de ponderar a V. Ex. ' no § 4 . ° 
e hé tão contraria semelhante inteligência ao conceito que 
forma a nossa Co te do estipulado no artigo 8.° do Tra-
ctado Preliminar que sendo-lhe remettido pelo menciona-
do D. Jão José Vertiz o plano que para se actualizar a 
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projectada Demarcação tinha organizado, fundado nas Ins-
trucçoens da sua Corte, e em cujo plano transcreve o que 
a respeito da Demarcação estabelecida no Rio Igurey se 
patentea a V. Ex." pelo exposto no § 5, de modo nenhum 
se conformou esta deliberação com os seus sentimentos, 
donde rezultou que, no Avizo dirigido ao Snr. Vice Rey 
pelo referido Ministro e Secretario d'Estado o Snr Mar-
i n h o de Mello e Castro em datta de 4 de Março de 1782 
se tractasse particularissimamente nos §§ 32, e 83 este 
tão essencial ponto da maneira que o vou igualmente 
transcrever nos dois §§ seg. e s 

8 
Nesta certeza em lugar de Demarcação proposta no 

plano do Vice Rey de Buenos Aires, pelo Rio Iguatemy 
devem os comissários Portuguezes insistir pela execução 
do Artigo 8.° do Tractado Preliminar ; e em conseqüên-
cia delle logo que chegarem ao sitio onde o Rio Iguassú, 
ou Giande Curitiba entra no Paraná, navegando huns 
dos dittos commissarios, ou Demarcadores por este Rio 
Águas acima até onde elle se pode navegar, antes de 
chegar ao Salto ; etubindo outros da parte da Terra, cos-
teando o mesmo Rio até junto do referido salto devem 
examinar com o maior cuidado e circunspeçâo neste des-
tricto toda a margem Occidental do ditto Rio, e buscar 
uella a Boca, ou Entrada do Rio Igurey. 

9 
Quando não haja Rio algum com este nome devem 

ver se o ha com outro Nome que se lhe assemelhe tal 
como o Igurey, ou outro semelhaute, e quando também 
não achem Rio algum com esta denominação ou seme-
lhança devem examinar todos os Rios que neste mesmo 
Destricto, antes de chegar ao Salto dezagoão no Paraná 
pela sua margem i ccidental para se estabelecer por al-
gum delles a linha Devizoria em conformidade do que 
se deduz do sobreditto Artigo 8.° onde diz. E continu-
ando então agoas acima do mesmo Paraná até onde se 
lhe ajunta o Rio Igurey pela sua margem Occidental. 
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Sendo certo que nos precizos termos desta estipulação a 
entrada do Rio Igurey no Paraná não se determinou na-
quella parte do mesmo Paraná onde elle não hé navega-
vel nem accessivel, como accontece junto do Salto, e na 
subida impraticável do mesmo salto, mas determinou-se 
naquella parte desde a entrada do Jguassú no ditto P a -
raná até onde este Rio se pode navegar antes de che-
gar ao referido salto; e não se encontrando neste Des-
tricto o Rio Igurey, destinado para se estabelecer por 
elle a linha Devizoria, e achando outro R,° no m."1" si-
tio, e com todas as mais circumstancias do d." Igurey 
excepto o Nome, a Kazão, a Justiça e a boa fé exigem 
q.' por elle se estabeleça a referida linha, e por nenhuma 
outra parte. 

10 

Este Avizo deo cauza a que o Snr. Vice Rey se di-
rigisse em 29 de Agosto do mesmo anno de 1782 ao ditto 
meu Predecessor o Snr. Francisco da Cunha e Menezes, 
requerendo-lhe com o maior encarecimento mandasse fa-
zer todas as possiveis tentativas, e os mais bem circums-
tanciados exames, em todo o espaço que decorre desde 
o Salto grande do Rio Paraná até a fos do Rio Iguassú 
para ver se no lado Occidental da parte do ditto Rio com-
prehendido dentro destes Lemites se descobria ou o pro-
prio Rio Igurey, ou outro caudalozo que prudentemente 
se podesse reputar por elle; e tendo o ditto meu Pre -
decessor dado essa commissão ao Ten . e Co.el João Al-
vares Ferreira, e ao Cap.m de Granadeiros que então era 
Cândido Xavier de Almeida e Souza que actualm.6 se 
acha nessaCap.BÍa encarregado da Commissão q . ' t e m re-
lação com o mesmo objecto, foi por este ultimo reconhe-
cido o verdadeiro Rio igurey, abaixo do Salto grande 
na mesma situação local em q.' se descreve no Mappa 
dAnville, sobre o qual se íizerão os trassos que devião 
servir de Divizão aos lemites dos Domínios de Portugal, 
e de Hespanha neste vasto continente como V. Ex a 

melhor pode ver na pt.c que dá o mesmo Cândido Xavier 
de Almeida e Souza q.' remetto por copia. 
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11 
Postos estes princípios, não posso convir nem igual-

mente convém a nossa Corte em q . ' se confunda o Rio 
Igurey com o Iguatemy, e muito menos q . ' seja a De-
marcação por este ultimo, dirigindo-se a linha Div ;zoria 
desde as suas vertentes as do ipané guassú, segundo se 
determinava nas Instrucçoens da Corte de Hespanha que 
deixo expendidas. E se nem ainda se pode convir na con-
fuzão do Rio Igurey como Iguatemy como pode V . Ex. a 

estar pela sinistra pertenção do actual Gov.° r da P r o -
víncia d'Assumpção D. Lazaro da Ribeira pela qual in-
tenta confundir o Rio Igurey; com o Jaguary, ainda acima 
do Iguatemy se existe tal Rio em outro logar que não 
seja a fantazia de sem.6 Gov.°r que não podia já mais 
entrar em sem."" pertençoens sem nos offender, e sem 
transgridir expressamente as Ordens da sua Corte que 
acabo de por na Prezença de V. E x / d a s quaes eviden-
tissimamente se deprehende, que ainda dada, e não con-
sedida a Divizão pelo Iguatemy, e Ipané guassú, todos os 
Estabelecimentos feitos por elles na margem oriental do 
Rio Paraguay, acima da foz do mencionado Ipané são 
outros tantos motivos para o nosso ressentimento, e cons-
tituem hum objecto digno de ser p o r V . Ex.a Reprezen-
tado a nossa Corte como huma transgressão formal dos 
expressos artigos 8 e 9 daq. '° Tractado Preliminar. 

1-2 

Eu certamente não entraria em hum detalhe tão ana-
liticamente descutido deste objecto se elle não fosse hum 
daquelles que por ter tão estreita ligação com o Governo 
que occupo me não obrigasse a sustenta lo contra toda 
e qualquer pertenção da Corte de Hespanha ; nem tão 
pouco me abalançaria a dirigir a V. Ex. a as minhas re -
fiexoens se não visse a franqueza com que V. Ex.a me 
trata e honra, não permittindo a minha e menos efficaz 
zello com q.' me emprego no Real Serviço que eu deixo 
de obstar do modo possível a que o ardilozo, e inquieto 
Governador da Província d'Assumpção D. Lazaro da Ri-
beira valendo-se da falta de documentos que V. Ex. a tem 
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a este respeito se proponha a adiantar os estabelecimen-
tos daquelles Domínios com tão manifesta transgressão do. 
sagrado Direito das gentes. 

13 
Alem destas razoens, ainda me constitue no Direito-

de st-r mais extenso para com V. Ex." a amizade que lhe 
professo, quando leio o § 8 da sua carta de 18 de Fevereiro 
de 1801, no qual V. Ex.a me pondera que combinando o 
artigo 5." e6.° do Tractado de 13 de Janeiro de 1750, o 
17.° do Tractado de 17 de Janeiro de 1751, e 8.° e 9.°' 
do Tractado Preliminar do l.° de 8br.° de 1777, formará 
argumento para convencer ao referido D. Lazaro da Ri-
beira de ser o ponto fixamente estabelecido para a De-
marcação no primeiro Rio que desagoasse 110 Paraná pela 
margem Occidental acima do salto grande, fosse qual fosse 
o seu nome e com este fundamento, e o mais particular 
protesto da minha candura e ingenuidade para com V. 
Ex. a tomo a liberdade de lhe fazer ver q.' V . Ex.a neste 
argumento se apar tado sentimento da nossa Corte quan-
do pelo que fica tão solidamente demonstrado, ella não 
convém nem pode convir que os lemites de Hespanha so-
bre a margem Occidental do Paraná se extendâo acima 
do Salto Grande, ainda quando se não tivesse achado o 
famoso Rio Igurey que sendo já doscoberto tira toda a 
duvida da questão, e desfas o insufficiente pretexto com 
que nas Instrucçoens da Corte de' Hespanha se mandava 
fazer a Divisão p'°- Rio Iguatemy. 

14 
Tendo posto na Prezença de V . Ex . a o que julguei 

necessário sobre o objecto das Demarcaçoens desta parte 
que pertence a Divizâo desta Capitania e que tem tanta 
ligação com os lemites da Cap.nitt de Y. E x . a q . ' se ex-
tendem legitimamente pela margem Oriental do Paraguay 
até a foz do Rio por onde se indireitar a Divizão q . ' 
deve subir pe!o Igurey, passo agora a fallar-lhe sobre os 
lemiteB das nossas Capitanias, a cujo respeito referindo-
me ao que já dice a Y. E x . a na m . a carta de ^7 de 
Julho de 1798, torno a participara V. E x . a q.' aqui nãO' 
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se acha outro Docurat." se não a Provizão de 2 de Agosto 
de 1748 q.' expressamente a estabelece, e fixa, pelo Rio 
Grande ou Paraná, e q.' não convindo eu sobre a divi-
zão projectada pelos nossos Predecesrores os Snr.es Luiz 
Pinto de Souza, e D. Luiz Antonio de Souza, como re-
feri a V. Ex.a nos §§ 5 e 9 da m.a carta de 30 de 
Agosto de 1800 por se não acha- approvada pela Corte, 
menos me devo abalançar afixar a differente Divizão de 
Lemites, q ' V. Ex." me communica no §§ 22 da sua 
carta de 18 de Fevereiro de 1801. 

15 
E depois de fazer a V. Ex." sabedor de que serei 

•contente com esta, ou com qualquer outra Divizão que 
S. A. R. se digne estabelecer ; devo com tudo lembrar 
a V. Ex." q.' supposta a descuberta do verdadeiro Igurey 
e tirada a duvida, que nos podia fazer vacillar sobre o 
ponto demarcativo que se fixava na sua foz e por outra 
parte não alterando o ultimo Tractado da paz celebrada 
entre a Corte de Lisboa, coiza alguma das estipuladas, 
e contractadas 110 de 1777, hé prudentemente conjectura-
vel que subsistindo nova harmonia, entre estas duas Po-
tências tão unidas pelas suas pocessoens quanto ligadas 
pelos vinculos do Parentesco, se cuide em conter cada 
hum nos seus justos lemites, e em fixar estes por huma 
vez, para assim se acabarem os motivos de novas cou-
testaçoens, e se evitarem todos os funestos rezultados, 
q.' são legitima consequencia d'ellas. 

16 
Sendo isto assim como hé provável, já V. Ex." vê 

que forçozamente nos hão de ser cedidos todas as Po-
voaçoens e estabelecimentos que existirem na margem 
oriental do Rio Paraguay desde a foz desse por onde se 
indireitar a divizão tirada pelo verdadeiro Igurey, termos 
em que facilitando-se então novos estabelecimentos em 
toda esta margem, e com especialidede nos logares eva-
cuados por Hespanha, já fica muito fácil á Cap.nia de V. 
Ex.e o vir chegando os mesmos estabelecimentos até as 
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vertentes de todos os Rios q . ' por esse lado desagoão 
no Paraguay, onde se pode passar cora muita facilidade 
a fazer alguns outros nas vertentes dos que vão conflu-
ir no Paraná pela sua margem Occidental ; e assim se 
liir povoando o q.' for possível nos lugares mais proximo 
a linha Divizoria, evitando com este expediente que in-
troduzindo-se os Hespanhóes pelos Domínios da Coroa de 
Portugal nos dem occazião a novos choques. 

17 

Eu confeço que o projecto de estender as Povoa-
çoens desta Cap.Dia successivamente pelo lado Austral do 
Uruguay, e margens orientaes dos Rios Peperiguassú, St.° 
Antonio e Paraná deve parecer á V. Ex." por extremo 
morozo suppondo que esta Povoação sendo successiva 
deve consumir hum grande espaço de tempo para se 
chegar a occupar a vasta extenção de terreno que abran-
ge os lugares indicados, mas se Y. Ex. a reflectir que os 
estabelecimentos q." se houverem de emprehender elevem 
ser de creaçoens de animaes e que cada Povoador ne-
cessita de hüa grande datta de terras p." sem.e applica-
ção, fica claro q. ' protegidas pelo braço Real as mencio-
nadas Povoaçoens já animando os que as fizerem, já 
exemptando de Direitos, e até mesmo de Dizimes por 
alguns aiinos, todas as suas producçoens, será este sem 
controvérsia hum meio seguro, e efficaz de levar avante 
tão util projecto, e de puchar para a linha Divisória ha-
bitantes q . ' tendo de deffender as suas pocessoens, de-
fendão com ellas os Domínios do seu Soberano. 

18 
Passando agora a tractar o objecto q . ' deo occazião 

a enviar a essa Capitania o Ten.® Cor.el Cândido X. e r de 
Almeida e Souza com o Destacamento que o acompanhou 
depois de approvar o louvável acerto, com q . ' V . E x . a 

tendo-llie dado licença para o recolher a esta Capitania 
fes voltar para o Prezidio de Miranda, e o encarregou 
outra vez de seu commando, devo dizer a V . E x . a que 
hé verdade q . ' me erão desconhecidas muitas das razoens 
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porque se fazia tão impracticavel pela Capitania de V . 
Ex,* a exploração do Iguatemy, como pela minha, mas 
q . ' supposto se não devesse intentar directamuite por 
nenhuma dellas, sempre a de V. Ex .* era a única q.' 
podia subministrar meios indirectos para se adquirirem 
algumas noçoens exactas, relativas a este objecto, e V. 
E x . n m . m o se corforma, com este meu sentimento quando 
depois de me referir que fazendo recolher o Destacamen-
to ao Prezidio de Miranda, dera e seu commando ao 
Tenente coronel commissario da Expedição, accrescenta 
nc § 18 da citada carta de 11 de Fevereiro de 1801. q.' 
o sobredito commando, e a conversação dos referidos 
Índios—Ucucurus e Guanans —não deixarão de contribuir 
p . a o verdadeiro fim da sua commissão. 

1 9 

Ora Ex. ra0 Snr. eis aqui hum expediente que certa-
m.° não podia ter lugar na m.° cap.n l a e que confiado 
em mãons tão hábeis, como são as daquelle commissario 
que justam.® o hé e deve ser das nossas projectadas De-
marcaçoens pelos muitos conhecimentos que tem dos cer-
toens, e com especialidade daquelles por onde deve pas-
sas a linha Divizoria, não pode deixar de me subministrar 
as mais justas e adequadas noçoens destes negocio, muito 
principalmente rezidindo o mencionado Tenente Coronel 
no Destricto de V . E x . " e participando pela communi-
cação das suas ordens daquellas Instrucçoens, q . ' são le-
gitimas filhas da vasta inteligência, e profundíssimo dis-
cernimento q . ' tanto destinguem, e caracterizão a pessoa 
de V . Ex.* pelo que ainda quando as imprevistas cir-
cumstancias q . ' restringem e limitão a Cap.n i a de V . 
Ex." de tal forma que senão pode navegar pelo Paraguay 
senão até o Forte de Borbon, necessariamente frustras-
sem a minha primeira idea, ainda assim a vista do que 
fica ponderado, desde já conto hum êxito assas vantajozo 
a m.* expedição, e ainda mais por se achar abi em hum 
tempo era q . ' podia o Destacamt,0 desta Capitania, fazer 
alguns serviços a essa q . ' V . Ex.* tão sabia, e previ-
dentm. e Governa. 
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20 

Mas não obstante isso, como o mencionado Destaca-
mento o seu commd.8 se dirigio a essa capitania em de-
l ig. a q.' era pecculiar desta por lhe ser incumbida pela 
Secretr.a d'Estado dos Ntgocios da Marinha e Dominios 
Ultramarinos de boa vontade me comprometo a satisfa-
zer a Real Fazenda dessa o q.' constar pelos Documentos 
legalizados, ter-se dispendido com o mesmo Destacamento, 
q . ' espero V. Ex . a mande immediatam.® retirar, visto 
que a esta hora se terão feito todns as averiguaçoens que 
a respe to do objecto da expedição podem ser practicaveis 
postas as circumstancias referidas por V . Ex. a 

21 

Tendo respondido aos artigos da Carta q.' V. E x . a 

me dirigio em 18 de Fevr . 0 relativa ao projecto da Ex-
ploração expressadas nas minhas cartas de 27 de Janeiro, 
e 30 de Agosto de 1800, participo a V. E x . a a recep-
ção da de 19 de Fevr . 0 de 1801, em q . ' V . Ex . a con-
formando-se com a m.a opinião expendida na Carta d 3 21 
de 7br.° de 1800 não acha practicavel o estabelecimento 
das recovagens que se me recommendavão no Avizo de 
24 de Abril de 799, e muito menos o commercio clandes-
tino q . ' em virtude delle se pertendia estabelecer; e não 
obstante estar persuadido, q . ' será de diversa opinião o 
actual Ministério avista das medidas que toma p . a evitar 
toda a carta de Negociaçoens q . ' possão ser lezivas, tan-
to aos Tractados que subsistem como aos Interesses do 
Estado ; a cujo respeito me lizongeo de não ter que in-
novar, nem reformar nesta Capitania, sempre em ampliação 
ao que já tinha dito sobre o mesmo assumpto, pertendo 
mandar p . r copia o Off.° de V. E x . a 

22 
Igualmente me forão entregues as Cartas de V. Ex.a 

de 12, e 16 de 7br.°, de 9 de 8br.°, e 12 de Dezembro 
do referido anno de 1801, nas quaes V. Ex.a encarecida-
mente me pede o haja de coadjuvar nas criticas circums-
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tancias em que se ache mandando-lhe as quatio comp.as 

que tinha destinado para soccorrer essa capitania, e aos 
Armamentos, Artilheria, e muniçoens de Guerra que me 
fossem poseiveis, mas felism.® quando chegarão estas cartas 
a m.a mão já se tinhão concluído o Importante negocio 
da Paz, fazendo-se por este motivo tão desnecessárias as 
suas requziçoens como subsistindo o primeiro, pouco atten-
diveis a respeito de qualquer outra pertençâo, que não 
tosse o simples soccorro das quatro comp.° s e seu compe-
tente municiamt,' Por quanto vindo da Corte o Sargento 
Mor Thomaz da Costa Corrêa Rebello e Silva meu Aju-
dante d'Ordens com recommendaçoens p.a marchar para 
o Continente do Rio Grande de S. Pedro do Sul com a 
Brigada de Artilheria de que hé commd.® e seu respecti-
vo Parque e Laboratorio não pode conseguir mais q . ' 150 
Barriz de polvora, sendo realmente necessaria huma quan-
tidade muitas vezes maior p . a o pertendido attaque, q.' 
se projectava fazer sobre os Domínios de Hespanha, como 
o m.mo Sargento Mor terá a honra de fazer prezente a 
V. Ex. a 

23 

E não obstante a felis situação em que estamos 
pela referida Paz, eu acho q.' V. Ex.a se deve dirigir 
immediatamente a corte a pedir-lhe a Artilharia sufficien-
te para guarnecer as suas Fronteira q . ' sempre serão in-
sultadas, e invadidas pelos Hespanhoes em quanto se não 
fizerem respeitar por este meio, e eu do boa vontade me 
offereço a concorrer p.a q.' cheguem quanto antes a essa 
Capitania, a onde se fazem tão indispensáveis ; e para 
que neila se principiem a crear alguns Artilheiros q.' se 
empreguem com vontagem na sua Defenza, tendo de 
mandar esta carta por hum official, visto que pela sua im-
por t . a não convém se extravie, escolhi com preferencia 
ao d . ° .Ajudante d'ordens Thomaz da Costa Corrêa Re-
bello e Silva p . a ser o conductor delia, o qual poderá 
dar algumas Liçoens de Artilheria, e em poucos tempos 
deixar a V. Ex.® algum official que continue as mesmas 
liçoens de practicar aos seus soldados, e desta sorte ficar 
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prevenida a necessidade de Artilheiros, q.' V . E x . a tan-
to e tanto lamentava ; o que feito se dignará V. Ex. a 

mandallo recolher, pelo não poder fazer, segundo as Or-
dens que leva sem permissão de V . E x . * e ser necessá-
ria a sua assistência nesta capitania para a Regencia d' 
Aula de que hé professor. 

24 

Alem desta razão tão ponderoza, ainda accresce 
outra, pela qual escolhi de preferencia o mesmo official 
nesta occazião, e vem a ser que sendo elle Formado em 
Mathematica, e tendo as mais dispoziçoens para entrar 
hum dia em commissario de liuã das Divizoens, ou Sub-
divizoens da Demarcação, hé necessário que antecipada-
mente se vá fazendo practico 110 conhecimneto dos cer-
toens tirando de mais a mais a vantagem de encontrar 
aliy o Ten.e Cor.6 Cândido X.er de Almd." e Souza q . ' 
lhe pode communicar muitos dos que a este respeito lhe 
tem subministrado a sua longa experiencia, para o que 
deve contribuir sobre maneira hum bomMappa, tal como 
o q.' Y. Ex." me diz tem da sua Capi.nia cuja copia será 
hum obzequio digno do meu eterno reconhecimt.0 p . a c o m 
Y . E x . a 

25 

E depois de agradecer a V. Ex. a todo o bom aga» 
zalho q.' tem feito a m.a gente por eífeito da sua n.a l 

bond . e de q.' todos elles são pregoeiros, e de assegurar a 
Y. E x . a que serão indefectivelm.6 pagas por esta Cap.nia 

tanto as despezas q. ' com a Tropa delia tiver feito, co-
mo as que houver de fazer no indispensável prepa-
ratório p.» o seu regresso, tomo a protestar a Y. Ex.a 

o mais rendido culto da m.a sempre fiel e sincera ami-
zade, dezejando ter multiplicadas occazioens, em q.' po-
nha em exercicio este affectuozo sentimento e todos os 
bons ofícios, que delle nascem. D. s g.e a V . Ex. a—S. 
Paulo 2-3 de Agosto de 1802-- 111.mo e Ex. rao Snr. Cae-
tano Pinto de Miranda Montenegro.— Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendoça. 
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P. a o Ex.m o Vice Rey do Estado 

I L L M . ° E Ex.m o SNR.'—Pelo Tenente do Esquadrão de 
V. Ex.* João Fernandes da S.A recebi tres cartas de V. 
Ex .° duas de 18 e liúa de 20 de Agosto as quaes terei 
a honra de responder pelo mesmo Tenente limitando-me 
tão somente nesta occazião a enviar a V. Ex. a as rela-
çoens juntas que acompanhão os prezos que lhe remeto. 

O mencionado na relação n.° l . ° hé Dezertor do Re-
gimento na mesma especificado, os constantes da relação 
n.° 2.° Dezertores dos Navios d'Armada Real. O l . ° da 
Relação n.° 3 Antonio Jozé hé denunciado Dezertor da 
Guarniçâo dessa Praça, e ainda que não tem sido possi-
vel verificar-se a mesma Dezerção com tudo sabe-se que 
hé homem turbulento, e da parte que o acompanhou cons-
ta ter dado humas facadas na commarca de Parnaguá . 

Quanto ao ultimo desta Relação denominado Manoel 
Guedes de Figueiredo, devo referir a V . Ex.a que este 
homem veio a esta Cap.nia annunciando-se filho do Ge-
neral q' acabou de Moçambique Francisco Guedes de Fi-
gueiredo e seu Ajudante d'ordens, trazendo a farda e 
Banda respectiva em o principio dizia ser cap.m e depois 
Major fingio-se extraviador de negros para Hespanha, e 
a titulo de Dinheiros que de lá esperava colheo de im-
prestimo 700$000 rs. e pondo-se depois em fuga, e in-
formado do seu procedimento, e requerido pelas partes 
lezadas, mandei fazer as necessarias deligençias para ser 
prezo como de facto foi, mas não se verificando ser con-
trabandista, mas sim hum homem de industria, depois 
de restituir aos donos bua porção de dinheiro que ainda 
se lhe achou o mandei reter na prizâo até a prezente 
conjuntura em que o devia também enviar a T r . E x . a 

visto que pelas noticias que ultimamente se divulgavão 
consta ser dezertor do Porto, e ter embarcado a pouco 
mais do hum anno por moço do Dispenseiro de hú Navio, 
que fes viagem para essa Capital, chamando-se então João 
de Castro, e que abi mesmo fizera bastantes roubos. 

E como V. Ex. a se acha em circunstancias de me-
lhor poder verificar n'essa cidade as qualidades ou ver-
dadeiras ou suppostas do mesmo prezo, e castigalo no 
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cazo q' seja igualmente comprehendido nos mesmos ex-
cessos q' nesta Cap.nia practieou, ahi o remetto a V. Ex. a 

para dispor delle como lhe parecer. 
D.s g.e a V. Ex."—S. Paulo 20 de 7br.° de 1802.— 

111.m0 e Ex.m 0 Snr. D. Fernando Jozé de Portugal—Vice 
Rey do Estado. - Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

As relaçoens q' acompanharão este off.°são as seguintes 

N.° 1 
Relação do Soldado Dezertor do Regim. to de S. t a Ca-

tharina. Antonio Bento f.° de Jozé Bento n.al de Lame-
go, idade de 30 a altura o rdr . a cabelos e olhos pretos 
caz . d 0 na V. a de Coritiba, Ferreiro, e Dez.or do sobre 
dito Regimento—Q.6 ' Gen.al de S. Faulo 20 de 7b r . °de 
1802 .—Jraquim Jozé Pinto de Moraes Leme, Coronel Aju-
dante d'Ordens. 

N.° 2 
Relação dos Marinheiros que dezertarão da Náo Real 

Maria l . a 

Antonio Beres f.° de Francisco Feres . . . . 1 
Antonio de Lima f.° de M.el de Sz." Lima . . . 1 
Antonio da S.a f.° de outjo 1 
Thomas Francisco f.° de Antonio Francisco. . . 1 

Todos . . 4 
O dito Thomas Fran.00 confessa ser Marinhr.0 e q . ' 

dezertára de hú Barco denominado o rombudo. 
Q.el Gen.al de S. Baulo 20 de 7br.° de 1802. 
Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme—Cor.el Ajud.e de 

d'Ordens. 
N.° 3 

Relação dos Eaizanos que vão remettidos para a ci-
dade do Rio de Janeiro. 

Antonio Joze f.° de Manoel Baptista natural do Rio 
de Janeiro, que sendo denunciado e prezo por Dezertor 
da d . " Braça não declara Regimento em que servisse.—1 

Manoel Guedes de Figueiredo Baizano —1 

Joaq.m Jozé Pinto de Moraes Leme — Coronel e Aju-
dante d'Ordens. 
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Para o Vice Rey do Estado 

L L L . M O E E x . m c S.r—Era datta de 5 de 9i\'° proxirao 
passado recebi duas Cartas de V . Ex.a na primeira das 
quaes V. Ex ." me participa para nessa Capital os Dezer-
tores recolhido nas Cadeias da Rellação o prezo Manoel 
Guedes aos quaes servio de Guia a rainha Carta de 20 
de 7br.° e na 2.a me participa V . Ex. a ter recebido 
huma Provizão de 20 de Julho para informar sobre o re-
querimento de Jeronimo Miz. Fr. pondo-o em Liberd.* e 
a seu filho no cazo de se não acharem legitimara.6 pro-
nunciados ; e q . ' p.* V. Ex." poder satisfazer esta Real 
Ordem lhe era necessário saber os termos em que se 
achava o processo criminal q . ' formarão contra aquelles 
Reos as pessoas a q . m furtarão as firmas p.a o fira de au-
graentarera o n.° de queixozos contra mim, a cujo res-
peito devo dizer a V. hx. 1 q se acha em prova o Libel-
lo eivei e crime q . ' contra os mesmos Reos se offereceo, 
sendo cauza deste atrazo as delongas que tem havido nas 
correiçoens desta Com.c a por cuja razão ainda não obti-
verâo os AA a respectiva Snn. c a termos em q . ' na con-
formid.e daquela P rov . a m os deve V . Ex.* por era Li-
berdade, visto q.' esta nada obsta a continuação daquelle 
processo e cominação das penas q . ' merecerem. 

Devendo além disto lembrar a V. Ex.a q.' este ho-
mem seg.d0 ja participei a V. Ex.* estava occupado por 
Commissão o posto de Cor. e l Aggreg.10 ao Regimento da 
Mar." de Santos, posto com q . ' se denomina em todos 
os seus requerimentos e q . ' aceitando elle aquella Com-
missão não podia de modo algum auzentar-se do seu 
Quartel sem licença, minha devendo alias ser reputado 
como Dezertor visto Ber tempo de Guerra, e em q . ' o 
Regim. t0 a que se achava Aggregado devia ser emprega-
do como Tropa paga por ser aquartelado na Marinha 
desta Cap.nia q.' abrange os Portos de mais consequencia 
delia, que já hé um crime sufficiente para ser punido e 
prezo por cujo motivo espero que V. Ex.a dando cum-
prira.1* aquella R.1 Provizain faça sciente a S. A. R. 
pelo itesmo Tribunal por onde lhe foi exped.* das cir-
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cunstancias q . ' tornão cada vez mais aggravante as cul-
pas do mencionado Jeronimo Miz Fr . c —D. s g . e a V. 
Ex. a S . Paulo 3 de Dezembro de 1802.— Ill.m° e Ex . m o 

S. r D . Fernando Jozé de Portugal Vice Rey do Estado. 
—Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 

Carta do Ex." 1 0 Conde de Rezende Vice Rei do Estado 

I I I . M 0 E Ex . m o S N R . — P e l o Bando q.' mandei lançar 
no prezente dia fiz publico que deste Porto devem saliir 
p . a o de L . " no dia 8 de Dezbr." duas Náos de Guerra 
p." comboiarem os Navios de comercio, q.' se acharem 
promptos a seguir viagem para os Portos da Europa. O 
que comunico a V. Ex." para que no cazo de querer fa-
zer remessa de alguns cabedaes pertencentes a S. Mag.° 
03 possa inviar nesta occazião.—D." g .° a V. Ex."—Rio 
23 de 9br.° de 1797.—Snr. Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça.—Conde de Rezende. 

Recebida a huma hora da tarde do d . a 2 de Dezbr.0 

do d .° anno. 

Carta do Ex.m o Conde do Rezende Vice Rey do Estado 

L L L . M O E Ex.mo S E N H O R : — P o r avizo de 11 de Março 
do prezente anno foi S. Magestade servida determinar, 
que recebesse húa penção de quatro sentos mil reis cada 
anno, João Manço P e r . 2 encarregado do descobrimento 
das Nitreiras naturaes nas Barreiras da Capitania de São 
Paulo depois de cuja deligencia deve passar a das Minas 
Geraes para trabalhar na mova mina de prata, que se 
descobrio no Abayeté e por outro Avizo de 18 dosobre-
•dito mez ordena a Mesma Snr . a que aquella penção seja 
paga pello subsidio Litterario da Capitania onde elle es-
tiver, recommendando-se-me participe a V . E x . a esta 
Real Determinação, afim que no pagamento dos quatro 
centos mil reis annuos não haja confuzão, devendo o re-
ferido João Manço Pr." cobra la em diferentes lugares. 
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Deos gde- a V . Ex. a Rio de Jam\° 31 de Outbr.° 
de 1797.—Sr. Antonio M.el de Mello e Castro Mendoça. 
— Conde de Rezende. 

Do sobred." 

L L L . M O E E x . m 0 S E N H O R : — E m officio que na data de 
27 de Abril do prezente anno me dirigio o Secretr 0 de 
Estado desta Repartição foi S. Mag. e servida determi-
nar que as Embarcaçõens, que dos portos do Rio Grande 
Ilha de Santa Catherina, e Santos, não fizemos viagens 
em direitura para a Europa, por que sendo certo e ine-
vitáveis os prejuízos da navegação na prezente guerra, 
ordena a mesma Snr.a que de trez a trez mezes se in-
corporem no porto desta Cidade todos os Navios, que 
exportarem e feitos para o Rejmo sendo escoltados por 
Embarcaçõens de Guerra da Esquadra, que se acha 
surta neste Porto ; o que participo á V. Ex.a para que 
tomando as suas acertadas medidas sobre este importante 
objecto, obrigue os Mestres ou os Capitaens da sua ju -
risdicção a fazerem em tempo competente escalla pello 
Rio de Janeiro para liirem em direitura a Bahia, adonde 
se unirão ao comboi pertencente aquela Praça, ficando 
V . E x . a de acordo, que da data desta a trez mezes na-
turalmente se verificará a expedição, aqual, sem nova 
Ordem não deverá ser interrompida, nem alterada, em 
quanto S. Mag.° não derogue o que expressam. t e tem 
rezolvido se pratique. 

D. s g. e a V. Ex.a—Rio de Jan r . ° 27 de Novbr.° de 
1797.— S . o r Antonio M.cl de Mello Castro e Mend.«a — 
Conde de Rezende. 

Carta do Gov.O T e Cap. a m Gen. a l de Matto Grosso o Ex.m o  

Caetano Pinto de Miranda Montenegro 

InL.mo E Ex.m o SNR :— Ontem me chegarão as noti-
cias participadas pelo commandante do Prezidio de Nova 
Coimbra, de que os Espanlioes da Província da Assum-
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pção do Paraguay, vinhão marchando de Villa Real p.* 
as cabeceiras do Rio Mondego antigamente chamado En-
tetien, a onde clandestinamente tinhão já chegado com 
outra antecedente expedição, com mil homens, e sinco 
pessas da campanha. Ao mesmo tempo me remette o 
dito Commandante huma carta que lhe escreveo o Coro-
nel D. José Espíndola encarregado da Expedição que 
prezentemente, e pela segunda vez intentão, na qual o 
aviza que vem nr> alcance dos índios guaicurús, ou Ca-
valleiros, de quem tem recebido muitos damnos naquella 
Província, pedindo-lhe não os deixe recolher ao abrigo 
da sua Fortaleza, na qual brevemente espera vello, ames 
em onsequencia da boa harmonia que subsiste entre as 
duas Naçoens, lhe dê todo o auxilio para a total destrui-
ção daquelles barbaros. E ainda que eu me podesee 
persuadir que as intençoens daquelle Coronel, não erão 
sinistras, ou encobertas com o referido pretexto, sempre 
elle tem violado a imunidade do nosso Teriitorio, sem 
preceder offieio, ou participação alguma que me dirigis-
sem a este repeito, e com manifesta transgressão dos sa-
grados princípios do Direito das Gentes, e do Tratado 
Preliminar, que prohibe o simples facto de entrada em 
alheio Territorio, quanto mais armada. E por tanto ex-
pedi já hoje as otdens preciozas p . a da V.a do Cuyabá 
ser reforçada a guarnição daquelle Prezidio com gente, 
armas, e moniçoens de Guerra, e boca ficando o Ten.e 

Coronel de Infantr.a com exercício de Engenhr. 0 Ricardo 
Franco de Almeyda Serra a partir p.a o m . m o Prezidio 
com alguns Officiaes, e mais soldados. 

Mas hé tão grande a falta que há nesta capitania de 
Artelharia, e de polvora, e bailas, que eu não posso dei-
xar de recorrer a V. Ex. a p.a que me haja de remetter 
por bem do Real Serviço, ao menos duas pessas do ca-
libre de trez até seis com as suas palamentas, e muni-
çoens competentes, sendo remettidas pelos rios p.a o men-
cionado Prezidio, e se entre os conductores podessem vir 
alguns Artilheiros, seria muito melhor, porque não os te-
nho aqui, e esta arma tão poderoza na Guerra de pouco 
serve, não havendo quem saiba manejalla. 



— 147 — 

Na mesma occazião suplico a V. Ex.11 queira man-
dar-me alguã polvora, baila, e perdigotos, de cujas rnu-
niçoens, principalm. te da primeira, ba tão pouca quanti-
dade em toda esta Capitania que a excepção do forte 
do Principe da Beira, aonde apenas há a que é absolu-
tam. t e preciza e indiepençavel náo se achão sincoenta ar -
robas, tanto nos Armazéns Reaes, como nos particulares. 
O zello e o interesse do Real Serviço, são os motivos 
mais poderozos para o espirito patrioticos de V. E x . a 

mas alem destas, queira V. Ex.a também pela sua gran-
deza, soccorrer hum colega que teve a honra de o co-
nhecer na Universid.® a quem não faltâo dezejos, faltan-
do-lhe porem quasi todos os meios de o porem execução. 

Deos g.de a V. Ex.a m.s a.5 Viila Bella 26 de J u -
nho de 1797.—II].m0 e Ex.mo So r Bernardo Joze de Lo-
rena. — Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 

Do mesmo Snr.' 

Í L L . M O E Ex.m SNR.—Depois da m nha carta de 26 
de Junho em q participava a V. Ex. a os movimentos dos 
nossos vezinhos na margem do oriental do Paraguay, e 
lhe pedia soccorros nella mencionados, recebi no dia 4 
de Julho Despachos, e ordens da Corte nas quaes sua 
m.ig.® me determina, q. não devendo eu dar motivo fun-
dado de queixa dos Espanhoes, devo igualm. t e tomar as 
medidas que julgar conveniente, p.a não ser sorprendido 
por elles, no cazo de que com huma má fé inaudita 
adoptem taes procedimentos. 

Em execução destas Reaes Ordens, persuado-me que 
neste breve espaço de tempo, e nas grandes distancias 
deste paiz, tenho tomado todos aquellas medidas, que 
periuittem as forças desta Capitania. Por quanto o Pre-
zidio de Coimbra, já se acha com 300 homens de Guer-
nição, alem de 300, até 400 índios, d'arco da Nação 
Vaicurú, e Goaná para, do Principe da Beira, já expedi 
o pequeno reforço de 120 soldados, por senão terem até 
•agora observado movim. t0 algum nas Missoens vizinhas 
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de Moxos ; nos campos de Cazalvasco está hum corpo 
de 200 homens todos os dias estou a espera de 150 re-
crutas mais para Dragoens, e Pedrcstes que mandei vir 
da Villa do Cuyabá e antes do fim deste mez espero 
também que cheguem ao Reg.° do Jaurú huma compa-
nhia de Cavallaria Auxiliar do Cuyabá, e 100 soldados 
das companhias de Granadeiros, e Fuzileiros, dos mais 
dezembaraçados, e q.' menos falta fizessem nas suas cazas, 
destinando eu este corpo não só p.a guarnecer aquella 
paragem; pela qual se pode penetrar da Província de 
Chiquitos p. a dali o mover também para onde as circuns-
tancias occorrente^ o exigirem, p.a cujo fim mandei abrir 
pelo interior do paiz hum caminho desde o d.° Reg.° até 
Cazalvasco e com marcha de trez dias e meio podem 
soccorrer-se reciprocamente estes dous Destacamentos, 
por meio desta mais abreviada vereda. 

Fal ta-me porem Artelharia, Artilheiros, e Moniçoens 
de Guerra, como já dizia a V . Ex.a na minha antecedente 
carta, tenho a honra de suplicar-lhe, como novamente 
suplico, toda ajuda, e favor que poder dar-me de seme-
lhantes eoceorros. E porque nesta mesma occazião os 
peço também ao Snr. Vice Rey, igualmente devo rogar 
a V . E x . a queira fazer expedir dessa cidade e do Porto 
de Araraytaguaba, qualquer auxilio que S. Ex. a me invie, 
com a maior celeridade possível, pois ainda não havendo 
demora alguma, sempre hé precizo muito tempo p." che-
gar tão longe. O C a p . m Francisco da Costa Corrêa por-
tador desta carta, há de entregar também a V . Ex." o saco 
q . ' dirijo p." o Snr. Vice Rey dentro do qual remetto 
outro p . a a secretr . a d'Estado, com cartas de muita pon-
deração. Sirva-se pois V. Ex. a de o mandar expedir por 
Parada com toda a delig.a porque a demora de poucas 
horas pode facilm. te fazer perder a oportunidade de Em-
barcação p.a o Reyno. D. s g . e a V. Ex . a m. s an . s V.a 

Bella 9 de Agosto de :797. 111.mo e E x . m 0 Snr. Bernar-
do Jozé de Lorena.—Caetano Pinto de Miranda Monte-
negro. 
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Do mesmo 

L L L . M O E Ex.m:> S ÍTR.—Depois de ter escripto a carta, 
q . ' nesta mesma occazião dirijo ao Antecessor de V. Ex. a 

o Snr. Bernardo Jozé de Lorena, chegou a esta Capital 
a noticia que V. Ex ." tinha entrado no Rio de Janeiro 
no dia 22 de Abril, li como naturalmente já estará de 
posse do Governo, quindo as minhas cartas chegarem a 
essa cidade depois de felicitar a V. Ex. a pela sua boa 
viagem, vou ao mesmo tempo suplicar-lhe os mesmos 
soccorros que pedia a seu Antecessor, cazo não esteja 
ainda concluída a paz entre a nossa corte, e a de Madrid ; 
e bem assim a prompta, e segura remessa de saco que 
dirijo ao Snr. Vice Rey, e que o portador desta ha de 
entregar também a V. Ex . a Huma, e outra couza eu 
espero da generozidade e reconhecido zello de V. Ex. a 

pelo Real Serviço: e com esta occazião tenho também a 
de offerecer no particular de V. Ex. a o meu fiel rendi-
mento e respeito. D . s g.® a V. E x . a m. s annos. Villa 
Bella 23 de Agosto de 1797.—111.mo e Ex.° Snr. Antonio 
Manoel de Mello e Castro. — Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro. 

Do Ex.m 0 e R.m 0 Bispo desta Dioceze 

I I I . 1 1 1 0 E Ex.m o S N R . —Para dar reposta a carta de 
V. Ex. a como tinha dito ao portador, me foi necessário 
averigoar se acharia algum sacerdote com as qualidades 
q . ' V . E x . a requeria, e q.' são na realidade as que de-
vem ter os q. 'occupão similhante ministério, e na verda-
de até agora o não pude descobrir. Porem rogo a V. Ex.a 

mande avizar os mesmos povos, ou a quem por elles re-
quer. p.a que me fação a m;m sobre isso hum requeri-
mento ; afim de se preenherem asclauzulas, e condiçoens 
necessarias para esse effeito, em quanto eu ponho toda 
a deligencia sobre este negocio, pois igualmente me dá 
cuidado como a V . E x . a a quem louvo tanto zello da 
salvação das almas, e rogo o continue no augmento, e 
conservação da religião q . ' tanto ha de aproveitar prin-
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cipalmente sendo de huma pessoa de toda de tantas luzes 
e conhecimentos cotno V. É x . a — D . s g . ° a V. E x . a m.s 

annos - S . Paulo 22 de Dazeirnro de • 797. — Jll.mo eEx . m o 

Snr. Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça.—D. 
Matheus de Abreu Pera-—B. de S. Paulo. 

Do E x.m 0 Vice Rey do Estado 

I I I . " 1 3 E Ex. m o S N R . — S e na repartição do Trem effe-
etivamente existissem os sohrecelentes de que V. Ex. 
fas menção no Offieio de 15 do mes passado, eu os re-
mettera agora, e athé os tivera offerecirio ainda antes da 
insinuação de V. Ex.a porem como as obrigaçoens do Rio 
de Janeiro são divididas em diversos ramos, e todos elles 
da mayor concideração V. Ex.a verá a justiça que me-
rece a minha escuza na prezente occazião, ficando de 
acordo com tudo de prestar a V. E x . a p a r a o futuro todos 
os auxílios possíveis em comtemplação ao Real Serviço,e 
também as rogativas de V. E x . a a quem D.s guarde m.s 

annos - Rio de J a n r . 0 22 rie Dezbr.0 de 1797.—Snr. An-
tonio Manoel de Mello Castro e Mendoça — Conde de 
Rezende. 

Do Governador e Cap.'" General da Capitania de Matto 
Grosso 

L L L . M O E Ex.m SNR. —Por hum Espanhol natural da 
Província d'Aasumpçam, q.' se refugiou nesta Capitania 
soube eu com mais individuaçam, q.' daquella Província 
se tinhão feito tres expedições, contra os índios Uaicuruz, 
ou Cavalleiros. e depois de os preseguirem athé 20 Le-
goas mais adiante das Cabeceiras do Rio Mondego, em 
outro tempo Denominado Embotetiú, com hum corpo de 
oite centos, e sincoenta Homens a maior parte de Tropas 
Milicianas, se recolherão outra vez a Villa Real. 

Refere o dito Espanhol, q.' veio também na 2.a ex-
pediçam, a qual foi a principal, e de maiores, forças, q. ' 
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o Coronel D. -lozé Espinoia Comandt.e daquelle Corpo, 
se lembra de dar principio a hum estabelecimento nas 
referidas Cabeceiras do Mondego, e q . ' se viria a reali-
zar este seu projecto, senão encontra se huma grande 
repugnancia nos Povos de V . a Rica, e Corogoati, os quaes 
não quizerão obedecer as Ordens cio Governador da Pro-
víncia D. Lazaro de Ribeira. 

Todas estas nott." s confirmarão igualmente outros 
Espanhoes q . ' vierãoao Prezidiode Nova Coimbra e athé 
derão a entender isto mesmo a hum soldado desta Guar-
nição, q . ' foi levar cartas minhas p." o referido D. La-
zaro de Ribeiro ao P^orte de Borbon. A vista do Mappa 
daquelle Paiz fica manifesto, q.' se a dita occupaçam das 
Cabeceiras do Mondego, viesse, a verificar-se, não icnios 
uzurpavam os Espanhoes oitenta Legoas de hum Territó-
rio, q.' promete grandes Riquezas, sendo esta o Longi-
gitude que pouco mais ou menos há desde aquelle lugar 
athé o ponto por onde deve passar a Linha divizoria es-
tipulada no artigo 9.° do Tratado Preliminar, mas athé 
vinhão a ficar muito proximos ao Insthmo, e Yarac'ouro 
de Camapoam, em cujo vertice confinão as tres Capita-
nias de S. Paulo, Goyaz, e Matto Grosso e desta situa-
çam vantajoza poderiam em occaziam de Guerra intre-
ceptar com muita facilid.0 o nosso comercio, q . ' se faz 
por via dos Rios, e fazer huma invazão em qualquer d ;s 
tres ref jr idas Capitanias Para prevenir pois os seus pas-
sos, e para evitar q. ' eíleB se adiantassem clandestina-
mente como praticaram 110 Governo de meu antecessor 
estendendo os seus estabelecimentos de V.a Real p . a Lima, 
pello interior do Paiz, incostado á face Occidental das 
Serras de amambay: 

Ordenei ao Tenente Coronel de Infamaria com exer-
cício de Engenheiro Ricardo Franco d'Almeida Serra, 
Comandante dos Estabelecimentos Portuguezes do Para-
guay. manda se immediatamente occupar os dittos Ter-
renos das Cabeceiras do Rio Embotetiú, fortificando se o 
lugar q . ' parecese mais Vantajozo p.R a segurança da 
gente q.' o fosse guarnecer, e que podia recear algum 
insulto, ou dos m.moB Espanhoes; caso nos quizessem in-
volver na ni.ma cauza com os Uaicurus, ou dos muitos 
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índios que povoão aquelle Certãn, alguns dos quaes ainda 
senão achão bem estabelecidos na nossa arniz.0 

E quando estava a partir do Prezidio de Coimbra a 
expedição dirigida a este fim, chegou ao m.m° Presidio 
D . Bernabé Gonçalves Bueno com Carta do Governador 
da Província D. Lazaro de Ribeiro, em q.' pedia a res-
tituição de cinco Escravos fugidos daquella Província no 
cazo de alli terem chegado. Quaes fossem porem os ver-
dadeiros fins, desta deligencia facará manifesto ao claro 
discernimento de V . Ex. a pella carta q.' faço chegar a 
sua prezença na copia incluza. 

Em quanto a mim a mais favoravel conjetura q.' se 
pode fazer, hé q . ' os Espanhoes, pertendião executar 
agora a uzurpação, de que já se havia Lembrado o Co-
ronel D. Jozé Espinola, estabelecendo se nas Cabeceiras 
do Mondego : o q . ' por ventura lhe será prezentemt.0 

mais dificultozo com a prevenção q . ' tive de mandar 
occupar primeiro aquelles Terrenos, e com a caria q.' 
escrevi a D. Lazaro de Ribeira, com alguma energia, da 
qual todos os dias estou esperando reposta. 

Estas noticias julguei eu devia participar a V. Ex.a 

não só p.a que combinando-as com as q.' lhe tiverem 
chegado do Reyno, e com os movimentos q.' desde os 
lemites dessa Fronteira se poderem observar na Provín-
cia d'Assumpção, pcssa V. Ex.a tomar as medidas q.' 
julgar convenientes para a sua segurança mas p.a rogar 
lhe ao mesmo tempo queira soccurrer-me, alem das Pes-
sas dArtilharia, Munições de Guerra, e alguns Artilhei-
ros q.' lhe tinha pedido nas m.a s cartas de '26 de Junho, 
9 e 23 de Agosto, com algum reforço de gente para 
guarnecer o sobredito novo Estabelecimento. 

Eu tenho de defender-me se houver rompimento, de 
tres Províncias Espanholas com quem confino, e as pe-
quenas forças desta Capitania divididas por tantas partes 
não podem acudir a todas ellas, sem auxílios externos, 
os quaes p.a aquelle lado do Paragoai de nenhuma Ca-
pitania me podem vir em menos tempo, e com menores 
incommodos, como dessa que V. Ex. a felizmente Gover-
na. Alem da razão geral de nos devermos auxiliar mu-
tuamente, quando assim o exige o bem do Real Serviço 
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parece q.' há liuraa razão mais particular, que nos obri-
ga a obrar de concerto na defeza do mencionado Paiz, 
a qual passo a expor a V. Ex. í l Pellos monumentos q . ' 
encontro nesta Secretaria, eu ainda não laço hnma idêa 
clara dos Lemites que separão a Capitania de S. Paulo 
da de Matto Grosso. Na Provizâo do Conselho Ultrama-
no de 2 de Agosto de 1748, Asignou-se por diviza o 
Paraná ou o Rio Grande, e estes são os mesmos Limites 
contemplados na Instrucção Real dada, a meu Prede-
cessor o Snr. Conde d'Azainbuja. 

Mas as expressões das sobreditas Ordens Regias, são 
tão socintas, q.' deixão alguma duvida, principalmente 
vendo eu que esse Governo posteriormt.0 aquella Época, 
occupou as Cabeceiras do Iguatemi, a onde teve a Praça 
dos Prazeres. Por esta mesma razão, e attendendo t am-
bém, a excessiva grandeza dos Lemites desta Capitania, 
e de nenhuma sorte proporcionados a sua povoação, pro-
poz meu Predecessor o Snr. Luiz Pinto de Souza, ao 
Predecessor de V. Ex.n o Snr. D. Luiz Antonio de 
Souza Botelho, o projecto de huma nova Demarcação 
entre as duas Capitanias, devendo estas subir desde o 
Paraná pello Ribeirão Claro assima a buscar as Cabecei-
ras do Embotetiú, ou se o dito Ribeirão Claro, não pa-
recesse Baliza bastante asignalada, pelo Rio Pardo , athé 
onde nelie conflue o Antianduy, buscando as m.m°3 Ca-
beceiras do Mondego pello alveo deste Rio, e descendo 
por este ultimo athé a sua confluência no Paragoai. Este 
projçcto achará V . Ex.a junto ao Offieio do referido 
meu Predecessor de 20 de Fevereiro 'te 1770, ao qual o 
de V. Ex. a julgo não respondeo, ao menos não encontro 
a sua resposta nesta secretaria. Creio porem não houve 
rezulução da corte a este respeito digo da Corte arres-
peito deste projecto, até por q.' posteriormente ao refe-
do anno, e no de 1775, fundou meu predecessor o Snr. 
Luiz de Albuquerque o Prezidio de nova Coimbra infe-
rior a confluência do d.° Mondego no Paraguay. No 
Mappa Geográfico desta Capitania ultimamt.e levantado 
por ordem minha pello Tent.6 Coronel Engenheiro Ri-
cardo Franco de Almeida Serra, OfRcial muito liabil na 
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sua Profiçam vejo q.' este tira a Linha de divizam das 
duas Capitanias, desde Camapuam pello mais alto do 
Terreno a buscar as Cabeceiras do Iguatemi, ou Igurei, 
ficando os Terrenos p . a a banda do Este, cujas vertentes 
vão ao Paraná, á Capitania de S. Paulo, e os d'Este 
que Vertem p.a o Paraguay, p.a a Capitania de Matto 
Grosso. Porem como o dito official coneluio este Mappa 
na m. m a hora em q . ' estava a partir p.a o prezidio de 
Coimbra, não teve occazião de inquerir o fundamt. 0 des-
ta divizão a qual suposto me pareça prezentemt.6 a mais 
natural, Geograficamt.® falando, não a julgo com tudo 
fundada, nem Ordem alguma da Corte, nem ao menos 
no Commum acordo de nossos antecessores. Se V. Ex.a 

abi encontrar algumas ordens relativas a este objecto que 
o ponha em maiores clareza, rogo-lhe queira fazer a 
honra de comonicarmas. 

A vista pois da confuzão e incerteza em que se 
achão os lemites das nossas Capitanias, parece q . ' se 
deduz por huma consequencia natural, q.' nos devemos 
defender-nos de mão commum hum Territorio q . ' pode 
pertencer a S. Paulo ou Matto Crosso, e sendo os ren-
dimentos desta Capitania tão lemitados, q . ' nem p . a as 
Despezas ordinarias do tempo da paz são sufientes, pare-
ce outra consequencia igualmt. e natural, q . ' o soldado e 
transporte da Tropa com q . ' V . E x . a se dignar reforçar 
aquelle novo Estabeleeimt.0 seja por conta dessa Capita-
nia, assistindo esta com todo o moniciamento precizo em 
q t . ° ella alli se achar Destacada. 

Estimarei q . ' este meu arbítrio,mereça a respeitável 
aprovação de V. E x . a p . r q . ' desta sorte e com menos 
incommodo das duas capitanias ficará mais bem defendi-
do, aquelle Paiz, a cuja guarda e conservação parece 
por hora nos estamos promiscuamente obrigados. Deos 
Guarde a V . Ex. a muitos annos. Villa Bella 9 de No-
vembro de 1 7 9 7 . - 111.m° e Ex . m o Snr. Antonio Manoel 
de Mello e Castro.— Caetano Pinto de Miranda Montene-
gro. 
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Documt. 0 q.' faz menção a Carta Retro 

Estando a partir na manlian do dia 5 do prezente mez 
a expedição p . a o Embotetiú ; chegou a este prezidio 
hum Bote Espanhol com huma Carta do Governador da 
Província do Paraguay, a qual remeto a V . Ex ." assim 
como na copia junto a resposta q . ' lhe dei, o Conductor 
foi D. Bernabé Gonçalves Bueno Ministro da Real Fa-
zenda isto hé Provedor da 2 . a e 3." partida da Demar-
cação de Lemites, conhecido como tal, a anuos neste 
prezidio e q . ' passa entre os Espanhoes por sujeito de 
muita instrucçâo. Elle assim nos pareceo de probidade, e 
de sincera conducta— se a não afectou, com oculta ; e 
refinada sagacid."—trazia hum Sargento trez soldados 
outros tantos Paizanos, e hum Casique Payagua, com 
mais alguns índios desta Nação, em fim seria ao todo 
trinta pessoas. Eu mandei a alguns dos Uaicuruz que 
aqui estavâo principalmente ao Capitão Caetano Monte-
negro ; q . ' não contassem aos Payguaz, a Expedição do 
Mondego, o que elles fizerâo logo pello contrario, e logo 
aqui o soubemos. E como o Espanhol passados os pri-
meiros comprimentos, entrou na converça dos Uaicuruz 
dizendo que toda a Província estava em Armas queixan-
do-se muito do Capitão Lourenço, como auctor dos Rou-
bos mortes q . ' tinha sofrido Villa Real, e q . ' nos não 
fiasse mos nelle este Discurso deu lugar ; athé dizer que 
em consequencia das ordens de V. E x . a estava a partir 
p . a o Mondego o Ajud. e Francisco Roiz do Prado, só 
com o destino de obrigar, ainda sendo precizo a força 
de armas, aos Uaicuraz, alli estabelecidos ; a não come-
terem incursão algma contra os Espanhoes, pois como 
buscavão hum refugio no Dominio Portuguez, V. Ex". 
só com esta condição, os consentia naquelles terrenos. 
A noticia desta Expedição pareceo arteia-lo alguma cou 
za. reflectio hum pouco, e entrando logo em si, disse q. ; 

isto era hum grande serviço que se fazia á Espanha 
p." socego dos moradores e dependencia de V . ' Real, 
mas q . ' achava muita dificuld.e em reduzir aquelles bar-
baros. Jantamos depois, e de tarde entramos em 
conversação a respeito da Europa, de q . ' elle muito bem 
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conhece o estado, e interesses ; e contou que ha dois 
mezes se publicava em Assumpção a guerra contra os 
Inglezes ; q . ' a respeito de Portugal; sabia estar na reais 
concorde harmonia e sem movimt.0 algum na Europa a 
isto lhe referi, que nos sabiamos q . 'Espanha puchou p . a 

as fronteiras de Portugal grande numero de Tropas, e 
que em consequencia disto, tinha-mos na nossa fronteira 
cincoenta mil Homens de Armas, ao q . ' respondeo, q . ' 
sô sabia que as duas Cortes estavão em paz e q . ' havia 
ordens apertadas para ella se manter na America e q . ' 
Madrid mandara de proximo hum Embaixador Extraor-
dinário a Portugal só a Vizitar a S. Alteza, a Senhora 
D . Carlota Joaquina. Nessa noite Cailhou o fandango, 
cantou mt . ° e bem ; mostrando em tudo Gravid." e can-
didez de alma ; dormimos no m . m o Quartel, e como elle 
de tarde falou m t . a em huma filha q . ' t e m de dez annos 
de idade, muito hermoza, cantadora, e iialhadeira de 
quem dizia só tinha s a u d . " tomei disto motivo p.* 
lhe offerecer p . a a dita menina, hum cordão de ouro, e 
hum Anel da Real Fazenda dentro de huma pequena de-
licada, e bonita caixa minha. 

No dia 6 houve quazi as m . m " converças asegu-
rando sempre não haver movimt.05 alguns, ee não con-
tra os Uaicuruz ; de quem tinhão desmembrados mil 
Guanás, q . ' D. Lazaro de Ribeira, cuidava de Aldear. 
E a respeito de quererem os moradores de V . Real fa-
zer a sua custa a Guerra aos Uaicuruz, com tanto q . ' 
estes fossem Escravos por dez annos, declarou q . ' D . 
Lazaro e o Conselho q . ' se fez não assintirão nisso, to-
mando nova rezolução. No dia 7 pella manhã, dia em 
q . ' sahio deste prezidio, tivemos huma conferencia parti-
cular de duas horas ; encomendou me q o r d e n e a Fran-
cisco Roiz, grande cuidado com o Uaicurú Lourenço, 
proguntando-me com quanta gente hia, p.* o centro de 
tantos barbaros eu lhe disse que com quarenta. 

Agradeceo-me os mimos, e o m . m o fez depois a Franc.° 
Roiz por huma Violla e huns livros q . ' lhe deo, dizendo 
não podia corresponder, fes me a maior a instancia p.* 
pagar, o Feijão, Farinha, Toucinho, Aguard. ' e fumo, q. ' 
se deo e pedio a sua Equipaçâo dizendo tinha ordem 
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para pngar tudo; e eu lhe respondi a tinha p . a não 
acceitar nada, e auxiliar era quanto podesse aos Snr°s 

Iispanhoes. Depois me pedio huma informação do Ca-
racter de Y . E x . a pintura muito superior a m." idéa, 
mas que fiz como pude, concluiudo que era todo de 
rectidão, e de probid.e e q . ' tinha p ." maxima fun-
damental do seu Governo, Estribar-se só na descarnada 
verei.0 e rectidão, sem as cliicanas que mt . 0 s Políticos 
adoptão no sistema político, e negociações estranhas ; e 
com huma total imparcialid." no Governo interno; de 
que se mostrou admirado pedindo-me o recomendasse a 
V . Ex. ' com o mais profundo respeito, com o qual se 
despedio, e me deo hum abraço com o rosto consterna-
do. apertando-me e concluindo q . ' sentia muito o deixar-
me e a F ranc . 0 Roiz, nas actuaes circunstancias neste 
prezidio ; e antes de sahir de Caza me preguntou, com 
ar aprehencivo, q . ' elle fazia conseito de Francisco Roiz 
que lhes parecia hoinbre de tezom ; a q . ' r e spond i ; hé da 
rassa desses antigos Paulistas que devastarão Sertões, e 
descobrirão grande parte das minas do Brazil, todos elles 
huns Diabos; formaes palavras, ao que disse, está bem 
emcomende-lhe tenha muita conta no Embotetiú, e q . ' 
senão fú do Picaro Uaicurú Lourencito. 

E no q. ' respeita aos movimentos Espanhoes conta-
rão, tanto o Casique Payagua, primo do Cap . m Caetano 
Montenegro a este mesmo, como outro a preta Vitoria 
e q. ' viveo com o seu antigo mando Uaicurú, assim como 
hum Escravo Mulato do dito Ministro, q . ' aqui quiz ficar 
fugido, o q . ' eu não consenti, todos digo contarão uni-
formemt.® que sahirão da Cid.e d'Assumpção muita gente 
e quatro Barcos, q . ' em V . ' Real estava alguma, 110 Rio 
da Lapa oito legoas asima da sua boca, no Forte de S . 
Carlos muitos mais Espanhoes que vierão a Cavallo a 
maior parte delles ; dizendo huns erão mil, outros oito 
centos; q.' vierão muitas familias, q . ' não sabião se erão 
p.* alli ficar, ou p.* fazer huma nova Povoação onde 
ficarão dois Barcos, cujo comand.® se mudou, e dizem 
vai prezo e a Guarnição se espera trocalo todos os dias— 
este artigo disse também digo este ultimo artigo disse 
também D, Bernabé—eq. ' não sabião se era contra Por-
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tuguezes. E coma faltava veiificar esta nott." por hum 
Branco instruhi ao Dragão Manoel Vellozo, se insinuasse 
com o Sargento dizendo mal dos Bortuguezes ; e mos-
trando se desgostozo deste piezidio, o q . ' fez bellamt.e 

è no segundo dia o Sargento convidou p." Dc-zeitar di-
zendo-lhe que o Ministro o estimaria muito; premetendo-
lhe Cazamentos, e mundos, e fundos; instou o Velozo 
q . ' em tempo de paz não dezertava, com medo o 
não entregassem q . ' receando-se Guerra com Castella, 
q . ' se houvesse fugiria o Saigento não declarou este 
artigo, só d isseq . ' viesse, q . ' em nenhum tempo o en-
tregarião, que sim estava no Rio do Lapa, e em Borbon 
muita gente, mas q.' era só contra os uaicuruz. O serto 
hé q.' vivendo o ditto Vellozo neste Quartel comigo de-
pois deste convite, e Cincero D. Bernabé, o abraçava 
e lhe mostrou mil carinh< s, o Sargento instava, e elle 
Ligando se q. ' com medo da entrega só em tempo de 
Guerra hia ; o exposto Sargento nunca, o deu a enten-
der, dizendo q . ' a Espanha não tinha força p . ' fazer a 
Guerra a Inglezes e Bortuguezes ao m . m o tempo q . ' se 
não esperava Guerra, e q . ' lhe escreveria, veremos se 
assim o faz. Disse mais q.' o d.° Ministro veio vizitnndo 
todos estes estabelecimt.08 Espanhoes, q . ' sahio d'Assum-
pção, dizendo hia a V.* Real, desta ao Rio da Lapa, 
aondesô declarou q.' era necessário chegar a Borbon em 
q.' esteve liuns dias e sahindo do qual, só embarcado, 
disse a este prezidio Todo o referido hé o que pudemos 
adquirir, e q. ' faço chegar a prezença de V. ííx.0 pelo 
Cabo de Bedestres Ant . ° Jozé Ferreira Delgado q." vai 
na Igarité nova Deos G.e a V. Ex." muitos Real Ere-
zidio de Coimbra, 9 de Outubro de 1797, De Vossa Ex-
cellencia — Attento e obrigadissimo Venerador — Bicarão 
Franco de Almeida Serra. - Joaquim José Cavalcante d'Al-
buquerque Lins. 

Do mesmo General de Matto Grosso 

lLL.mo E Ex. m o SNR.—Estando a expedir o Saco inclu-
zo p.a V. Ex . a chegarão-me do Brezidio da Nova Coim-
bra novas notticias daquella Fronteira, as quaes consta-
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rão a V. Ex." da copia adjunta, asinada pello Secreta-
rio deste Governo. 

Eu não só julgo q.' estas nott."5 deverão influir bas-
tante na promptidão dos Soccorros q . ' tenho pedido a V. 
Ex.a mas athé me parecia ser muito conveniente que V . 
Ex.o ia puxasse alguma Tropa á Fronteira por q.' em 
cazo de rompimento esta diverção embaraçaria de todo 
os passos aos Espanhoes, ou lhes faria ao menos re-
partir as forças, com q . ' talvez me ditem attacar-
me. A carta q . ' o Governador D. Lazaro de Ribeira 
me escreve em reposta da q ' lhe tinha derigido, fas-me 
supor q . ' elle hé Homem de talento, se liem seja esta a 
primeira le Officio q. deile tenho, mas se as novid.eo 

dadas pello conductor são verdadeiras, o seu fim era illu-
dir-me, e por-me em descuido com a lizongeira seguran-
ça da melhor harmonia, e mais doce tranqüilidade entre 
as nossas Cortes. N'hum dos paragr ifos desta carta per-
tende o mesmo D. Lazaro q . ' o Rio Igurei, de que se 
falia no artigo 8.° e 9.° do Tratado Preliminar, não seja 
o Igatemi, como nós dizemos, mas o Jaguary q. ' dezagoa 
no Paraná pella sua margem Occidental devendo ser o 
Rio Tareyry o que corresponda a este na margem orien-
tal do Paragoai. E procurando eu estes dois Rios nos 
Mappas antigos e modernos q . ' há nesta secretaria, desde 
o Igatymy athe o Rio Pardo não encontro na margem 
occidental do Paraná Rio algum. Denominado Jaguary, 
e só nhum Mappa feito pella terceira Partida das Demar-
cações passadas acho hum dos confluentes do d.° Rio 
Pardo com o nome de Iguari a q.' elle talvez se quizes-
se referir. O Rio Tareyry naturalmente ha de ser o q.' 
chamamos Terery ainda superior ao Pão de Assucar, ou 
Techo dos Morros. Veja V. Ex." quanto terreno elles nos 
pertendem uzurpar, e ee ahi houverem monumentos q.' 
provem q . ' o Rio Igurey lie o m.m o Igatemy, e q . ' d e -
mostrem também quaes são os dois Rios Jaguary e Tarey-
ry de q.' elle se Lembra, rogo a V. Ex.a queira comoni* 
car rnos, porque poderão servir-me ao diante. Deos G . e 

a V Ex.a muitos annos. Villa Bella 13 de Novembro de 
1797.- I l l .m° e Ex.m o Snr. Antonio Manoel de Mello e 
Castro. — Caetano Pinto de Miranda Montenegro. 
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Documento de q. faz menção a carta retro 

L L L . M ° E Ex.m° S N R . — E m 1 3 do prezente mez chegou 
a este prezidio hum Sargento Espanhol do Forte de 
Borbon, com hum officio do Governador da P rov . a do 
Paragoai p." V. Ex." que agora remeto ; assim como 
as cartas q.' recebi de D. Lazaro de Ribeira ; e nas 
copias juntas verá V. Ex." as minhas respostas e suposto 
q.' o Commt.0 de Borbon, ha poucos dias alli chegado 
me não escrevesse carta particular, eu o fiz segd.° a 
copia junta. Este Sargento ; a quem blindei, só disse 
aqui palavras geraes, e fora dellas a tudo disse q.' não 
sabia; assim como se a guerra estava declarada com 
Inglaterra, nada sabe, quando D. Barnabé e a sua comi-
tiva contarão q . ' s e tinha a dois mezes publicado naCid.0 

d\Assumpção e da m.ma forma q.' não sabia se estava 
gente 110 Forte de S. Carlos, que existe no Rio -Appa, 
ou Lapa, sette Legoas acima da sua foz 110 Paragoai— 
Contou q.' o Cap.m Negro, e mais treze chefes Uaicuruz 
tinhão liido de Borbon fazer pazes, e quatro delles se 
tinhão estabelecido proximo daquelle Forte, cujo comdt.0 

tinha dado Passaporte a dois Caciques p.a virem a este 
prezidio, e delle athé a morada dos mais Uaicuruz nossos 
Aliados a comonicar-lhes esta nova, e a couvidallcs p.il 

a m . m ' paz e p ." voltarem p.a suas terras. Ex aquiEx. m o 

Snr. hum ponto delicado eu faço tenção de os não dei-
xar passar daqui com boas palavras, e alguma dadiva, 
se a houver, e 110 ultimo cazo de os não deixar passar. 
J á expúz a V. Ex. a em outro Officio, q.' estes nossos 
Uaicuruz estão cheios do maior medo dos Espanhoes ; e 
este pânico terror os tem vacilantes, não duvidando dizer 
alguns q.' querem ser amigos dos Espanhoes. E no q. ' 
respeita as mais nott.83 dadas por este Sargento, nada 
disse de particular; porem entrando p ." o meu Quartel 
Manoel Vellozo. que vive nelle, e ouvindo este Sargento 
chamar-lhe Vellozo, se levantou, lhe foi dar hum abraço, 
dizendo q.' o Snr. D. Bernabé. e o Sargento Joré Molina— 
q. ' o acompadhou—lhe mandavâo aquelle abraço, e q.' 
se não esquecesse delles. 
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Esta, franqueza mostrou q.' a intriga da suposta fuga 
q.' o dito Veilozo tinha feito como lhe encomendei quando 
veio D. Bernabé, tinha produzido effeito : pello que foi 
precizo continuai-a de tarde forão paciar o Sargento, lhe 
disse q.' D. Bernabé lhe mandava dizer fosse porque lhe 
daria caza e comer, q.' o Molina lhe oiferecia huma rica 
e bonita Rapariga p . a cazar, mas este Sargento Cunha 
também lho offereceo outra Irmã ; q.' fosse com armas e 
fardamento e outras cousas mais asimilliante respeito a 
tudo respondia o Yeliozo, q.' como as duas Cortes esta-
vão mt.° amigas, e o General de Matto Grosso entregava 
todos os fugidos Espanhoes, q . ' temia lhe fizessem o 
m.m° e que só havendo Guerra fugiria: o Espanhol a esta 
instancia respondeo, q.' se sabia q.' a Guerra está publi-
ca entre Espanha, e Inglaterra ; e q . ' ficasse certo q.' hum 
Homem só q.' Portugal desse de soccorro aos Inglezes, 
isto bastava p.a se fazer a Guerra a Portuguezes : q.' o 
P . e Perico quando veio a este prezidio veio dizer, e disse 
aos Uaicuruz. q.' senão esperançassem nos Portuguezes, 
q. ' cedo havião os Espanhoes vir lançallos de Coimbra, 
e a elles Uaicuruz, disse mais q. ' em Borbon havia outo 
pessas de meia Libra de baila, e quatro de Calibre de 
tres, que ficasse certo q.' os Espanhoes bem sabião q.' a 
Artilharia de Coimbra herão duas Escopetas, e q . ' as 
medidas se tomarião de tal forma q.' nenhum Português 
parasse adiante delles, nestas terras e serros, q . ' todoz 
sabião erão d'Espanha. De noite, e já bem tarde ligarão 
nova converça, teimando o Espanhol foce já , e o Veilozo 
q. ' só depois da Guerra declarada hiria, além de q . ' a g o -
ra não tinha occazião de o fazer porque só daqui a hum 
mez, lhe cabia ou pouco mais, lhe cabia fazer huma 
ronda em canoa com outro soldado seu am.° e mais dois 
Pedestres todos desgostozos, e q.' então tinha o melhor 
modo de descer pelo Rio abaixo com tanto, que Quan-
do neste Prezidio se soubesse u sua falta, estaria elle 
em Borbon, mas isto só em tempo de Guerra, a q. ' res-
pondeu. Está bem, nós não sabemos se já a Guerra se 
declarou a Portugal ; suposto q. ' o sargento Pedro Luiz 
q.' a poucos dias chegou a Borbon disse q.' o estava, 
e algumas cartas mais d'Assumpção dizão o m.m° mas 
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q.' o seu Comdt.® o não sabia ainda, nem tinha ordem 
p.a isso q.' sabia só o d.° comand.e e dezia q . 'em Boe-
no3 Aires estão promptos a sahir quinhentos Homens de 
Tropa paga em cinco comp.as e Artilheiros comandados 
por hum Official superior, á disposição de D. Lazaro p.a 

se unir ás Melicias do Governo do Paraguay e q.' ficas-
se certo q.' qd.° aparecessem os Espanhoes, os Portugue-
zes não teriâo mais remedio—e a tudo pedia o mais es-
treit) segredo —q.' render-se ou fugir, segredo ; concluin-
do q.' elle escreveria ao d.° Vellozo. para lhe dar esta 
certeza, em cuja carta não poria nome, dizendo-lhe nella 
q ' a sua encomenda estava feita, e q.' só o dezejavavêr; 
q.' era sigual certo da Guerra ; e p. conhecer a letra ; 
lhe deixava o Bilhete com a sua letra p.a conhecer pe-
di ido de tudo o maior segredo, e q.' o Ministro D. Ber-
nabé viera a conhecer a nossa força; disse mais q.' em 
S. Carlos estava bastante gente ; mas q.' não era p. ahir 
no Embotetiú, mas sim p.a fazer huma Bovoação p.a o 
centro- No outro dia foy lavar se com oAnspd. a Antonio 
Binto ; q.' por fallar Espanhol o instruhi na m.ma arenga, 
dizendo mt.° mal destes lugares, e mil bens dos Espa-
panhoes; e q.' elle Binto, e Vellozo estavão dezesperados 
a bom Sargento o convidou, e dizendo-lhe o Anspessada 
que só se houvesse guerra hiria ; o Espanhol lhe voltou 
era milhor agora porque o meu Commd.e o recommen-
daria ao Sns. D. Lazaro, de quem he mt.° amigo o q.' 
no tempo da guerra, q.' não tardaria, não podia fazer 
por q.' estavão a chegar a Borbon 500 Homens pagos, 
com hum official superior q.' logo se poria em Campo, 
não havendo assim tanta facilid.® p." ser encomendado — 
Estas são as nott.as adquiridas q.' julgo são da maior con-
seqüência. Cumo hum camarada q. ' veio remando a 
Canoa do dito Sargento Espanhol contou aqui que na 
Bahia Negra se achavão tres grandes Barcos Espanhoes 
com muita gente, o que também já tinhão dito os Paya-
goaz q.' vierão com D Bernabé mandei em huma Canoa 
armada o Anspd.1 Antonio Binto, examinar este facto 
q. ' achou fabulozo, sem encontrar alli rasto algum q. ' 
tal embicasse. 
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Deos g\e a V. Ex." m.s a.8 prezidio de Coimbra 18 
de Outubro de 1797—De V. Ex." Attento Venerador e 
Subdito. — Ricardo Franco de Almeida Serra. — Joaquim 
José Cavalcanti de Albuquerque Lins. 

Do Ex.m o Vice Rey do Estado 

1 1 1 . " 1 0 E Ex.m° SNR.— Com a brevid.® possível faço 
expedir as cartas de Officio, que forão entregues nesta 
Secretaria do Estado dirigidas a V. Ex.° peilo Ministro e 
Secretr." d :Estado desta Repartição, e remetidas de Lisboa 
no Bergantim Deligente q.' proximamt.® chegou a esta 
cidade com boyando algunsNavios de comercio.-D. sG.® 
a V. Ex.a Rio de Janeiro 10 de Março de 1798—Snr. 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. — Conde de 
Rezende. 

Do Gov. o r e Cap.m Gen. A ] da Cap, n i a de Minas Geraes 

I I I . " 1 0 E Ex.° S N R . — O Tenente Joaquim Giz. Pimentel 
vai com a Escolta q.' o acompanha a Cap.nia de V. Ex. a 

comprar duzentos Cavallos para a Remonta do Regimen-
to de Cavallaria desta, e se aprezentará as ordens de V. 
Ex." queira V. Ex.a por serviço de S. Mag.® dar-lhe o 
auxilio necessário, e a mim occaziões de empregar-me 
no serviço de V. Ex.*—D.8 G.® a V. Ex." V.* Kica 21 
de Agosto de 1798.—111.m° e Ex.m o Snr. Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça.—Bernardo José de Lorena. 

Do Ex.m 0- Vice Rey do Estado 

L L L . M 0 E Ex . m o S N R . —Sendo hum dos objectos da 
recomendação da nossa Corte, a cultivação do Linho ca-
nhamo nas suas conquistas afim de se vigorar este impor-
tante ramo d'agricultura tão necessário ao consumo da 
Marinha Real, e Mercante de S. Mag.e alem das vanta^ 
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gens que se reconhecem pela reciprocidade do Comrner-
cio nacional e mortalização da sua dependencia para com 
os Estrangeiros, me rezolvi ainda antes de ser tão eficaz-
mente recomendado de 8. Mag. e como sou pelos proxi-
mos officios sobre este artigo a promover, e animar esta 
plantação nos Destrictos desta Cidade, pontos que destes 
ensayos, não obtivesse provas suficientes da compatibili-
dade do Pays com a natureza deste vegetal, ou pelo-
defeito das sementes, ou da impropriedade do clima, ainda 
que pelo cuidado de algumas pessoas produzisse o canha-
mo e crecesse a altura de seis a sete palmos com tudo 
conhecendo que os Payzes mais septentrionaes eAustraes 
sendo os mais frios, são os mais idoneos para esta espe-
cie, me rezolvi com a posse das sementes do referido 
canhamo, que methodicamt.® se colherão, e me forão 
remetidas do contin.e do Rio Grande, a enviar a V. Ex."" 
huma porção dellas, como o faço 110 caixote incluzo ; 
conhecendo que V. Ex." animado dos mesmos principios 
tendentes ao servisso e utilidade de S. Magestade não 
deixará de promover na sua capitania hum novo Ramo 
de Agricultura, donde se espera a vantagem da sua 
transmigração, não só para os fins que se pertendem, 
como pela filicidade que influirá nos Agricultores, sendo 
tão idoneo a sua situação local, como própria pela faci-
lidade da sua exportação. 

A instrução que juntamente remeto, foi a que fiz 
espalhar pelos sugeitos a quem encarreguei desta plan-
tação lembrei-me de a fazer v e r a V. Ex." para lhe par-
ticipar completamente, o que tenho feito neste assumpto, 
que talvez supra o trabalho que V. Ex." qr.a tomar em 
regular outras, se esta merecer sua aprovação. D.B g.e a 
V. Ex." m.B an.s— Rio de Janeiro 18 de Setembro de 
1798. Snr. Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. 
— Conde de Rezende 

Do Ex.m 0 Bispo desta cidade 

L L L . M O E Ex.° 8NR.—A camara da Villa de Taubaté 
me participa por huma carta o Attentado por ella mesma 
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commettido, espoliando da Igreja Porochial daquella Villa 
o P. e Manoel Francisco de Andrade q.' eu alli tinha pos-
to por vigr.0 comminando-dhe pena de prizão no cazo de 
ali tornar a entrar, pondo em seu logar e por sua própria 
authoridade outro sacerdote p." governar aquella Fregue-
zia com notável desprezo da Jerarquia Eccleziastica in-
vertendo a boa ordem. Como mando devaçar deste inau-
dito Attentado, rogo a V. Ex.° seja servido dar-me todo 
o auxilio necessário, mandando q.' sejão obigados a jurar 
naquella devaça quaesquer pessoas necessarias sem distin-
ção de Cargo, offieio, ou qualidade que seja. D.* g.e a 
V. Ex." muitoB annos. —Paço Episcopal 5 de Janeiro de 
1799.—111.mo e Ex. m o Snr. Antônio Manoel de Castro e 
Mendoça.—D. Matheus de Abreu Pereira—Bispo. 

Do mesmo 

I I I . E E x . m o S N R . —Tenho piezente a de V . Ex . 
datada 8 do corrt.® em resposta ao meu Offieio de 5 do 
mesmo mez, em que pedia, em nome de S. Mag. e o 
necessário auxilio na acção de proceder devassamente 
sobre a rezulta do attentado acontecido na V . a de Tau-
baté, por q ' a natureza do negocio pede assim huma 
prompta providencia, como inquirição de pessoas de pro-
bidade, condecoradas, e maiores de toda a excepção. q.' 
pela mor parte tem qual ;dade de Milicia. Denega-me V. 
Ex . a o pedido auxilio, quanto a conhecer da Camarada-
quella Villa. Daqui legitimamt.6 infiro q . ' V. E x . a nes-
ses termos concebeu a m . a carta. Forem, nunca foi da 
m. t t intenção confundir as jurisdições, pois q.' os conflictos 
da Jurisdição só servem de animar os delinqüentes, dan-
do occazião a que commettão os delictos, na esperança 
de poderem subterfugir ás suas penas e alem disto cau-
zão gr; ndes abuzos, e dezordens na administração da 
Justiça. Eu tenho em vista as sagradas leys da Nossa 
Augustissinia soberania, que assim o prescrevem na De-
cretação de 21 de 8br.° de 1763, e Alvará de 16 de 
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Janeiro de 1773, e por tanto nunca lancei outras medidas, 
q . ' não fossem as dacompetencia da m . a jurisdição. Para 
o verdadeiro conhecimt 0 dos delictos dos meus subditos, 
e p.a que os seus crimes não fiquem impunidos, e o me-
nos a Justiça offendida, hé q. ' pedi o auxilio, q . ' V. Ex.* 
me promette, e por esta novamt.® posso, o q. ' necessr.0 

for p . a remover toda, e qualquer desattenção q.' se possa 
at tentar contra o Ministro da delig.* 

Eu igualmt.® me prestarei em iguaes circunstancias, 
p o r q . ' o socego publico consiste essencialmt.e na perfeita 
harmonia q.' deve haver entre o Saceidocio, e o Império 
p . a se ajudar hum ao outro nos cazo3 occorrentes. D. ' 
g . e a V . Kx.a—S. Paulo 10 de Janr.° de 1797.—111.mo e 
Ex.m° Snr. Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça.— 
De V. Ex.a—D. Metheus de Abreu Pereira—Bispo. 

Do Ex." 1 0 Bispo desta Dioceze 

L L I I . M O E Ex , m o SNE.—Satisfazendo ao Avizo de S. 
Mag.® dirigido a V. Ex." em que manda seja eu ouvido 
a respeito do requerimento de André da Silva Gomes 
para Mestre de Grammatica nesta Cidade digo, que elle 
hé sujeito muito capaz do dito emprego, tanto pelos bons 
costumes, vida exemplar, como pelos seus talentos e ins-
trucção, que dezempenhara muito bem a sua obrigação. 
Deos guarde a V. Ex. a —Paço Episcopal 23 de Janeiro 
de 1 7 9 9 . - 111.mo e Ex.mo Snr. Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendoça, Gov.0r e Cap. ,n Genal —D. Matheus de 
Abreu Pereira—Bispo. 

Do Ex.m 0 Vice Rey do Estado 

L L L . M O E Ex.m o SNE. —Serve este Officio unicamt.® de 
certificar a V. E x . " da entrega da sua carta e dos outros 
Papeis respectivos ao particular dos Correios ; sobre o 
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qual nada respondo ; e porque tendo a Junta da Fazenda 
Real desta cidade dirigido o estabelecimento dos ditos 
Correios, e todas as mais providencias, que tem sido ne-
cessárias a mesma Jun ta fis entregar aquelles, papeis de 
que se enviará resposta a V . Ex." quando seja possível. 
D . s g . e a V . E x . a Rio 7 de Fevere i ro de 1 7 9 9 . — S n r . 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça. — Conde de ' 
Rezende 

O off.° acima hé emconseq .* da carta da S. E x . a 

eBcripta ao m . m o vice Rey- com data. 


















